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A Prefeitura Municipal de Ita-
nhaém, através da Secretaria de
Educação, Cultura e Esportes,
está oferecendo 288 vagas para
o Concurso Público de Provas
e Títulos, destinado aos cargos
de professor de Educação Bá-
sica I,II e III nas áreas de Edu-
cação Física, Inglês e Matemá-
tica, professor de creche, subs-
tituto, Educação Especial (visu-
al, auditivo e mental), além de
diretor de escola. As inscrições
acontecem via internet, entre os
dias 10 e 21 de novembro, das
12 às 21 horas, por intermédio
do Instituto Nacional de Educa-
ção Cetro, no endereço eletrô-
nico www.institutocetro.org.br.

Os salários variam de R$
687,30 para professor de cre-
che até R$ 2.047,50 no caso
dos diretores de escola. Para
efetuar a inscrição, o candida-
to deverá imprimir o boleto ban-
cário, para pagamento da taxa
de inscrição, que varia entre R$
30,00 e R$ 50,00, no endereço
eletrônico do Instituto Cetro,

Concurso Público oferece
288 vagas na Educação

O concurso será destinado aos cargos de professor de Educação Básica I,II e III nas áreas de Educação Física, Inglês e
Matemática, professor de creche, substituto, Educação Especial (visual, auditivo e mental), além de diretor de escola
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através dos links correlatos ao
Concurso da Prefeitura Munici-
pal da Estância Balneária de Ita-
nhaém, até a data de encerra-
mento das inscrições, 21 de

novembro, sendo possível seu
pagamento até o dia 24.

É válido lembrar que a ins-
crição realizada somente será
confirmada após a comprova-

ção do pagamento da taxa de
inscrição, através da rede ban-
cária. Para se inscrever o can-
didato deverá ter nacionalidade
brasileira ou portuguesa, idade

igual ou superior a 18 anos, ser
eleitor e estar quite com a Jus-
tiça Eleitoral, além de possuir
os quesitos mínimos exigidos
para o cargo, conforme consta
em Edital.

A prova objetiva está previs-
ta para o dia 7 de dezembro,
em horário e local a ser defini-
do em Edital a partir do dia 3 de
dezembro no Boletim Oficial do
Município, sites da Prefeitura e
Instituto Cetro. A avaliação será
de 0 a 100, com questões rela-
cionadas a Língua Portuguesa,
Conhecimentos Específicos, e
Conhecimentos Pedagógicos/
Legislação. Será considerado
aprovado o candidato que obti-
ver no conjunto das provas nota
igual ou superior a 50 pontos. A
entrega dos documentos rela-
tivos à prova de Título deverá
ser realizada também no dia 7,
no mesmo local, antes da pro-
va objetiva. Confira o edital
completo nesta edição a par-
tir da página 11 ou no site
www.itanhaem.sp.gov.br.
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SAÚDE

AMBULATÓRIO DE
ESPECIALIDADES
Tel.: 3426-2074

ATENDIMENTO 24 HORAS
Pronto-Socorro:
Tel.: 3426-4212
Hospital
Tel.: 3421-1900

BANCO DE SANGUE
Tel.: 3421-1904

CENTRAL DE AGENDAMENTO
Tel.: 3426-2074

CENTRO DE REABILITAÇÃO
Tel.: 3427-3612

UNIDADES BASICAS  E
PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA
Suarão: Tel.: 3426-1577
Oásis: Tel.: 3427-7533
Savoy: Tel.: 3426-1798
Jd. Mosteiro: Tel.: 3426-3197
Guapiranga: Tel.: 3426-5807
Gaivota: Tel.: 3429-1410
Coronel: Tel: 3427-5524

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂN-
CIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
Av. Washington Luiz, 75 - Centro
Cep. 11.740-000 - Tel. (13) 3421-1600
www.itanhaem.sp.gov.br
boletimoficial@itanhaem.sp.gov.br

JOÃO CARLOS FORSSELL
Prefeito Municipal

RUY SANTOS
Vice-prefeito

SECRETÁRIOS
ADEMIR DE LIMA
Trânsito e Segurança Municipal
THEODORICO OTÁVIO DE ALMEIDA

COUTINHO

Comunicação Social
ERNESTO LAZARO FERREIRA
Serviços e Urbanização
THEODORICO OTÁVIO DE ALMEIDA

COUTINHO

Governo

FRANCISCO EDUARDO P. BEDRAN
Obras e Desenvolvimento Urbano
MARCELO DI GIUSEPPE
Saúde
JORGE EDUARDO DOS SANTOS
Negócios Jurídicos
MARIA CRISTINA TOLEDO
Planejamento e Gestão Econômica
MARIA DE LOURDES CARVALHO
Educação, Cultura e Esportes

ORISTEU CORTEZ
Fazenda
PAULO ROGÉRIO INDALÊNCIO

Assistência e Desenvolvimento Social

SILVIO LOUSADA

Turismo

DOUGLAS LUIZ RODRIGUES
Administração

TIAGO RODRIGUES CERVANTES

Habitação e Meio Ambiente

CINI - CENTRO DE INFECTOLOGIA
Tel: 3426-3350

MATERNIDADE
Tel.: 3426-4644

SAMU - SERVIÇO DE ATENDIMENTO
MÓVEL DE URGÊNCIA
Tel.: 192

SEGURANÇA

BOMBEIROS INCÊNDIO
E RESGATE
Tel.: 3427-4769

BOMBEIROS SALVAMAR PAULISTA
Tel.: 3422-6000

DEFESA CIVIL
Tel.: 199 ou 3427-8352

DELEGACIA SECCIONAL
Tel.: 3422-6061

1° DELEGACIA DE POLÍCIA
Tel.: 3422-1208
2° DELEGACIA DE POLÍCIA
Tel.: 3426-1307
3° DELEGACIA DE POLÍCIA
Tel.: 3422-5012

DELEGACIA DE TRÂNSITO
Tel.: 3422-2438

29° BATALHÃO PM
Tel.: 3427-1414

GUARDA MUNICIPAL
Tels.: 199 / 3425-3800/3649

NUDEC (Núcleos de Defesa Civil)
Tel.: 3427-8320

POLÍCIA MILITAR
Tel.: 190

POLÍCIA RODOVIÁRIA - DER
Tel.: 3422-5859

POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL
Tel.: 3422-3765

SERVIÇOS PÚBLICOS

BIBLIOTECA POETA PAULO BONFIM
Tel.: 3426-1477

CÂMARA MUNICIPAL
Tel.: 3422-1202

CASA DA AGRICULTURA
Tel.: 3426-5792

CETPI - CENTRO DE TREINAMENTO  PROFISSIONALI-
ZANTE
Tel. : 3426-3501

CEMITÉRIO MUNICIPAL
Tel.: 3427-7805

CENTRO DE PESQUISAS
Tel.: 3427-6704

CMTECE - CENTRO MUNICIPAL TECNOLÓGICO DE
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Tel.: 3421-1700
CONSELHO TUTELAR
Tel.: 3426-3500

CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA EM  ASSISTÊN-
CIA SOCIAL
Gaivota: Tel: 3429-2903
Sabaúna: Tel: 3426-2344
Suarão: Tel: 3427-3286
Oásis: Tel: 3427-7660

DISQUE-DENÚNCIA (ÁREAS VERDES)
Tel.: 3421-1672

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
Tel.: 3427-5068

POSTO DE ATENDIMENTO AO TRABALHADOR
Tel.: 3427-6216

PROCON
Tel.: 3421-1804

INSS - ARRECADAÇÃO E BENEFÍCIOS
Tel.: 3422-6063

JUIZADO DE MENORES
Tel.: 3422-1215 / ramal 214

REGIONAIS

REGIONAL DO BELAS  ARTES
Tel.: 3422-1229/2308

REGIONAL DO BOPIRANGA
Tel.: 3425-4387

REGIONAL DO GAIVOTA
Tel.: 3429-4004 / FAX: 3429-3345

REGIONAL DO SUARÃO
Tel.: 3427-7636

Itanhaém obtém 3ª colocação no
prêmio estadual 'O SUS que dá Certo'

O objetivo do trabalho premiado é que as Unidades de Saúde da Família da Cidade
proporcionem maior qualidade no atendimento e gerem economia

Itanhaém obteve a terceira colo-

cação no prêmio estadual 'O SUS que
dá Certo' com o projeto Troféu - Em

busca da excelência. Dentre as mais

de 600 cidades participantes, o Mu-
nicípio foi o único da Região Metro-

politana da Baixada Santista que con-
seguiu se classificar entre os 10

melhores, e posteriormente faturar

uma das primeiras colocações.
O projeto ficou atrás somente dos

trabalhos de Vargem Grande Paulis-

ta, 2ª colocada, e Piracicabana, 1º

lugar. De acordo com a Secretaria de
Saúde, o objetivo do trabalho premi-

ado é que as Unidades de Saúde de

Itanhaém proporcionem qualidade no
atendimento e gerem economia a Ad-

ministração Municipal. "Isso foi pos-
sível através de uma competição

entre as nove Unidades de Saúde da

Família (USF), na qual elas devem
desempenhar um bom trabalho em

16 itens pré-determinados. Durante

o mês, os funcionários da Unidade

que alcançou maior pontuação, ga-
nharam uma bonificação de 10% no

salário".

PROJETO - Mensalmente as USF

são pontuadas de acordo com alguns
quesitos: elogios e reclamações, ma-

teriais e medicamentos utilizados,

cumprimento da agenda de consul-
tas, procedimentos e encaminha-

mentos - se as pessoas são atendi-

das na Unidade ou se há a necessi-

dade de serem encaminhadas ao
Pronto Socorro, número de exames,

a quantidade de licenças ou atesta-

dos que os profissionais apresentam,
atendimentos de saúde bucal, parti-

cipação nos cursos realizados para
a qualificação dos funcionários, além

da redução nas contas de água, luz e

telefone.
Ainda segundo informações da

Secretaria, a idéia do projeto surgiu

em outubro de 2006, sendo efetiva-

mente iniciado em março de 2007.
"Reduzir o número de atendimentos

realizados no Pronto Socorro que po-

deriam ser solucionados nas USF
também era um dos objetivos. Em

outubro de 2006, foram realizados em
média 753 atendimentos diários no

PS, hoje esse número reduziu para

356. Podemos afirmar que atualmente
70% dos acolhimentos são efetuados

nas USF, e apenas 30% no OS".
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Atos do Poder Executivo
LEIS

ERRATA - LEI COMPLEMENTAR Nº 92, DE 21 DE OUTUBRO DE 2008

O Anexo I, parte integrante da Lei Complementar nº 92, de 21 de outubro de 2008, é republicado, por incorreção na publicação feita

na edição nº 91 do Boletim Oficial do Município, datado de 19 de setembro a 23 de outubro de 2008.
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LEI Nº 3.480, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2008

"Revoga a Lei nº 3.410, de 11 de abril de 2008, e dá

outras providências."

RUY SANTOS, Prefeito em Exercício do Município de

Itanhaém,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém

aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica revogada, em todos os seus termos, a Lei

nº 3.410, de 11 de abril de 2008, que alterou dispositi-

vos da Lei nº 3.061, de 30 de março de 2004.

Art. 2º - Fica restabelecida a vigência da Lei nº 3.316,

de 13 de junho de 2007.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 5 de novembro de 2008.

RUY SANTOS

Prefeito em Exercício

Registrada em livro próprio. Processo nº 8.800/2008.

Projeto de Lei de autoria do Executivo.

Departamento Administrativo, em 5 de novembro de 2008.

DOUGLAS LUIZ RODRIGUES

Secretário de Administração

LEI Nº 3.481, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2008

"Autoriza o Poder Executivo a suplementar os valores

das subvenções sociais a serem concedidas, no cor-

rente exercício, às entidades que especifica".

RUY SANTOS, Prefeito em Exercício do Município de

Itanhaém,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém

aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a suplemen-

tar, nas importâncias a seguir discriminadas, os valo-

res das subvenções sociais a serem concedidas, no

corrente exercício, às seguintes entidades:

Associação de Pais e Mestres da E. M. Maria Cristina

Macedo Gomes - R$ 29.200,00

Associação de Pais e Mestres da E. M. Shirley Mariano

Estriga - R$ 55.900,00

Associação de Pais e Mestres da E. M. Lions Clube -

R$ 70.800,00

Associação de Pais e Mestres da E. M. Ana Cândida

Ebling de Oliveira - R$ 54.700,00

Associação de Pais e Mestres da E. M. Leonor Mendes

de Barros - R$ 12.500,00

Associação de Pais e Mestres da E. M. Maria do Carmo

de Abreu Sodré - R$ 10.200,00

Associação de Pais e Mestre da E. M. Olga Lopes de

Mendonça - R$ 23.000,00

Associação de Pais e Mestres da E. M. Profª. Eugênia

Pitta Rangel Veloso - R$ 6.700,00

Associação de Pais e Mestres da E. M. Profª. Divani

Maria Cardoso - R$ 7.600,00

Associação de Pais e Mestres da E. M. Profª. Filomena

Dias Apelian - R$ 23.700,00

Associação de Pais e Mestres da E. M. Ignês Martins

- R$ 40.500,00

Associação de Pais e Mestres da E. M. Profª. Diva do

Carmo Alves de Lima - R$ 28.100,00

Associação de Pais e Mestres da E. M. Profª. Maria das

Graças Alves Santos - R$ 73.500,00

Associação de Pais e Mestres da E. M. Elga Reis -

R$ 16.650,00

Associação de Pais e Mestres da E. M. Profª. Célia

Marina Dall Pozzo Borges - R$ 26.000,00

Associação de Pais e Mestres da E. M. Harry Fors-

sell, nova denominação da Associação de Pais e

Mestres da E. M. Prof. Vicente Caetano de Lima -

R$ 25.000,00

Associação de Pais e Mestres da E. M. Profª. Maria

Aparecida Soares Amêndola - R$ 11.000,00

Art. 2º - Para atender às despesas com a execução

desta lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir, para

o corrente exercício, créditos adicionais suplementa-

res até o limite de R$ 515.050,00 (quinhentos e quinze

mil e cinqüenta reais), mediante a utilização de recur-

sos de que trata o artigo 43, § 1º, da Lei Federal nº

4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 5 de novembro de 2008.

RUY SANTOS

Prefeito em Exercício

Registrada em livro próprio. Processo nº 8.976/2008.

Projeto de Lei de autoria do Executivo.

Departamento Administrativo, em 5 de novembro de 2008.

DOUGLAS LUIZ RODRIGUES

Secretário de Administração

LEI Nº 3.482, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2008

"Altera a redação do artigo 2º da Lei nº 2.679, de 12 de

julho de 2001, que reorganiza o Conselho Municipal de

Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA."

RUY SANTOS, Prefeito em Exercício do Município de

Itanhaém,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém

aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 2º da Lei nº 2.679 de 12 de julho de

2001, alterado pela Lei nº 3.303, de 19 de abril de 2007,

passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º - O Conselho Municipal de Defesa do Meio

Ambiente - COMDEMA, órgão consultivo, deliberativo,

normativo, recursal e de assessoramento da Prefeitura

Municipal de Itanhaém em questões referentes à pre-

servação, conservação, defesa, recuperação e melho-

ria do meio ambiente no território do Município de Ita-

nhaém, fica vinculado à Secretaria de Habitação e Meio

Ambiente."(NR)

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 5 de novembro de 2008.

RUY SANTOS

Prefeito em Exercício

Registrada em livro próprio. Processo nº 8.892/2008.

Projeto de Lei de autoria do Executivo.

Departamento Administrativo, em 5 de novembro de 2008.

DOUGLAS LUIZ RODRIGUES

Secretário de Administração

DECRETO Nº 2.637, DE 20 DE OUTUBRO DE 2008

"Substitui membro do Conselho Deliberativo do Fundo Social

de Solidariedade do Município".

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Itanhaém,

usando das atribuições que a lei lhe confere, em especial o

parágrafo único do artigo 5º da Lei nº 1.482, de 1º  de fevereiro

de 1989,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada para compor o Conselho Deliberativo

do Fundo Social de Solidariedade do Município, na qualidade

de Presidente, a Sra. Vera Sonia Forssell, em substituição ao

Sr. Marcelo Alvarenga.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º - Fica revogado o Decreto nº 2.613, de 14 de

julho de 2008.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 20 de outubro de 2008.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio.

Departamento Administrativo, em 20 de outubro de 2008.

DOUGLAS LUIZ RODRIGUES

Secretário de Administração

DECRETO Nº 2.639, DE 23 DE OUTUBRO DE 2008

"Fixa o valor da Unidade Fiscal - UF, para vigorar a partir

de 1º de janeiro de 2009."

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Itanha-

ém, no uso das atribuições que a lei lhe confere, em es-

pecial o § 1º do artigo 384 da Lei Complementar nº 25, de

14 de dezembro de 1998, com a redação conferida pela Lei

Complementar nº 34, de 27 de dezembro de 2000,

DECRETA:

Art. 1º - O valor da Unidade Fiscal - UF, a partir de 1º de

janeiro de 2009, fica fixado em R$ 1,93 (um real e no-

venta e três centavos).

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 23 de outubro de 2008.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio.

Departamento Administrativo, em 23 de outubro de 2008.

DOUGLAS LUIZ RODRIGUES

Secretário de Administração

DECRETO Nº 2.640, DE 30 DE OUTUBRO DE 2008

"Designa a coordenadora do Grupo Conviver de Itanha-

ém, e dá outras providências".

RUY SANTOS, Prefeito em Exercício do Município de

Itanhaém, no uso das atribuições que a lei lhe confere,

DECRETA:

Art. 1º - A Sra. Neusa Palma Pereira fica designada

coordenadora do Grupo Conviver de Itanhaém, projeto

desenvolvido pela Secretaria Municipal de Assistência

e Desenvolvimento Social que tem por objetivo propici-

ar atividades sociais, esportivas e culturais aos idosos

do Município.

Art. 2º - A função de coordenadora do Grupo Conviver de

Itanhaém não será remunerada, sendo, porém, consi-

derada como de serviço público relevante.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário, em

especial o Decreto nº 2.625, de 29 de agosto de 2008.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 30 de outubro de 2008.

RUY SANTOS

Prefeito em Exercício

Registrado em livro próprio.

Departamento Administrativo, em 30 de outubro de 2008.

DOUGLAS LUIZ RODRIGUES

Secretário de Administração

DECRETO Nº 2.642, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2008

"Regulamenta a remoção dos integrantes das classes de

docentes do Quadro do Magistério Público Municipal."

RUY SANTOS, Prefeito em Exercício de Itanhaém, no

uso das atribuições que a lei lhe confere e tendo em

vista o disposto no artigo 43 da Lei nº 3.402, de 1º de

fevereiro de 2008,

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - A remoção dos integrantes das classes de

docentes do Quadro do Magistério Público Municipal,

de que trata o artigo 43 da Lei nº 3.402, de 1º de feve-

reiro de 2008, observará os critérios e procedimentos

estabelecidos neste Decreto e far-se-á:

I - a pedido, mediante concurso por títulos e por tempo

de efetivo exercício no magistério público municipal de

Itanhaém;

II - por permuta;

III - de ofício.

Art. 2º - O concurso de remoção a pedido deverá sem-

pre preceder o concurso de ingresso para provimento

de cargos das classes de docência da carreira do

magistério.

Art. 3º - A abertura dos concursos de remoção dar-se-

á através de comunicado do Departamento de Ensino,

a ser divulgado mediante afixação na sede do Departa-

mento e nas unidades escolares da rede municipal de

ensino, constando o prazo, local de entrega das inscri-

ções e demais condições e requisitos a serem preen-

chidos pelos candidatos.

Art. 4º - A inscrição nos concursos de remoção será

feita pelo próprio docente ou por meio de procurador

devidamente constituído, e o ato de inscrição implicará

no reconhecimento e compromisso de aceitação às

normas disciplinadoras do concurso.

CAPÍTULO II

DA REMOÇÃO A PEDIDO

Art. 5º - A remoção a pedido, prevista no inciso I, do

artigo 1º, deste Decreto, será realizada anualmente,

mediante concurso por títulos e por tempo de efetivo

exercício no magistério público municipal, devendo a

inscrição ser efetuada na unidade escolar onde o do-

cente tem fixada a sua sede de exercício, e encaminha-

da pelo Diretor de Escola ao Departamento de Ensino.

Art. 6º - A inscrição no concurso de remoção a pedido

será realizada por modalidade de ensino e far-se-á:

I - voluntariamente, mediante requerimento do interes-

sado, em formulário próprio;

II - de ofício, para os docentes em disponibilidade, que

escolherão compulsoriamente uma das vagas existentes.

Parágrafo único - O Professor de Educação Básica III

deverá inscrever-se na disciplina a que está vinculado

seu cargo.

Art. 7º - No ato da inscrição, o docente interessado

deverá indicar, em ordem de preferência, até 3 (três)

unidades escolares para onde pretende remover-se,

instruindo o pedido com cópia dos títulos, para fins de

classificação.

§ 1º - O docente deverá indicar as unidades escolares

que sejam de seu interesse, mesmo que não apresen-

tem vagas iniciais ou potenciais, ou não constem da

relação de vagas.

§ 2º - Não será atendida qualquer solicitação que impli-

que a inclusão ou modificação de unidade escolar indi-

cada, bem como a alteração da ordem das indicações.

Art. 8º - Será indeferida a inscrição para a remoção do

docente:

I - readaptado ou realocado;

II - afastado de seu cargo para exercício em órgãos ou

entidades de outros entes federativos ou que não este-

ja no efetivo exercício das atividades de magistério;

III - que tenha se removido por permuta nos 3 (três)

anos anteriores.

Parágrafo único - Do indeferimento da inscrição, cabe-

rá recurso à Comissão constituída pelo artigo 27 deste

Decreto, que deverá ser interposto no primeiro dia útil

subseqüente à divulgação da decisão, devendo a Co-

missão decidir sobre o recurso no mesmo prazo.

Art. 9º - As vagas a serem relacionadas para o concurso

de remoção compreenderão as iniciais e as potenci-

ais, sendo:

I - iniciais, as existentes nas unidades escolares;

II - potenciais, as pertencentes aos docentes inscritos

no concurso de remoção.

Parágrafo único - A vaga potencial que se tornar dispo-

nível somente será liberada para atribuição aos candi-

datos inscritos no concurso após atendimento do do-

cente adido.

CAPÍTULO III

DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 10 - Os docentes inscritos no concurso de remoção

a pedido serão avaliados, para fins de classificação,

de acordo com os títulos apresentados e o tempo de

efetivo exercício no magistério público municipal de

Itanhaém.

Art. 11 - Os pontos decorrentes da avaliação dos títulos

e do tempo de efetivo exercício no magistério público

municipal de Itanhaém serão atribuídos na seguinte

conformidade:

I - títulos:

a) diploma de pós-graduação stricto sensu, na área de

gestão escolar: 5 (cinco) pontos;

b) diploma de pós-graduação lato sensu ou certificado

de especialização relacionado à área de gestão esco-

lar, com duração mínima de 360 (trezentos e sessenta

horas), admitindo-se apenas 1 (um) certificado: 2

(dois) pontos;

c) diploma de licenciatura plena em outras áreas, ad-

mitindo-se apenas 1 (um) diploma: 1 (um) ponto;

II - tempo de serviço no magistério público municipal:

0,001 (um milésimo) de ponto por dia de efetivo exer-

cício, até o máximo de 5 (cinco) pontos.

Parágrafo único - Para efeito de apuração do tempo de

serviço, serão computados os dias de efetivo exercício

até 30 de junho do ano em que se realizar o concurso

de remoção, descontadas as faltas injustificadas e as

licenças sem remuneração.

Art. 12 - A classificação dos docentes será feita através

de listas específicas, por modalidade de ensino, e, no

caso de Professor de Educação Básica III, por discipli-

na, em ordem decrescente do total de pontos obtidos

na avaliação dos títulos e do tempo de serviço.

§ 1º - Ocorrendo empate na soma dos pontos, serão

observados, sucessivamente, para efeito de desempa-

te, os seguintes critérios:

I - maior idade;

II - maior número de filhos dependentes.

§ 2º - As listas de classificação dos docentes serão

divulgadas mediante afixação na sede do Departamento

de Ensino e nas unidades escolares da rede municipal

de ensino.

Art. 13 - Da classificação de que trata o artigo anterior,

caberá recurso à Comissão constituída pelo artigo 27

deste Decreto, que deverá ser interposto no primeiro dia

útil subseqüente à divulgação das listas, devendo a

Comissão, no mesmo prazo, decidir sobre o recurso.

Art. 14 - Encerrado o período de recurso da avaliação,

o Departamento de Ensino divulgará a classificação

final dos candidatos inscritos, mediante afixação na

sede do Departamento e nas unidades escolares da

rede municipal de ensino e comunicará o dia, horário e

local para atribuição de vagas.

CAPÍTULO IV

DA ATRIBUIÇÃO

Art. 15 - A atribuição de vagas aos docentes inscritos

no concurso de remoção a pedido será realizada, res-

peitadas:

I - a classificação final dos candidatos;

II - a ordem de preferência das unidades escolares

indicadas.

Art. 16 - Não ocorrendo, até o final do concurso, a atri-

buição de qualquer das vagas indicadas pelo candida-

to, estará exaurida sua possibilidade de remoção.

Art. 17 - Realizada a atribuição de vagas, estará encer-

rado o concurso de remoção, não sendo permitido ao

candidato a desistência ou qualquer tipo de alteração,

seja qual for o motivo alegado.

CAPÍTULO V

DA REMOÇÃO POR PERMUTA

Art 18 - A remoção por permuta, prevista no inciso II, do

artigo 1º, deste Decreto, será concedida mediante re-

querimento único dos 2 (dois) docentes interessados,

dirigido ao Diretor do Departamento de Ensino.

Parágrafo único - A remoção de que trata este artigo

poderá ser realizada anualmente, a critério do Departa-

mento de Ensino.

Art. 19 - Na remoção de docentes por permuta, serão

observados os seguintes requisitos:

I - que os 2 (dois) requerentes sejam titulares de car-

gos da mesma modalidade de ensino;

II - que os 2 (dois) requerentes estejam vinculados ao

mesmo componente curricular, em se tratando de Pro-

fessor de Educação Básica III;

III - que os 2 (dois) requerentes estejam incluídos na

mesma jornada de trabalho.

Art. 20 - Não será concedida a remoção por permuta ao

docente:

I - que tiver menos de 365 (trezentos e sessenta e cin-

co) dias de efetivo exercício no cargo;

II - quando faltar menos de 3 (três) anos de serviço para

obtenção de aposentadoria compulsória ou voluntária;

III - que estiver na condição de readaptado, realocado

ou adido;

IV - que estiver inscrito em concurso de remoção a

pedido.

Art. 21 - O docente que tenha se removido por permuta, em

qualquer cargo que tenha ocupado, somente após decor-

ridos 3 (três) anos poderá obter nova remoção a esse título

DECRETOS
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ou inscrever-se em concurso de remoção a pedido.

Art. 22 - Caberá ao Departamento de Ensino divulgar,

através de comunicados específicos, que serão afixa-

dos na sede do Departamento e nas unidades escola-

res da rede municipal de ensino:

I - o período e horário de recebimento dos pedidos de

remoção por permuta;

II - as decisões dos pedidos apresentados.

§ 1º - Os pedidos de remoção por permuta deverão ser

entregues diretamente no Departamento de Ensino.

§ 2º - Será objeto de indeferimento o pedido de permuta

que não atender às disposições deste Decreto ou es-

tiver com as informações e dados incompletos.

§ 3º - Do indeferimento do pedido de permuta pelo

Departamento de Ensino, caberá recurso à Comissão

constituída pelo artigo 27 deste Decreto, que deverá

ser interposto no primeiro dia útil subseqüente à divul-

gação da decisão, devendo a Comissão decidir sobre

o recurso no mesmo prazo.

§ 4º - O recurso de que trata o parágrafo anterior será

entregue diretamente no Departamento de Ensino, que

o encaminhará à Comissão de que trata o artigo 27.

CAPÍTULO VI

DA REMOÇÃO DE OFÍCIO

Art. 23 - A remoção de ofício, prevista no inciso III, do

artigo 1º, deste Decreto, consiste na remoção compul-

sória do docente, de uma sede de exercício para outra,

e será feita quando o docente ficar sem classe e/ou

jornada de aulas em sua sede e houver vaga em outra

sede de exercício.

Parágrafo único - A remoção de ofício poderá ocorrer por

ocasião do concurso de remoção a pedido ou em qual-

quer época do ano, se assim for conveniente ao inte-

resse público.

Art. 24 - Fica assegurado ao docente que tenha sido

removido de ofício o direito de retornar à sede de exer-

cício de origem, caso, no prazo de 3 (três) anos, con-

tados de sua remoção, seja aberta nova vaga.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 25 - O docente removido a pedido ou por permuta,

nos termos deste Decreto, deverá assumir o exercício

em sua nova sede no início do ano letivo subseqüente.

Art. 26 - Para efeito do disposto neste Decreto, os recursos

interpostos pelos candidatos não terão efeito suspensivo.

Art. 27 - Fica criada uma Comissão, composta por, no

mínimo, 6 (seis) membros, que serão nomeados pelo

Prefeito Municipal por indicação da Secretária de Edu-

cação, Cultura e Esportes, com a finalidade de:

I - aferir a titulação apresentada pelos docentes;

II - decidir sobre os recursos eventualmente interpostos;

III - resolver os casos omissos, ouvida, se necessário,

a Secretária de Educação, Cultura e Esportes.

Art. 28 - Excepcionalmente, os concursos de remoção

de docentes, a pedido e por permuta, para o ano de

2009, obedecerão o seguinte cronograma:

I - dias 10 e 11 de novembro de 2008 - período de

inscrição;

II - dia 12 de novembro de 2008 - divulgação das ins-

crições indeferidas;

III - dia 13 de novembro de 2008 - interposição de recur-

sos quanto ao indeferimento de inscrições;

IV - dia 14 de novembro de 2008 - divulgação das de-

cisões dos recursos;

V - dia 18 de novembro de 2008 - divulgação das vagas

e da classificação dos candidatos inscritos no concur-

so de remoção a pedido;

VI - dia 19 de novembro de 2008 - interposição de recur-

sos quanto à pontuação atribuída aos títulos e ao tem-

po de serviço;

VII - dia 20 de novembro de 2008 - divulgação das de-

cisões dos recursos;

VIII - dia 21 de novembro de 2008 -  divulgação da

classificação final dos candidatos;

IX - dia 25 de novembro de 2008 - no período da manhã,

atribuição de vagas aos docentes inscritos para remo-

EXTRATOS

ção por permuta;

X - dia 26 de novembro de 2008 - no período da manhã,

atribuição de vagas aos docentes inscritos no concur-

so de remoção a pedido: Professor de Educação Básica

I, Professor de Educação Básica II, Professor de Educa-

ção Especial e Professor de Educação de Jovens e

Adultos;

XI - dia 26 de novembro de 2008 - no período da tarde,

atribuição de vagas aos docentes inscritos no concurso

de remoção a pedido: Professor de Educação Básica III.

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 4 de novembro de 2008.

RUY SANTOS

Prefeito em Exercício

Registrado em livro próprio.

Departamento Administrativo, em 4 de novembro de 2008.

DOUGLAS LUIZ RODRIGUES

Secretário de Administração

Processo Administrativo nº 7011/2008

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL DMA 33/08

Interessado: Noemi Maria dos Santos

Espécime: Corte de Árvore Isolada Exótica em Zona

Urbana

Localização: Rua Maria Vitória de Araújo Baring, 28 -

Quadra 19 - Lote 05 -

Jardim Corumbá

Itanhaém, 31 de outubro de 2008.

JOÃO PAULO DE BARROS MONTEIRO

Diretor Depto de Meio Ambiente

Processo Administrativo nº 8004/2008

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL DMA 32/08

Interessado: Denize Monteiro Bortone

Espécime: Corte de Árvore Isolada Exótica em Zona

Urbana

Localização: Rua José Rossmann Filho, 360 - Quadra

06 - Lote  - 14 Praia do  Sonho

Itanhaém, 31 de outubro de 2008.

JOÃO PAULO DE BARROS MONTEIRO

Diretor Depto de Meio Ambiente

PORTARIA Nº 615/2008

RUY MANOEL ALVES DOS SANTOS, Vice-Prefeito, no

exercício do cargo de Prefeito do Município de Itanha-

ém, usando das atribuições que a lei lhe confere,

VISANDO a atualização dos cadastros dos Aposenta-

dos e Pensionistas, fundamentado através da Lei nº

458 de 28/11/1959 desta Prefeitura,

RESOLVE:

DETERMINAR que, todos os aposentados e pensionistas

que adquiriram seus benefícios nos termos e condições

definidos na Lei nº 458 de 28/11/1959, deverão efetuar o

recadastramento, no período de 17/11/2008 à 16/01/2009,

sob a coordenação do Departamento de Recursos Huma-

nos desta Prefeitura Municipal de Itanhaém.

RESOLVE MAIS, os aposentados e pensionistas deve-

rão comparecer munidos de comprovante de residên-

cia (se houve alteração de endereço), cédula de iden-

tidade, cadastro de pessoa física - CPF devidamente

regularizado junto a Secretaria da Receita Federal e os

que não se apresentam para o recadastramento, terão

o pagamento suspenso.

Registre-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 03 de novembro de 2008.

RUY MANOEL ALVES DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Registrado em livro próprio.

Departamento de Recursos Humanos, 03 de novembro

do ano 2008.

IONICE DOS SANTOS MARIANNO

Diretora do Departamento de Recursos Humanos

EDITAIS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 07/2008, PROCESSO N°1.271/2008, CUJO OBJETO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA ATENDER AS ESCOLAS

MUNICIPAIS, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM.

Aos 19 dias do mês de março do ano de 2008, na cidade de Itanhaém, Estado de São Paulo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém, sito na Avenida Washington

Luiz nº 75, o Município de Itanhaém, devidamente representado e assistido pelo Sr. Prefeito Municipal em exercício, Prefeito SR. JOÃO CARLOS FORSSELL Neto, portador do RG nº.

3.802.742 SSP/SP e CPF nº. 055.028.378-15 , doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e a empresa GGL INDÚSTRIA DE MÓVEIS DE AÇO LTDA, CNPJ Nº. 02.985.342/0001-

33. Declarada Vencedora.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 07/2008, PROCESSO N°1.271/2008, CUJO OBJETO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA ATENDER AS ESCOLAS

MUNICIPAIS, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM.

Aos 19 dias do mês de março do ano de 2008, na cidade de Itanhaém, Estado de São Paulo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém, sito na Avenida Washington

Luiz nº 75, o Município de Itanhaém, devidamente representado e assistido pelo Sr. Prefeito Municipal em exercício, Prefeito SR. JOÃO CARLOS FORSSELL Neto, portador do RG nº.

3.802.742 SSP/SP e CPF nº. 055.028.378-15 , doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e a empresa SUDESTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS ESCOLARES LTDA, CNPJ

Nº. 05.010.382/0001-58. Declarada Vencedora.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 09/2008, PROCESSO Nº. 1.932/2008, CUJO OBJETO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE

CONSUMO (CADEIRA PARA REFEIÇÃO, ANDADOR E BERÇO PARA CRECHES DA REDE MUNICIPAL), EM ATENDIMENTO À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,

CULTURA E ESPORTES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM.

Aos 18 dias do mês de abril do ano de 2008, na cidade de Itanhaém, Estado de São Paulo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém, sito

na Avenida Washington Luiz nº 75, o Município de Itanhaém, devidamente representado e assistido pelo Sr. Prefeito Municipal em exercício, Prefeito SR.

JOÃO CARLOS FORSSELL NETO, portador do RG nº. 3.802.742 SSP/SP e CPF nº. 055.028.378-15 , doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e a

empresa CRISTAL BELLO COMERCIAL LTDA, CNPJ Nº. 04.540.624/0001-52.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 10/2008, PROCESSO N°1.948/2008, CUJO OBJETO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TATAME PLACAS EM

EVA (ENSINO FUNDAMENTAL - ESCOLAS MUNICIPAIS), EM ATENDIMENTO À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE ITANHAÉM.

Aos 29 dias do mês de abril do ano de 2008, na cidade de Itanhaém, Estado de São Paulo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém, sito

na Avenida Washington Luiz nº 75, o Município de Itanhaém, devidamente representado e assistido pelo Sr. Prefeito Municipal em exercício, Prefeito SR.

JOÃO CARLOS FORSSELL NETO, portador do RG nº. 3.802.742 SSP/SP e CPF nº. 055.028.378-15 , doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e a

empresa PEDRO PAULO NOGUEIRA FILHO - EPP, CNPJ Nº. 57.331.753/0001-05. Declarada Vencedora.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 11/2008, PROCESSO N°3.235/2008, CUJO OBJETO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR

CONDICIONADO (ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL), EM ATENDIMENTO À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM.

Aos 27 dias do mês de maio do ano de 2008, na cidade de Itanhaém, Estado de São Paulo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém, sito

na Avenida Washington Luiz nº 75, o Município de Itanhaém, devidamente representado e assistido pelo Sr. Prefeito Municipal em exercício, Prefeito SR.

JOÃO CARLOS FORSSELL NETO, portador do RG nº. 3.802.742 SSP/SP e CPF nº. 055.028.378-15 , doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e a

empresa F. L COMÉRCIO DE AR CONDICIONADO LTDA, CNPJ Nº. 06.050.018/0001-84. Declarada Vencedora.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 12/2008, PROCESSO N°2.818/2008, CUJO OBJETO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CADERNOS

(ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL), EM ATENDIMENTO À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE ITANHAÉM.

Aos 27 dias do mês de maio do ano de 2008, na cidade de Itanhaém, Estado de São Paulo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém,

sito na Avenida Washington Luiz nº 75, o Município de Itanhaém, devidamente representado e assistido pelo Sr. Prefeito Municipal, SR. JOÃO CARLOS

FORSSELL NETO, portador do RG nº. 3.802.742 SSP/SP e CPF nº. 055.028.378-15 , doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e a empresa LR

LIMA DADA PAPELARIA - ME, CNPJ Nº 07.307.857/0001-06.Declarada Vencedora.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 13/2008, PROCESSO N°3.755/2008, CUJO OBJETO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FRALDAS

DESCARTÁVEIS INFANTIL (CRECHES DA REDE MUNICIPAL), EM ATENDIMENTO À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE ITANHAÉM.

Aos 06 dias do mês de junho do ano de 2008, na cidade de Itanhaém, Estado de São Paulo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém,

sito na Avenida Washington Luiz nº 75, o Município de Itanhaém, devidamente representado e assistido pelo Sr. Prefeito Municipal em exercício, Prefeito

SR. JOÃO CARLOS FORSSELL NETO, portador do RG nº. 3.802.742 SSP/SP e CPF nº. 055.028.378-15 , doravante denominado simplesmente PREFEITURA,

e a empresa KASTELO COMÉRCIO DE MANUFATURADOS LTDA - ME, CNPJ Nº. 06.325.728/0001-70 . Declarada Vencedora.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 14/2008, PROCESSO N°4.402/2008, CUJO OBJETO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARTOLINA EM

EVA (ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL), EM ATENDIMENTO À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DA PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM.

Aos 02 dias do mês de julho do ano de 2008, na cidade de Itanhaém, Estado de São Paulo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém,

sito na Avenida Washington Luiz nº 75, o Município de Itanhaém, devidamente representado e assistido pelo Sr. Prefeito Municipal, SR. JOÃO CARLOS

FORSSELL NETO, portador do RG nº. 3.802.742 SSP/SP e CPF nº. 055.028.378-15 , doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e a empresa LR

LIMA DADA PAPELARIA - EPP, CNPJ Nº 07.307.857/0001-06,Declarada Vencedora.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 15/2008, PROCESSO N°4.595/2008, CUJO OBJETO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS

EM ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE SERVIÇOS E URBANIZAÇÃO E SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM.

Aos 07 dias do mês de julho do ano de 2008, na cidade de Itanhaém, Estado de São Paulo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém,

sito na Avenida Washington Luiz nº 75, o Município de Itanhaém, devidamente representado e assistido pelo SR. JOÃO CARLOS FORSSELL NETO,

portador do RG nº 3.802.742 SSP/SP e CPF nº 055.028.378-15 - Prefeito, doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e a empresa NUTRICI-

ONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ Nº 08.528.442/0001-17.Declarada Vencedora.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 16/2008, PROCESSO N°4.731/2008, CUJO OBJETO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR

CONDICIONADO, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS E SECRETARIA DE GOVERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM.

Aos 27 dias do mês de junho do ano de 2008, na cidade de Itanhaém, Estado de São Paulo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém,

sito na Avenida Washington Luiz nº 75, o Município de Itanhaém, devidamente representado e assistido pelo Sr. Prefeito Municipal em exercício,

Prefeito SR. JOÃO CARLOS FORSSELL NETO, portador do RG nº. 3.802.742 SSP/SP e CPF nº. 055.028.378-15 , doravante denominado simplesmente

PREFEITURA, e a empresa MUSAS COMÉRCIO DE PRODUTOS MANUFATURADOS LTDA, CNPJ Nº. 03.527.086/0001-01. Declarada Vencedora.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 19/2008, PROCESSO Nº. 5.647/2008, CUJO OBJETO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL, ATENDENDO AS CRECHES MUNICIPAIS, EM ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA
E ESPORTES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM.
Aos 25 dias do mês de agosto do ano de 2008, na cidade de Itanhaém, Estado de São Paulo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária
de Itanhaém, sito na Avenida Washington Luiz nº 75, o Município de Itanhaém, devidamente representado e assistido pelo Sr. Prefeito
Municipal em exercício, Prefeito SR. JOÃO CARLOS FORSSELL NETO, portador do RG nº. 3.802.742 SSP/SP e CPF nº. 055.028.378-15
, doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e a empresa CRISTAL BELLO COMERCIAL LTDA-EPP, CNPJ Nº. 04.540.624/0001-52.
Declarada Vencedora.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 18/2008, PROCESSO N° 5.024/2008, CUJO OBJETO É REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS
E TONERS (REDE DE ESCOLAS DE ENSINO MUNICIPAL), EM ATENDIMENTO À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM.
Aos 05 dias do mês de agosto do ano de 2008, na cidade de Itanhaém, Estado de São Paulo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de
Itanhaém, sito na Avenida Washington Luiz nº 75, o Município de Itanhaém, devidamente representado e assistido pelo Sr. Prefeito Municipal,
SR. JOÃO CARLOS FORSSELL NETO, portador do RG nº. 3.802.742 SSP/SP e CPF nº. 055.028.378-15 , doravante denominado simplesmente
PREFEITURA, e a empresa ALVES & LIMA LTDA, CNPJ Nº. 05.061.165/0001-97. Declarada Vencedora.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 23/2008, PROCESSO N°6.719/2008, CUJO OBJETO É REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMEN-

TOS, MATERIAL HOSPITALAR E MEDICAMENTO CONTROLADO PARA ATENDER A REDE BÁSICA DE SAÚDE, ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM ATENDI-

MENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM.

Aos 03 dias do mês de setembro do ano de 2008, na cidade de Itanhaém, Estado de São Paulo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária

de Itanhaém, sito na Avenida Washington Luiz nº 75, o Município de Itanhaém, devidamente representado e assistido pelo SR. JOÃO CARLOS

FORSSELL NETO, portador do RG nº 3.802.742 SSP/SP e CPF nº 055.028.378-15 - Prefeito, doravante denominado simplesmente PREFEITURA,

e a empresa PORTAL LTDA, CNPJ Nº. 05.005.873/0001-00.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº .23/2008, PROCESSO N°6.719/2008, CUJO OBJETO É REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICA-
MENTOS, MATERIAL HOSPITALAR E MEDICAMENTO CONTROLADO PARA ATENDER A REDE BÁSICA DE SAÚDE, ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM
ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM.
Aos 03 dias do mês de setembro do ano de 2008, na cidade de Itanhaém, Estado de São Paulo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária
de Itanhaém, sito na Avenida Washington Luiz nº 75, o Município de Itanhaém, devidamente representado e assistido pelo Sr. Prefeito Municipal
em exercício, Prefeito SR. JOÃO CARLOS FORSSELL NETO, portador do RG nº. 3.802.742 SSP/SP e CPF nº. 055.028.378-15 , doravante
denominado simplesmente PREFEITURA, e a empresa COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, CNPJ Nº. 67.729.178/0001-49.
Declarada Vencedora.
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CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº. 001/2008

O Dr. JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Itanhaém, torna público que realizará, através do Instituto Nacional de Educação

Cetro, Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de vagas de diversos cargos de seu quadro de pessoal, vagos e dos que vagarem ou forem criados

durante o Concurso, a serem nomeados pelo regime Estatutário, observados os termos da legislação vigente.

O Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que fazem parte integrante deste Edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

I - DO CONCURSO PÚBLICO

1.1. O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas, PELO REGIME ESTATUTÁRIO.

1.2. O prazo de validade do Concurso será de 2 (dois) anos, contados a partir da data da homologação do resultado final, podendo, a critério da Prefeitura

Municipal da Estância Balneária de Itanhaém, ser prorrogado uma vez por igual período.

1.3. Os códigos dos cargos, cargos, as vagas,   cadastro reserva de vagas, reserva de  vagas para portador de necessidade especial, salário base, jornada

semanal, requisitos mínimos exigidos e a taxa de inscrição estão estabelecidos na Tabela I de cargos, especificada abaixo.

1.4. O campo de atuação dos cargos será obtido no Anexo I, deste Edital.

II - DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO

2.1. Para se inscrever o candidato deverá ler o Edital em sua íntegra e preencher as condições para inscrição especificadas a seguir:

2.1.1. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, amparada pelo Estatuto da Igualdade entre brasileiros e por tugueses conforme disposto

nos termos do parágrafo 1º, ar tigo 12, da Constituição Federal e do Decreto Federal nº. 72.436/72;

2.1.2. Ter, na data de convocação, idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos;

2.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar;

2.1.4. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;

2.1.5. Possuir, no ato da convocação, os REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS para o cargo, conforme especificado na Tabela I, do capítulo I, deste

Edital;

2.1.6. Não registrar antecedentes criminais;

2.1.7. Não ter sido condenado por crime contra o Patrimônio, contra a Administração, contra a Fé Pública, contra os Costumes e os previstos

na Lei nº. 11.343 de 2006;

2.1.8. Não ter sido demitido por justa causa pela Administração Pública ou ter sofrido penalidade através de Processo Administrativo;

2.1.9. Ter aptidão física e mental e não ser por tador de necessidades especiais incompatível com o exercício do Cargo, comprovada em

inspeção realizada pelo Médico do Trabalho indicado pela Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém.

III - DAS INSCRIÇÕES VIA INTERNET

3.1. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico http://www.institutocetro.org.br no período de 10 a 21 de novembro de

2008, iniciando-se no dia 10 de novembro às 12h e encerrando-se, impreterivelmente, às 18h do dia 21 de novembro de 2008, observado o

horário oficial de Brasília/DF e os itens estabelecidos no Capítulo II - Condições para Inscrição, deste edital.

3.2. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá recolher o valor da taxa de inscrição somente se atender a todos os requisitos

exigidos para o cargo pretendido.

3.3. A inscrição do candidato implicará no completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais per tinentes e condições estabe-

lecidas neste Edital e seus Anexos, e as condições previstas em Lei, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento.

3.4. O candidato que desejar realizar sua inscrição deverá ler e aceitar o requerimento, preencher o formulário de inscrição on-line, gravar e

transmitir as informações pela Internet.

3.4.1. Efetuar o pagamento referente à taxa de inscrição, POR MEIO DE BOLETO BANCÁRIO, a título de ressarcimento de despesas com material

e serviços, pagável em toda a rede bancária, com vencimento para o dia 24 de novembro de 2008.

3.4.2. O boleto bancário, utilizado para o pagamento da taxa de inscrição, estará disponível no endereço eletrônico www.institutocetro.org.br, através dos

"links" correlatos ao Concurso da Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém,  até a data de encerramento das inscrições, 21 de novembro

de 2008, sendo possível o seu pagamento até o dia 24 de novembro de 2008

3.4.3. Atenção - Após encerramento do período de inscrição não haverá possibilidade de impressão do boleto para pagamento, seja qual for

o motivo alegado.

3.4.5. A inscrição realizada, somente será confirmada após a comprovação do pagamento da taxa de inscrição, através da rede bancária com exceção

aos casos previstos no Cap. IV - item 4.1., 4.2.  e seus subitens deste Edital.

3.4.6. O pagamento em cheque somente será considerado após a respectiva compensação. Caso haja devolução do cheque, por qualquer motivo,

a inscrição será anulada.

3.4.7. Em caso de feriado, ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá

ser pago antecipadamente.

3.4.8. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição fora do período estabelecido neste edital ou pelo correio, por transferência eletrônica, por DOC,

por ordem de pagamento, por depósito em conta corrente ou por qualquer outro meio não especificado neste Edital.

3.4.9. Não haverá devolução, parcial ou integral, da importância paga, nem isenção de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo

alegado exceto para os candidatos que se enquadram nas condições indicadas no Capítulo IV - item 4.1., 4.2. e seus subitens deste Edital.

3.4.9.1. A devolução da impor tância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não se realizar, sendo que a responsabilidade da devolução

recairá sobre o Instituto Cetro.

3.4.10. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargo sob hipótese alguma, portanto, antes de efetuar o pagamento da taxa

de inscrição, verifique atentamente o cargo de interesse.

3.4.11. O candidato  interessado  poderá  se  inscrever  em  mais de um

Cargo, verificando, antes de efetuar a sua inscrição, o período de realização das provas, estabelecidas no Capítulo VII, deste Edital.

3.5. O Instituto Cetro e a Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém não se responsabilizam por solicitação de inscrição via Internet não

recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros

fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

3.6. A partir do dia 03 de dezembro de 2008, o candidato deverá conferir no endereço eletrônico do Instituto Cetro, se os  dados  da  inscrição efetuada

via Internet foram recebidos.

3.6.1. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato, do Instituto CETRO através do telefone (0xx11)

3146-2777 para verificar o ocorrido, nos dias úteis no horário das 08h30min às 17h30min.

3.7. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas no ato da inscrição, que serão verificadas

por ocasião da comprovação de requisitos e contratação, se aprovado, sendo que a não apresentação implicará a anulação de todos os atos

praticados pelo candidato.

3.8. O candidato deverá estar em pleno gozo de seus direitos civis e qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não atenda a todas as condições

estabelecidas neste edital, terá sua inscrição cancelada e, em conseqüência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e o fato

seja constatado posteriormente.

3.9. O candidato que necessitar de condições especiais para realização das provas deverá encaminhar, por meio de Sedex,  até o término das inscrições,

solicitação com a sua qualificação completa e detalhamento dos recursos necessários para a realização da prova, identificando  no  envelope: nome,

código e cargo ao qual  está  concorrendo  e  nome  do  Concurso  Público aos cuidados do Departamento de Concursos Públicos do  Instituto  Cetro,

localizado  à  Av. Paulista, 2001, 13º andar - CEP 01311- 300 - Cerqueira César - São Paulo - Capital, ou entregar a solicitação pessoalmente, nos dias

úteis, das 8h30 às 17h30.

3.9.1. O candidato que não o fizer durante o período de inscrição estabelecido no item anterior, não terá a prova e as condições especiais providenciadas,

seja qual for o motivo alegado.

3.9.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.

3.9.3. Para efeito do prazo de recebimento da solicitação por SEDEX, estipulado no item 3.9., deste Capitulo, será considerado 5 (cinco) dias corridos

após a data de término das inscrições.

3.9.4. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada

para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata nesta condição que não levar acompanhante, não realizará as provas.

3.9.4.1. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. A criança deverá permanecer em local designado, acompanhada

de familiar ou terceiro, adulto responsável, indicado pela candidata.

3.10. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste Edital.

IV - SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

4.1. Em atendimento a Lei Municipal nº. 3.269, de 5 de janeiro de 2007, será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição em Concursos

Públicos aos doadores de sangue, nas condições estabelecidas nos itens 4.2. e seus subitens.

4.2. Considera-se, para enquadramento ao benefício previsto por esta Lei:

4.2.1. Somente a doação de sangue promovida a órgão oficial ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município;

4.2.2. A comprovação da doação de sangue, que não poderá ser inferior a 3 (três) vezes em um período de 12 (doze) meses;

4.2.3. Exigir-se-á do interessado a comprovação da qualidade de doador de sangue através da apresentação de documento expedido pela entidade

coletora, que deverá ser juntado no ato de inscrição.

4.3. Caso verifique-se má fé do candidato, na apresentação dos documentos comprobatórios para a isenção, o candidato será automaticamente

eliminado do concurso, se este ainda não foi realizado.

4.3.1. Se a constatação, ocorrer após a nomeação do candidato ao cargo público, fica a Administração Pública Municipal encarregada de tomar as

providências que julgar necessárias.

4.4. A solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será recebida pessoalmente, nos dias de 10 e 11 de novembro de 2008, das 9h às 12h

e das 13h às 17h, no local indicado a seguir:

SALA DE LEITURA "HARRY FORSELL"-CMTECE

AV.  CONDESSA DE VIMIEIROS, 1131.

CENTRO - ITANHAÉM - SP

4.5. No período mencionado no item 4.4., deste capítulo, o candidato deverá apresentar e entregar o documento mencionado no item 4.2.3, deste edital

e preencher o Requerimento de solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição, fornecido no próprio local, ASSINANDO A DECLARAÇÃO,

segundo a qual, sob as penas da lei, assumirá conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no presente Edital.

4.6. Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição via postal, via fax e (ou) via correio eletrônico, tampouco por procuração.

4.6.1. Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que:

a) pleitear a isenção sem apresentar os documentos previstos nos subitens 4.2.1., 4.2.2. e 4.2.3., deste Edital;

b) não observar o período, o local e o horário estabelecido para a solicitação de isenção.

4.6.2. Não será permitida, após a entrega do requerimento de solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição e dos documentos compro-

batórios citados no item 4.2. e seus subitens, complementação da documentação, bem como revisão e (ou) recurso.
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4.7. Ao término da apreciação dos requerimentos de isenção do pagamento da taxa de inscrição e dos respectivos documentos, o Instituto Cetro

divulgará no endereço eletrônico http://www.institutocetro.org.br, na data provável de 15/11/08, a relação dos candidatos que tiveram defe-

rimento ou indeferimento para a concessão de isenção do pagamento da taxa de inscrição.

4.7.1. O candidato cuja solicitação de isenção tenha sido deferida realizará a inscrição no período de 17 a 21/11/2008, via Internet, em

formulário específico, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo:

a) o candidato deverá acessar o endereço eletrônico do Instituto Nacional de Educação CETRO - (www.institutocetro.org.br) durante o

período de inscrição determinado de 17 a 21/11/08 e, através dos "links" correlatos ao Concurso da Prefeitura Municipal da Estância

Balneária de Itanhaém efetuar sua inscrição como candidato isento do pagamento da taxa de inscrição;

b) Preencher o formulário específico, on-line, gravar e transmitir os dados pela Internet.

c) Emitir o comprovante de inscrição como candidato isento do pagamento da taxa de inscrição.

4.8. Os candidatos que tiverem sua solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferida poderão garantir a sua par ticipação

no Concurso Público realizando inscrição conforme estabelecido no Capítulo III, deste Edital.

4.9. O interessado que não tiver seu pedido de isenção de taxa de inscrição deferido e que não efetuar a inscrição na forma estabelecida

no item 4.7. e seus subitens, não terá sua inscrição efetivada.

V. DA INSCRIÇÃO PARA PORTADOR DE NECESSIDADE ESPECIAL

5.1. Às pessoas por tadoras de necessidade especial é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público, desde que as

atribuições do Cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, conforme estabelecido no Decreto Federal

nº. 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº. 5.296, de 02/12/2004.

5.2. Fica reservado o percentual de 20% (vinte por cento) do número de cargos existentes, ou que vierem a surgir no prazo de validade do

Concurso aos candidatos portadores de necessidade especial habilitados nos termos do parágrafo 2º. do ar t. 5 da Lei 3.055 de 05/01/2004,

com a redação conferida pela Lei Municipal nº3. 074, de 25/05/2004 e do Decreto Federal nº. 3.298/99.

5.3. Consideram-se pessoas portadoras de necessidade especial aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no ar t. 4º, do

Decreto Federal nº. 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº. 5.296, de 02/12/2004.

5.4. As vagas que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no Concurso ou por não enquadramento como deficiente na

perícia médica, serão preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória.

5.5. Ao ser convocado, o candidato deverá submeter-se a Perícia Médica indicada pela Prefeitura Municipal da Estância Balneária de

Itanhaém que terá a assistência de equipe multiprofissional, que confirmará de modo definitivo o enquadramento de  sua  situação  como

portador de necessidade especial e a compatibilidade com o Cargo pretendido.

5.5.1. Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, assinalada na ficha de inscrição, não se constate, devendo o

mesmo constar apenas da lista de classificação geral de aprovados.

5.5.2. Será eliminado do Concurso Público o candidato cuja deficiência assinalada na ficha de inscrição seja incompatível com o Cargo

pretendido.

5.6. A análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho do candidato portador de necessidade especial obedecerá ao disposto no

Decreto Federal nº. 3.298, de 20/12/1999, arts. 43 e 44, conforme especificado a seguir:

5.6.1. A avaliação do potencial de trabalho do candidato por tador de necessidade especial, frente às rotinas do Cargo, será realizada pela

Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém, através de equipe multiprofissional.

5.6.2. A equipe multiprofissional emitirá parecer observando:

a)  as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição;

b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais do Cargo a desempenhar;

c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução das tarefas;

d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitualmente utilize; e

e) o CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente.

5.6.3. A equipe multiprofissional avaliará a compatibilidade entre as atribuições do Cargo e a deficiência do candidato durante o estágio

probatório, cuja realização se dará durante o período de vigência do contrato de experiência.

5.7. As pessoas portadoras de deficiência par ticiparão deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no

que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, data, horário e local de aplicação das provas e à nota mínima

exigida para todos os demais candidatos.

5.8. O candidato inscrito como por tador de necessidade especial deverá especificar na Ficha de Inscrição, a sua deficiência.

5.8.1. Durante o período das inscrições deverá encaminhar obrigatoriamente, via Sedex ou Aviso de Recebimento (AR), ao Instituto Nacional

de Educação CETRO, aos cuidados do Depar tamento   de  Planejamento de Concursos,  localizado à Av. Paulista, 2001, 13º andar - Cerqueira

César - São Paulo - SP, CEP 01311-300, identificando o nome do concurso no envelope, os documentos a seguir:

5.8.1.1. Laudo Médico original atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da

Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação

da sua prova, informando também, o seu nome, documento de identidade (RG), número do CPF e opção de Cargo.

a) o candidato portador de necessidade especial visual, além do envio da documentação indicada no item 5.8.1.1, deverá solicitar, por

escrito, até o término das inscrições, a confecção de prova especial em Braile ou Ampliada, ou ainda, a necessidade da leitura de sua prova,

especificando o tipo de deficiência.

b) o candidato por tador de necessidade especial que necessitar de tempo adicional para a realização das provas, além do envio da

documentação indicada deste item, deverá encaminhar solicitação, por escrito, até o término das inscrições, com justificativa acompanha-

da de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência.

5.8.1.2. Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braile serão oferecidas provas neste sistema e suas respostas

deverão ser transcritas também em Braile.  Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e

punção podendo, ainda, utilizar-se de soroban.

5.8.1.3. Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial Ampliada serão oferecidas provas neste sistema, com tamanho

de letra correspondente a corpo 24.

5.8.1.4. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.

5.9. O candidato que não atender, dentro do prazo do período das inscrições, aos dispositivos mencionados nos itens 5.8 e seus

subitens não terá a condição especial atendida ou será considerado não por tador de necessidade especial, seja qual for o motivo

alegado.

5.10. Os candidatos que no ato da inscrição se declararem por tadores de deficiência, se aprovados no concurso público, terão seus nomes

publicados na lista geral dos aprovados e em lista à parte.

5.11. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvido.

5.12. O grau de deficiência de que for portador o candidato, ao ingressar na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém, não

poderá ser invocado como causa de aposentadoria por invalidez.

VI - DAS PROVAS

6.1. O Concurso Público constará das seguintes provas:
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6.2. As provas de Língua Portuguesa, de Conhecimentos Pedagógicos/Legislação e de Conhecimentos Específicos, constarão de questões

objetivas de múltipla escolha, com cinco alternativas cada, terão uma única resposta correta e versarão sobre os programas contidos no ANEXO

II, deste Edital e buscarão avaliar o grau de conhecimento do candidato para o desempenho do cargo.

6.2.1. A Prova Objetiva será avaliada conforme estabelecido no Capítulo VIII, deste edital.

6.3. Os Títulos serão analisados conforme estabelecido no Capítulo IX deste Edital.

VII - DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS

7.1. As Provas Escritas serão realizadas na cidade de Itanhaém na data prevista de 07 de dezembro de 2008, conforme informações da tabela a

seguir:

7.1.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares existentes nos colégios da cidade de Itanhaém, o Instituto CETRO reserva-

se do direito de alocá-los em cidades próximas da determinada para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade

quanto ao transporte e alojamento desses candidatos.

7.2. Os locais e horários serão comunicados oportunamente através de Edital de Convocação para as Provas a ser publicado em jornal de

circulação local, através de listas que serão afixadas no Paço Municipal da Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém a partir de 03

de dezembro de 2008, através da Internet no endereço www.institutocetro.org.br.

7.2.1. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova.

7.2.2. Ao candidato só será permitida a participação nas provas, na respectiva data, horário e local a serem divulgados de acordo com as

informações constantes no item 7.2., deste capítulo.

7.3. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora do local designado.

7.4. Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, sexo, data de nascimento etc., deverão ser corrigidos somente

no dia das respectivas provas em formulário específico.

7.5. Caso haja inexatidão na informação relativa à opção de Cargo e/ou condição de portador de necessidade especial, o candidato deverá entrar

em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato - SAC do Instituto CETRO, pelo telefone (11) 3285-2777, das 08h30 min às 17h30 min,

com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da data de aplicação das Provas Escritas.

7.5.1. Não será admitida a troca de opção de Cargo em hipótese alguma.

7.5.2. A alteração da condição de candidato portador de necessidade especial somente será efetuada na hipótese de que o dado expresso pelo

candidato em sua ficha de inscrição tenha sido transcrito erroneamente nas listas afixadas e disponibilizado no endereço eletrônico

www.institutocetro.org.br desde que o candidato tenha cumprido todas as normas e exigências constantes no Capítulo V, deste Edital.

7.5.3. O candidato que não entrar em contato com o SAC, no prazo mencionado no item 7.5., deste Capítulo, será o único responsável pelas

conseqüências ocasionadas pela sua omissão.

7.6. O Candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 minutos, munido de:

a) Comprovante de inscrição;

b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade; Car teira e/ou cédula de identidade expedida pela Secretaria

de Segurança,   pelas Forças  Armadas,  pela Polícia Militar,

pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social; Cer tificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade

fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira

Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei

n.º 9.503/97).

c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto nº. 2 e borracha macia.

7.6.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de  forma  a permitir a identificação do candidato com clareza.

 7.6.2. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade.

7.6.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, por motivo de

perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, trinta dias,

ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.

7.6.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia e/

ou à assinatura do portador.

7.6.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo),

carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.

7.6.5. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas.

7.7. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato.

7.8. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar das listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital

de Convocação, o Instituto CETRO procederá à inclusão do referido candidato, através de preenchimento de formulário específico mediante a apresen-

tação do comprovante de inscrição.

7.8.1. A inclusão de que trata o item 7.8., será realizada de forma condicional e será confirmada pelo Instituto CETRO na fase de Julgamento das Provas

Escritas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão.

7.8.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 7.8., a mesma será automaticamente cancelada sem direito a reclamação,

independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

7.8.3. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato:

7.8.3.1. Entrar ou permanecer no local de exame portando arma(s), mesmo que possua o respectivo porte;

7.8.3.2. Entrar ou permanecer no local de exame com aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, relógios

digitais, relógios com banco de dados, telefone celular, walkman etc.) ou semelhantes, bem como protetores auriculares.

7.8.3.3 Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização das provas objetivas, o candidato será

automaticamente eliminado do Concurso Público.

7.8.4. O descumprimento dos itens, 7.8.3.1. e 7.8.3.2., implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se tentativa de fraude.

7.8.5. O Instituto CETRO não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas.

7.8.6. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros,

códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações.

7.9. Quanto às Provas Objetivas:

7.9.1. Para a realização das Provas Objetivas, o candidato lerá as questões no caderno de questões e marcará suas respostas na Folha de Respostas,

com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. A Folha de Respostas é o único documento válido para correção.

7.9.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta),

emendas ou rasuras, ainda que legíveis.

7.9.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras

óticas, prejudicando o desempenho do candidato.

7.10. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal a folha de resposta, cedida para a execução da prova.

7.11. A totalidade das Provas terá a duração de 3h30min. (três horas e trinta minutos).

7.12. Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de decorrida 1h30min. (uma hora e trinta minutos).

7.13. A Folha de Resposta dos candidatos serão personalizadas, impossibilitando a substituição.

7.14. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que:

7.14.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinado.

7.14.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 7.6., alínea "b", deste Capítulo;

7.14.3. Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado;

7.14.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, ou antes, do tempo mínimo de permanência estabelecido no Item 7.12., deste capítulo;

7.14.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio de comunicação, sobre

a prova que estiver sendo realizada, ou utilizando-se de livros, notas, impressos não permitidos, calculadora ou similar;

7.14.6. For surpreendido portando agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, relógios digitais, relógios com banco de dados,

telefone celular, walkman  e/ou  equipamentos semelhantes, bem como protetores auriculares;

7.14.7. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;

7.14.8. Não devolver a Folha de Resposta cedida para realização das provas;

7.14.9. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a qualquer dos examinadores, executores e seus

auxiliares, ou autoridades presentes;

7.14.10. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos;

7.14.11. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de respostas e/ou cadernos de questões;

7.14.12. Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de provas e nas folhas de respostas;

7.14.13. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do concurso público.

7.15. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato utilizado processos

ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do concurso público.

7.16. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afastamento do candidato da sala de prova.

7.17. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade.

7.18. Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao médico de sua confiança. A equipe

de Coordenadores responsáveis pela aplicação das provas dará todo apoio que for necessário.

7.19. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não poderá retornar ao local de sua prova,

sendo eliminado do concurso.

7.20. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes,

informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/classificação.

VIII - DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA

8.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.

8.1.1. Na avaliação da prova será utilizado o Escore Bruto.

8.1.2. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova.

8.1.3. Para se chegar ao total de pontos o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de questões da prova, e multiplicar pelo número de questões

acertadas. O cálculo final será igual ao total de pontos do candidato.

8.2. Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver no conjunto das provas nota igual ou superior a 50 (cinqüenta) pontos.

8.3. Em hipótese alguma haverá revisão de provas.

8.4. O candidato não aprovado será eliminado do Concurso Público.

IX - DA PROVA DE TÍTULOS

9.1. Concorrerão à Prova de Títulos somente os candidatos que lograrem habilitação na prova Objetiva de acordo com os critérios estabelecidos no Item

8.1. e seus subitens, constantes neste Edital.

9.2. Os documentos relativos aos Títulos deverão ser entregues:

EXCLUSIVAMENTE NO DIA 07/12/08

Durante o período de aplicação das Provas Objetivas do respectivo cargo.

Após o período determinado não será aceita a entrega dos títulos para fins de avaliação, juntada ou substituição de quaisquer documentos, sob qualquer hipótese.

9.2.1. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos não é obrigatória. O candidato que não entregar o Título não será eliminado do Concurso.

9.3. Os documentos de Títulos deverão ser apresentados em CÓPIAS REPROGRÁFICAS AUTENTICADAS, RUBRICADAS (RUBRICAR CADA DOCUMENTO

APRESENTADO)

NUMERADOS SEQUENCIALMENTE E ACONDICIONADOS EM:
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ENVELOPE LACRADO, contendo na sua parte externa:

- nome do Concurso;

- nome do candidato;

- número de inscrição;

- cargo para o qual está concorrendo;

- número do documento de identidade;

- relação de resumo em conformidade, de acordo com modelo disponível no anexo III deste edital preenchida.

O MODELO DO FORMULÁRIO

"RESUMO DE ENTREGA DE TÍTULOS"

ENCONTRA-SE DISPONÍVEL NO ENDEREÇO ELETRONICO WWW.INSTITUTOCETRO.ORG.BR

9.3.1. Os documentos de Títulos que forem representados por diplomas ou certificados/certidões de conclusão de curso deverão estar acompanhados

do respectivo histórico escolar, mencionando a data da colação de grau, bem como deverão ser expedidos por Instituição Oficial ou reconhecida, em

papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento

9.3.2. Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão vir acompanhados pela correspondente tradução efetuada por tradutor juramentado

ou pela revalidação dada pelo órgão competente.

9.3.3. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes.

9.4. É da exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos de Títulos.

9.5. Não serão aceitas entregas ou substituições posteriormente ao período determinado, bem como, Títulos que não constem nas tabelas apresen-

tadas neste Capítulo.

9.6. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo de 10,00 (dez) pontos.

9.6.1. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados.

9.7. A prova de títulos terá caráter classificatório.

9.8. A ESCOLARIDADE EXIGIDA COMO REQUISITO PARA INSCRIÇÃO NO CONCURSO, NÃO SERÁ CONSIDERADA COMO TÍTULO.

9.9. Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a seguir:

9.10. Diploma(s) ou Certificado(s) exigido para o exercício do cargo não será computado como título de aperfeiçoamento.

9.11. Todos os documentos apresentados, cuja devolução não for solicitada no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados a partir da homologação

do resultado final do Concurso Público, poderão ser incinerados pela Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém.

X - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS

10.1. A nota final de cada candidato será igual ao total de pontos obtidos na Prova Objetiva acrescida dos pontos obtidos na Prova de Títulos. 10.2.

Os candidatos serão classificados por ordem decrescente da nota final, em lista de classificação por cargo. 10.3. Serão elaboradas duas listas

de classificação, uma geral com a relação de todos os candidatos, inclusive os portadores de necessidade especial, e uma especial com a

relação apenas dos candidatos portadores de deficiência.

10.4. O resultado do Concurso será publicado no Boletim Oficial do Município, afixado na sede da Prefeitura Municipal da Estância Balneária de

Itanhaém e divulgado na Internet no endereço eletrônico www.institutocetro.org.br e caberá recurso nos termos do Capítulo XI, deste Edital. 10.5.

A lista de Classificação Final/Homologação, após avaliação dos eventuais recursos interpostos, será afixada na sede da Prefeitura Municipal da

Estância Balneária de Itanhaém e publicada no Boletim Oficial do Município. 10.6. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á

preferência sucessivamente ao candidato que: 10.6.1. Tiver idade superior a sessenta anos, até o último dia das inscrições, em atendendo ao

que dispõe o Estatuto do Idoso - Lei Federal nº. 10.741/03;

10.6.2. Maior idade inferior a 60 (sessenta) anos, até o último dia das inscrições.

10.6.3. Obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos, quando houver.

10.6.4. Obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Pedagógicos/Legislação, quando houver;

10.6.5. Obtiver maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa, quando houver;

10.7. A classificação no presente Concurso não gera aos candidatos direito à nomeação para o Cargo, cabendo à Prefeitura Municipal da Estância

Balneária de Itanhaém o direito de aproveitar os candidatos aprovados em número estritamente necessário, não havendo obrigatoriedade de

nomeação de todos os candidatos aprovados, respeitada sempre a ordem de classificação, bem como não garante escolha do local de trabalho.

XI - DOS RECURSOS

11.1. Será admitido recurso quanto à aplicação das provas objetivas, divulgação dos gabaritos, pontuação da Prova Objetiva e dos Títulos e do resultado

do Concurso. 11.2. Para recorrer o candidato deverá utilizar o endereço eletrônico www.institutocetro.org.br e seguir as instruções ali contidas.

11.3. Os recursos poderão ser interpostos no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da:

11.3.1. Aplicação das provas Objetivas.

11.3.2. Divulgação dos gabaritos oficiais do Concurso.

11.3.3. Divulgação da lista de resultado contendo a nota da Prova Objetiva e dos Títulos.

11.4. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados não serão apreciados.

11.5. Se da análise de recursos resultar anulação de questão (ões) de prova, a pontuação correspondente a esse(s) item(s) será atribuída a todos os candidatos.

11.6. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no item 11.3., deste capítulo.

11.7. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso. 11.8. Não serão aceitos recursos interpostos por

fac-símile, telex, telegrama, sedex ou outro meio que não seja o estabelecido no Item 11.2., deste capítulo. 11.9. Caso haja procedência de recurso

interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classifi-

cação superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação.

11.10. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo

candidato para uma nota/classificação superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida

para aprovação.

11.11. Depois de  julgados  todos  os  recursos  apresentados,  será publicado  o  resultado  fina l do Concurso, com as alterações ocorridas

em face do disposto no item 11.10., citado acima. 11.12. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados:

11.12.1. em desacordo com as especificações contidas neste capítulo;

11.12.2. fora do prazo estabelecido;

11.12.3. sem fundamentação lógica e consistente;

 11.12.4. com argumentação idêntica a outros recursos.

11.13. Em hipótese alguma será aceito, vistas de prova, revisão de recurso, recurso do recurso ou recurso de gabarito final definitivo.

11.14. A banca examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.

XII - DA NOMEAÇÃO

12.1. A contratação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados, observada a necessidade da

Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém e o limite fixado pela Constituição e Legislação Federal com despesa de pessoal.

12.2. A aprovação no concurso não gera direito à contratação, mas esta, quando se fizer estágio probatório, respeitará a ordem de classificação final.

12.3. Por ocasião da convocação que antecede a contratação, os candidatos classificados deverão apresentar documentos originais, acompanhados

de uma cópia que comprovem os requisitos para provimento e que deram condições de inscrição, estabelecidos no presente Edital.

12.4. A convocação, que trata o item anterior, será realizada através de correspondência com aviso de recebimento e através de publicação de edital

no Boletim Oficial do Municipio.

12.5. Os candidatos após o comparecimento e ciência da convocação citada no item 12.4., terão o prazo máximo de 2 (dois) dias úteis para

apresentação dos documentos discriminados a seguir: Certidão de Casamento, Título de Eleitor, Comprovantes de votação nas 2 (duas) últimas

eleições ou Certidão de Quitação com a Justiça Eleitoral, Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, Cédula de Identidade - RG ou RNE,

2 (duas) fotos 3x4 iguais, coloridas e recentes, Pesquisa do PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro, Cadastro

de Pessoa Física - CPF/CIC e regularização, Comprovantes de escolaridade, Certidão de Nascimento dos filhos, Caderneta de Vacinação dos filhos

menores entre 1 e 5 anos e Atestados de Antecedentes Criminais e Certidão de Distribuição Criminal; Comprovante de endereço, Carteira de Trabalho

e Previdência Social (original e cópia relativa à qualificação frente e verso); Declaração de bens.

12.6. Obedecida à ordem de classificação, os candidatos convocados serão submetidos a exame médico que avaliará sua capacidade física e mental

no desempenho das tarefas pertinentes ao Cargo a que concorrem.

12.6.1. A avaliação médica compreenderá a realização de Exames Básicos (e Complementares, se necessário), Exames específicos da função e

Avaliação Clínica, os quais serão realizados por médicos indicados pela Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém.

12.6.2. As decisões do Serviço Médico da Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém serão de caráter eliminatório para efeito de

contratação, são soberanas e delas não caberá qualquer recurso.

12.7. Não serão aceitos no ato da posse e/ou contratação, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. As cópias somente serão aceitas se

estiverem acompanhadas do original, para fins de conferência pelo órgão competente.

12.8. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será formalizado pelo mesmo através de Termo de

Desistência Definitiva.

12.8.1. O não comparecimento, quando convocado, implicará na sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do Concurso

Público, fato comprovado pela empresa através de Termo de Convocação e Aviso de Recebimento.

12.9. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante a Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém.

12.10. Ao entrar em exercício, o funcionário contratado ficará sujeito ao Estágio Probatório de 3 (três) anos e terá o seu desempenho no cargo avaliado

a cada 6 (seis) meses.

12.11. Os candidatos classificados serão contratados pelo Regime Estatutário.

12.12. A Administração concederá vale-transporte aos seus servidores, exclusivamente para o transporte coletivo público urbano nos limites territoriais

do Município de Itanhaém, excluídos os serviços seletivos e os especiais, para utilização efetiva em deslocamento da residência para o trabalho e

vice-versa.(Lei Municipal nº 3.480 de 05 de novembro de 2008).

XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. Todas as convocações, avisos e resultados referentes exclusivamente às etapas do presente concurso, serão publicados no Boletim Oficial do

Município, e afixados na sede da Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém.

13.2. Serão publicados no jornal apenas os resultados dos candidatos que lograrem classificação no concurso.

13.3. A aprovação no Concurso não gera direito à contratação, mas esta, quando se fizer, respeitará a ordem de classificação final.

13.4. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial na

ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas

de ordem administrativa, civil e criminal.

13.5. Caberá ao Prefeito Municipal a homologação dos resultados finais do Concurso Público, a qual poderá ser efetuada por cargo, individualmente

ou pelo conjunto de cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração.

13.6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhe disser

respeito, até a data da convocação dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado.

13.7. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço perante o Instituto CETRO, situado à Av. Paulista, 2001 - 13º andar - São Paulo/SP, CEP 01311-

300, até a data de publicação da homologação dos resultados e, após esta data, junto a Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém, no

Departamento de RH, situado no Paço  Municipal,   Av. Washington  Luiz, 75, Centro - Itanhaém - 11.740-000.

13.8. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este Concurso, os

quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, devendo ainda, manter seu endereço e telefone atualizados, até que se expire o prazo

de validade do Concurso.

13.9. A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém e o Instituto CETRO não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato

decorrentes de:

13.9.1. Endereço não atualizado.

13.9.2. Endereço de difícil acesso.

13.9.3. Correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato.

13.9.4. Correspondência recebida por terceiros.

13.10. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso e à apresentação para posse e exercício correrão às expensas do próprio candidato.

13.11. A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém e o Instituto CETRO não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas

e outras publicações referentes a este Concurso.

13.12. A realização do certame será feita sob exclusiva responsabilidade do Instituto CETRO.

13.13. Os  casos  omissos  serão   resolvidos  conjuntamente  pela Comissão do Concurso da Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém
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e pelo Instituto CETRO, no que tange a realização deste concurso.

13.14. A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém não emitirá declaração de aprovação no Concurso, servindo a própria publicação

no Boletim Oficial do Município, de documento hábil para fins de comprovação da aprovação.

Itanhaém, 07 de novembro de 2008.

RUY MANOEL ALVES DOS SANTOS

Prefeito em exercício

ANEXO I

CAMPO DE ATUAÇÃO

A N E X O  II   - C O N T E Ú D O   P R O G R A M Á T I C O

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III - PEB III -

EDUCAÇÃO ARTÍSTICA

LÍNGUA PORTUGUESA

Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado das palavras. Ortografia. Pontuação. Acentu-

ação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido

que imprime às relações entre as orações). Concordâncias verbal e nominal. Regências verbal e nominal. Crase. Figuras de sintaxe. Vícios de

linguagem. Equivalência e transformação de estruturas. Flexão de substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e pessoa). Processos

de coordenação e subordinação. Sintaxe. Morfologia. Estrutura e formação das palavras. Discurso direto, discurso indireto e discurso indireto livre.

Coesão e coerência.

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS / LEGISLAÇÃO

Educação escolar: desafios e compromissos: as atuais tendências da educação escolar; reorganização curricular pós-LDB/96: saberes voltados para o

desenvolvimento de competências cognitivas, afetivas, sociais e culturais; fundamentos e diretrizes do ensino fundamental; escola inclusiva como espaço

de acolhimento, de aprendizagem e de socialização.

Gestão escolar e qualidade do ensino: a proposta pedagógica da escola; o trabalho coletivo como fator de aperfeiçoamento da prática docente e da gestão

escolar; gestão democrática da escola - os professores na atuação dos colegiados e das instituições escolares; avaliação institucional e da avaliação

do desempenho escolar construindo a melhoria da qualidade do ensino; a formação continuada - reflexão a partir da problematização da prática.

Ensino e aprendizagem: construção de conhecimento, pertinência cultural e interação social; o ensino como intervenção nas zonas de desenvol-

vimento proximal; avaliação, decisões e intervenções pedagógicas; conhecimentos prévios e seu papel na aprendizagem dos conteúdos escolares;

prática reflexiva e construção de competências para ensinar.

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA

Constituição da República Federativa do Brasil - promulgada em 5 de outubro de 1988. Artigos 5º, 37 ao 41, 205 ao 214, 227 ao 229.

Lei Federal n.º 9.394/96 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

Lei Federal n.º 8.069/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente.

Parecer CNE/CEB nº. 04/98 - Diretrizes Curriculares para o Ensino Fundamental.

Parecer CNE/CEB nº. 17/2001 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Especial.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

ARTE - ÁREA DE CONHECIMENTO: A produção artística da humanidade em diversas épocas, diferentes povos, países, culturas; A identidade e diversidade

cultural brasileira.

ARTE - LINGUAGEM: As linguagens da arte: visual, audiovisual, música, teatro e dança; construção/ produção de significados nas linguagens artísticas;

leitura e interpretação significativas de mundo.

ARTE E EDUCAÇÃO: O papel da arte na educação. O professor como mediador entre a arte e o educando. O ensino e a aprendizagem em arte. O fazer

artístico, a apreciação estética e o conhecimento histórico da produção artística da humanidade, na sala de aula.

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA

Publicações Institucionais:

BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental; Arte. Brasília: MEC/

SEF, 1998. v. 7

________. Parâmetros Curriculares Nacionais: Arte - Ensino fundamental. Brasília: 7 SEF/MEC, 1997. v. 6

BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamen-

tal - temas transversais. Brasília: MEC/SEF, 1998.

Livros e Ar tigos:

BARBOSA, Ana Mae Tavares Bastos (Org.). Inquietações e mudanças no ensino da ar te. São Paulo: Cortez, 2002.

CALABRESE, Omar. A linguagem da arte. Rio de Janeiro: Globo, 2002.

COURTNEY, Richard. Jogo, teatro e pensamento: as bases intelectuais do teatro na educação. 2. ed. São Paulo: Perspectiva, 2001.

DOMINGUES, Diana. (Org). A ar te no século XXI: a humanização das tecnologias. São Paulo: UNESP, 1997.

HERNÁNDEZ, Fernando. Cultura visual, mudança educativa e projeto de trabalho. Por to Alegre: Artes Médicas Sul, 2000.

IAVELBERG, Rosa. Para gostar de aprender arte: sala de aula e formação de professores. Porto Alegre: Artmed, 2003.

JEANDOT, Nicole. Explorando o universo da música. São Paulo: Scipione, 1990.

MARQUES, Isabel A. Dançando na escola. São Paulo: Cortez, 2003.

PIMENTEL, Lúcia Gouveia (Org.). Som, gesto, forma e cor: dimensões da arte e seu ensino. Belo Horizonte: C/Arte, 1996. p. 7- 61.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III - PEB III -

EDUCAÇÃO FÍSICA

LÍNGUA PORTUGUESA

Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado das palavras. Ortografia. Pontuação. Acentuação.

Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime

às relações entre as orações). Concordâncias verbal e nominal. Regências verbal e nominal. Crase. Figuras de sintaxe. Vícios de linguagem. Equivalência

e transformação de estruturas. Flexão de substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e pessoa). Processos de coordenação e subordi-

nação. Sintaxe. Morfologia. Estrutura e formação das palavras. Discurso direto, discurso indireto e discurso indireto livre. Coesão e coerência.

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS / LEGISLAÇÃO

Educação escolar: desafios e compromissos: as atuais tendências da educação escolar; reorganização curricular pós-LDB/96: saberes voltados para

o desenvolvimento de competências cognitivas, afetivas, sociais e culturais; fundamentos e diretrizes do ensino fundamental; escola inclusiva como

espaço de acolhimento, de aprendizagem e de socialização.

Gestão escolar e qualidade do ensino: a proposta pedagógica da escola; o trabalho coletivo como fator de aperfeiçoamento da prática docente e da gestão

escolar; gestão democrática da escola - os professores na atuação dos colegiados e das instituições escolares; avaliação  institucional  e  da  avaliação

do  desempenho  escolar construindo a melhoria da qualidade do ensino; a formação continuada - reflexão a partir da problematização da prática.

Ensino e aprendizagem: construção de conhecimento, pertinência cultural e interação social; o ensino como intervenção nas zonas de desenvolvimento

proximal; avaliação, decisões e intervenções pedagógicas; conhecimentos prévios e seu papel na aprendizagem dos conteúdos escolares; prática

reflexiva e construção de competências para ensinar.

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA

Constituição da República Federativa do Brasil - promulgada em 5 de outubro de 1988. Artigos 5º, 37 ao 41, 205 ao 214, 227 ao 229.

Lei Federal n.º 9.394/96 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

Lei Federal n.º 8.069/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente.

 Parecer CNE/CEB nº. 04/98 - Diretrizes Curriculares para o Ensino Fundamental.

Parecer CNE/CEB nº. 17/2001 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Especial.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

EDUCAÇÃO FÍSICA - ÁREA DE CONHECIMENTO - O movimento do ser humano nas dimensões filosófica, política, histórica, sócio-cultural e biológica:

sua importância e implicações pedagógicas.

EDUCAÇÃO FÍSICA - LINGUAGEM E CULTURA DE MOVIMENTO - Interfaces e desdobramentos; significados, contextualização e implicações.

A EDUCAÇÃO FÍSICA NO ENSINO FUNDAMENTAL - O ensino e a aprendizagem em Educação Física; procedimentos metodológicos e avaliatórios.

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA

Publicações Institucionais:

BRASIL. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. Secretaria de Educação Fundamental.

Parâmetros Curriculares Nacionais: 1ª a 4ª séries. Brasília: SEF/MEC, 1997. v.7.

BRASIL. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. Secretaria de Educação Fundamental.

Parâmetros Curriculares Nacionais de Educação Física. 3º e 4º ciclos do ensino fundamental. Brasília: SEF/MEC, 1998.

BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamen-

tal - temas transversais. Brasília: MEC/SEF, 1998.

Livros e Ar tigos:

BROTTO, Fábio Otuzi. Jogos Cooperativos: o jogo e o esporte como um exercício de convivência. Santos: Projeto Cooperação, 2001.

CASTELLANI FILHO, Lino. Educação Física no Brasil - a história que não se conta. Campinas: Papirus, 1991.

DAÓLIO, Jocimar. Da cultura do corpo. Campinas: Papirus,1995.

DARIDO, Suraya Cristina. Educação Física na escola: questões e reflexões. Capítulos 1, 2 e 4. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2003.

FERRAZ, Osvaldo Luiz. O desenvolvimento da noção de regras do jogo de futebol. In: Revista Paulista de Educação Física. São Paulo, 11 (1), jan./jun.,

1997. p. 27-39.

FREIRE, João Batista, SCAGLIA, Alcides J. Educação como prática corporal. São Paulo: Scipione, 2003.

GUEDES, Dartagnam Pinto. Educação para a saúde mediante programas de Educação Física escolar. In: Revista Motriz. Rio Claro, SP, v. 5, nº. 1, junho, 1999.
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MATTOS, M. G. e NEIRA, M. G. A construção do conhecimento. In: Educação Física na adolescência: construindo o conhecimento na escola. São

Paulo: Phorte Editora, 2000. p. 29-41.

NEVES, Iara C. B. (et al). Educação Física: Ler e escrever também com o corpo em movimento. In: Ler e escrever: compromisso de todas as áreas.

3.ed. Porto Alegre: Ed. Universidade / UFRGS, 2000. p. 45-62.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III - PEB III - INGLÊS

LÍNGUA PORTUGUESA

Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado das palavras. Ortografia. Pontuação. Acentu-

ação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido

que imprime às relações entre as orações). Concordâncias verbal e nominal. Regências verbal e nominal. Crase. Figuras de sintaxe. Vícios de

linguagem. Equivalência e transformação de estruturas. Flexão de substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e pessoa). Processos

de coordenação e subordinação. Sintaxe.   Morfologia.   Estrutura  e  formação  das  palavras.   Discurso direto, discurso indireto e discurso indireto

livre. Coesão e coerência.

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS / LEGISLAÇÃO

Educação escolar: desafios e compromissos: as atuais tendências da educação escolar; reorganização curricular pós-LDB/96: saberes voltados para o

desenvolvimento de competências cognitivas, afetivas, sociais e culturais; fundamentos e diretrizes do ensino fundamental; escola inclusiva como espaço

de acolhimento, de aprendizagem e de socialização.

Gestão escolar e qualidade do ensino: a proposta pedagógica da escola; o trabalho coletivo como fator de aperfeiçoamento da prática docente e da gestão

escolar; gestão democrática da escola - os professores na atuação dos colegiados e das instituições escolares; avaliação institucional e da avaliação

do desempenho escolar construindo a melhoria da qualidade do ensino; a formação continuada - reflexão a partir da problematização da prática.

Ensino e aprendizagem: construção de conhecimento, pertinência cultural e interação social; o ensino como intervenção nas zonas de desenvol-

vimento proximal; avaliação, decisões e intervenções pedagógicas; conhecimentos prévios e seu papel na aprendizagem dos conteúdos escolares;

prática reflexiva e construção de competências para ensinar.

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA

Constituição da República Federativa do Brasil - promulgada em 5 de outubro de 1988. Artigos 5º, 37 ao 41, 205 ao 214, 227 ao 229.

Lei Federal n.º 9.394/96 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

Lei Federal n.º 8.069/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente.

Parecer CNE/CEB nº. 04/98 - Diretrizes Curriculares para o Ensino Fundamental.

Parecer CNE/CEB nº. 17/2001 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Especial.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

A metodologia de Língua Estrangeira. Proposta Curricular de Língua Estrangeira Moderna. O ensino de língua para a comunicação; dimensões

comunicativas no ensino de inglês. Construção da leitura e escrita da Língua Estrangeira. A escrita e a linguagem oral do Inglês. A natureza sócio-

interacional da linguagem. O processo ensino e aprendizagem da Língua estrangeira. Estratégias de leitura: compreensão geral do texto; reconhe-

cimento de informações específicas; capacidade de análise e síntese; inferência e predição; reconhecimento do vocabulário mais freqüente em

textos não-literários; palavras cognatas e falsos cognatos. Estratégias discursivas: tipo de texto; função e estrutura discursivas; marcadores de

discurso; elementos de coesão. Aspectos gramaticais: conhecimento dos tempos e modos verbais; uso de preposições, conjunções, pronomes

e modais; concordâncias nominal e verbal; formação e classe de palavras; relações de coordenação e subordinação.

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA

Publicações Institucionais:

BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais para o terceiro e quar to ciclos (5ª a 8ª

série) do ensino fundamental: língua estrangeira. Brasília: MEC/SEF, 1998.

BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino

fundamental - temas transversais. Brasília: MEC/SEF, 1998.

Livros e Artigos:

ALMEIDA FILHO, J. C. P. Dimensões Comunicativas no Ensino de Línguas. Campinas: Pontes, 1993.

CELANI, M. A. A. (org). Professores e formadores em mudança: relato de um processo de reflexão e transformação da prática. Mercado de Letras, 2003.

CORACINI, M. J. (org). O Jogo Discursivo na Aula de Leitura: Língua Materna e Língua Estrangeira. Campinas: Pontes, 1995.

FREEDMAN, A ; PRINGLE, I. e YALDEN, J. (eds). Learning to write: first language/second language. Nova York: Longman, 1993.

GIMENEZ, T. Trajetórias na formação de professores de línguas. Londrina: Eduel, 2002.

GRELLET, F. Developing reading skills. Cambridge (U.K.): Cambridge University Press, 1981.

MOITA LOPES, L.P. Oficina em lingüística aplicada. Campinas: Mercado das Letras, 1996.

RICHARDS, J. C. E RODGERS, T. S. A brief history of language teaching - In: Approaches and Methods in Language Teaching. USA, Cambridge

University Press, 1986.

TAGLIEBER, Loni, K. A Leitura na Língua Estrangeira, In: Tópicos de Lingüística Aplicada: O Ensino de Línguas Estrangeiras, Ed. UFSC, Florianópolis, 1988.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III - PEB III - MATEMÁTICA

LÍNGUA PORTUGUESA

Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado das palavras. Ortografia. Pontuação. Acentu-

ação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido

que imprime às relações entre as orações). Concordâncias verbal e nominal. Regências verbal e nominal. Crase. Figuras de sintaxe. Vícios de

linguagem. Equivalência e transformação de estruturas. Flexão de substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e pessoa). Processos

de coordenação e subordinação. Sintaxe. Morfologia. Estrutura e formação das palavras. Discurso direto, discurso indireto e discurso indireto livre.

Coesão e coerência.

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS / LEGISLAÇÃO

Educação escolar: desafios e compromissos: as atuais tendências da educação escolar; reorganização curricular pós-LDB/96: saberes voltados para o

desenvolvimento de competências cognitivas, afetivas, sociais e culturais; fundamentos e diretrizes do ensino fundamental; escola inclusiva como espaço

de acolhimento, de aprendizagem e de socialização.

Gestão escolar e qualidade do ensino: a proposta pedagógica da escola; o trabalho coletivo como fator de aperfeiçoamento da prática docente e da gestão

escolar; gestão democrática da escola - os professores na atuação dos colegiados e das instituições escolares; avaliação institucional e da avaliação

do desempenho escolar construindo a melhoria da qualidade do ensino; a formação continuada - reflexão a partir da problematização da prática.

Ensino e aprendizagem: construção de conhecimento, pertinência cultural e interação social; o ensino como intervenção nas zonas de desenvol-

vimento proximal; avaliação, decisões e intervenções pedagógicas; conhecimentos prévios e seu papel na aprendizagem dos conteúdos escolares;

prática reflexiva e construção de competências para ensinar.

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA

Constituição da República Federativa do Brasil - promulgada em 5 de outubro de 1988. Artigos 5º, 37 ao 41, 205 ao 214, 227 ao 229.

Lei Federal n.º 9.394/96 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

Lei Federal n.º 8.069/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente.

Parecer CNE/CEB nº. 04/98 - Diretrizes Curriculares para o Ensino Fundamental.

Parecer CNE/CEB nº. 17/2001 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Especial.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

ARITMÉTICA E CONJUNTOS: os conjuntos numéricos (naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais); operações básicas, propriedades, divisi-

bilidade, contagem e princípio multiplicativo. Proporcionalidade.

ÁLGEBRA:  equações  de  1º  e   2º graus;  funções  elementares, suas

representações gráficas e aplicações: lineares, quadráticas, exponenciais, logarítmicas e trigonométricas; progressões aritméticas e geométricas;

polinômios; números complexos; matrizes, sistemas lineares e aplicações na informática.

ESPAÇO E FORMA: geometria plana, plantas e mapas; geometria espacial; geometria métrica; geometria analítica.

TRATAMENTO DE DADOS: fundamentos de estatística; análise e interpretação de informações expressas em gráficos e tabelas.

CURRÍCULO de MATEMÁTICA PÓS-LDB: a Matemática e seu ensino. Os objetivos da Matemática N=no Ensino Fundamental. Seleção e organização

dos conteúdos para o Ensino Fundamental. Resolução de Problemas. História da Matemática.

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA

Publicações Institucionais:

BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quar to ciclos do ensino fundamental; matemática.

Brasília: MEC/ SEF, 1998. v. 3.

BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino

fundamental - temas transversais. Brasília: MEC/SEF, 1998.

Livros e Ar tigos:

BOYER, Carl. História da matemática. 2. ed. São Paulo: Edgard Blucher, 1999.

CHEVALLARD, Yves; BOSCH, Marianna; GASCÓN, Josep. Estudar matemáticas: o elo perdido entre o ensino e a aprendizagem. Porto Alegre: Artmed, 2001. p.17-71.

COURANT, Richard; ROBBINS, Herbert. O que é matemática? uma abordagem elementar de métodos e conceitos. Rio de Janeiro: Ciência Moderna, 2000.

D'AMBRÓSIO, Ubiratan. Educação matemática: da teoria à prática. 12 ed. São Paulo: Papirus, 2005.

KRULIK, Stephen; REYS, Robert E. (Orgs.). A resolução de problemas na matemática escolar. São Paulo: Atual, 1997.

MAGALHÃES, Marcos N.; LIMA, Antonio C. P. Noções de probabilidade e estatística. São Paulo: EDUSP, 2004.

PIRES, Célia M. C. Currículos de matemática: da organização linear à idéia de rede. São Paulo: FTD, 2000.

ROSA, Ernesto. Didática da matemática. 11 ed. São Paulo: Ática, 2001. Cap. 1, 2 e 3.

SHILOV, G. E. Construindo gráficos. São Paulo: Atual, 1998.

SHULTE, Albert P.; COXFORD, Arthur. As idéias da álgebra. São Paulo: Atual, 1994.

DIRETOR DE ESCOLA

LÍNGUA PORTUGUESA

Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado das palavras. Ortografia. Pontuação. Acentu-

ação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido

que imprime às relações entre as orações). Concordâncias verbal e nominal. Regências verbal e nominal. Crase. Figuras de sintaxe. Vícios de

linguagem. Equivalência e transformação de estruturas. Flexão de substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e pessoa). Processos

de coordenação e subordinação. Sintaxe. Morfologia. Estrutura e formação das palavras. Discurso direto, discurso indireto e discurso indireto livre.

Coesão e coerência.

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS / LEGISLAÇÃO

Educação escolar: desafios e compromissos: as atuais tendências da educação escolar; reorganização curricular pós-LDB/96: saberes voltados para o

desenvolvimento de competências cognitivas, afetivas, sociais e culturais; fundamentos e diretrizes do ensino fundamental; escola inclusiva como espaço

de acolhimento, de aprendizagem e de socialização.

Gestão escolar e qualidade do ensino: a proposta pedagógica da escola; o trabalho coletivo como fator de aperfeiçoamento da prática docente e da gestão

escolar; gestão democrática da escola - os professores na atuação dos colegiados e das instituições escolares; avaliação institucional e da avaliação

do desempenho escolar construindo a melhoria da qualidade do ensino; a formação continuada - reflexão a partir da problematização da prática.

Ensino e aprendizagem: construção de conhecimento, pertinência cultural e interação social; o ensino como intervenção nas zonas de desenvol-

vimento proximal; avaliação, decisões e intervenções pedagógicas; conhecimentos prévios e seu papel na aprendizagem dos conteúdos escolares;

prática reflexiva e construção de competências para ensinar.

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA

Constituição da República Federativa do Brasil - promulgada em 5 de outubro de 1988. Artigos 5º, 37 ao 41, 205 ao 214, 227 ao 229.

Constituição do Estado de São Paulo, de 5 de outubro de 1989. Artigos 111 a 137; 217, 237 a 258; 282 e 283.

Lei Federal n.º 9.394/96 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

Lei Federal n.º 8.069/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente.

Parecer CNE/CEB nº. 04/98 - Diretrizes Curriculares para o Ensino Fundamental.

Parecer CNE/CEB nº. 17/2001 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Especial.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Educação escolar: desafios, compromissos e tendências à relevância do conhecimento, as exigências de um novo perfil de cidadão e as atuais

tendências da educação escolar. Currículo e cidadania: saberes e práticas voltadas para o desenvolvimento de competências cognitivas, afetivas,

sociais e culturais. Fundamentos e diretrizes da educação básica, ensinos fundamental e médio, educação de jovens e adultos, educação especial

e educação indígena. A escola como espaço de inclusão, de aprendizagem e de socialização. Pedagogias diferenciadas: progressão continuada,

correção de fluxo, avaliação por competências, flexibilização do currículo e da trajetória escolar. Currículo e avaliação: as dimensões da avaliação

do processo ensino-aprendizagem e da avaliação institucional. Tecnologias e educação: novas relações com o conhecimento, o ensino e a

aprendizagem. A escola como espaço de formação continuada e de aperfeiçoamento profissional. Gestão escolar e qualidade de ensino, novas

alternativas de gestão escolar: gestão compartilhada e integradora da atuação dos colegiados, da família e da comunidade. A proposta pedagógica

da escola:   expressão   das   demandas   sociais,  das características multiculturais e das expectativas dos alunos e dos pais. A integração com

a comunidade: fator de fortalecimento institucional e de promoção da cidadania no entorno escolar. O trabalho coletivo como fator de aperfeiço-

amento da prática docente e da gestão escolar. O convívio no cotidiano escolar: uma forma privilegiada de aprender e socializar saberes, de construir

valores de uma vida cidadã e de desenvolver atitudes cooperativas, solidárias e responsáveis. Desenvolvimento curricular: o ensino centrado em

conhecimentos contextualizados e ancorados na ação. O processo de avaliação do desempenho escolar como instrumento de acompanhamento

do trabalho do professor e dos avanços da aprendizagem do aluno. A utilização das tecnologias de informação e comunicação na gestão escolar.

A formação continuada como condição de construção permanente das competências que qualificam a prática dos profissionais que atuam na

escola. Lei de Diretrizes e Bases da Educação - LDB - Lei nº. 9.394 de 20 de Dezembro de 1996. Lei Federal 8.069/90.

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA

Publicações Institucionais:

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Brasília: Diário Oficial da União, 05/10/1988.

BRASIL. Ministério da Educação e Cultura. Plano Nacional de Educação.

BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental - Parâmetros Curriculares Nacionais (1ª a 4ª séries). Brasília, MEC/SEF, 1997.

Declaração de Salamanca.
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Estatuto do Magistério dos Profissionais da Educação do Município de Itanhaém

Lei 11.274 de 06/2006.

Lei do FUNDEB.

Lei Federal 9.394/96 que estabelece as Diretrizes e bases da Educação Nacional.

Lei Federal nº. 8.069 de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências.

Lei nº. 11.114 de 16/06/2006.

Lei Orgânica do Município de Itanhaém.

Parecer CNE/CEB nº. 0498 - Diretrizes Curriculares para o Ensino Fundamental.

Parecer CNE/CEB nº. 17/2001 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Especial.

Referenciais Curriculares Nacionais para a Educação Infantil

Livros e Artigos:

FERREIRA, Naura Syria Carapeto e AGUIAR, Márcia Angela da S. (org). Gestão da educação: impasses, perspectivas e compromissos. 4 ed. São

Paulo: Cortez, 2004.

FREIRE, Paulo. Pedagogia do Oprimido

FREITAS, L.C.; FERNANDES, CLÁUDIA DE OLIVEIRA. Currículo e Avaliação. In: ANTONIO FLÁVIO MOREIRA, MIGUEL G. ARROYO (org). Indagações

sobre o Currículo. 1 ed. Brasília MEC, 2006. v.1 p. 113-137.

HOFFMANN, Jussara. Avaliar para promover: as setas do caminho. Por to Alegre: Mediação, 2004.

LIBÂNEO, José Carlos; OLIVEIRA, João Ferreira de; TOSCHI, Mirza Seabra. Educação escolar: políticas, estrutura e organização. São Paulo: Cortez, 2004.

MANTOAN, Maria Teresa Egler. A integração da pessoa com deficiência: contribuições para uma reflexão sobre o tema. Editora Memnon.

PALHARES, Marina Silveira; MARINS, Simone Cristina Fanhani. Escola Inclusiva. São Paulo: EDUFSCAR, 2002. 286 p.

PARO, V.H. Administração Escolar: introdução crítica. 13 ed. São Paulo: Cor tez, 2005.

WAJSKOP, Gisela. Brincar na Pré - Escola. Editora Cortez.

WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem.

ZABALZA, Miguel. Qualidade em Educação Infantil.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I

LÍNGUA PORTUGUESA

Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado das palavras. Ortografia. Pontuação. Acen-

tuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e

sentido que imprime às relações entre as orações). Concordâncias verbal e nominal. Regências verbal e nominal. Crase. Figuras de sintaxe. Vícios

de linguagem. Equivalência e transformação de estruturas. Flexão de substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e pessoa).

Processos de coordenação e subordinação. Sintaxe. Morfologia. Estrutura e formação das palavras. Discurso direto, discurso indireto e discurso

indireto livre. Coesão e coerência.

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS / LEGISLAÇÃO

Educação escolar: desafios e compromissos: as atuais tendências da educação escolar; reorganização curricular pós-LDB/96: saberes voltados

para o desenvolvimento de competências cognitivas, afetivas, sociais e culturais; fundamentos e diretrizes do ensino fundamental; escola

inclusiva como espaço de acolhimento, de aprendizagem e de socialização.

Gestão escolar e qualidade do ensino: a proposta pedagógica da escola; o trabalho coletivo como fator de aperfeiçoamento da prática docente

e da gestão escolar; gestão democrática da escola - os professores na atuação dos colegiados e das instituições escolares; avaliação institu-

cional e da avaliação do desempenho escolar construindo a melhoria da qualidade do ensino; a formação continuada - reflexão a partir da

problematização da prática.

Ensino e aprendizagem: construção de conhecimento, pertinência cultural e interação social; o ensino como intervenção nas zonas de desenvol-

vimento proximal; avaliação, decisões e intervenções pedagógicas; conhecimentos prévios e seu papel na aprendizagem dos conteúdos esco-

lares; prática reflexiva e construção de competências para ensinar.

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA

Constituição da República Federativa do Brasil - promulgada em 5 de outubro de 1988. Artigos 5º, 37 ao 41, 205 ao 214, 227 ao 229.

Lei Federal n.º 9.394/96 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

Lei Federal n.º 8.069/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente.

Parecer CNE/CEB nº. 04/98 - Diretrizes Curriculares para o Ensino Fundamental.

Parecer CNE/CEB nº. 17/2001 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Especial.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Diferenças individuais: fatores determinantes e capacidades mentais. Desenvolvimento da inteligência. Estágios do desenvolvimento da criança.

O processo de socialização. A teoria de Piaget sobre a linguagem e o pensamento da criança. O desenvolvimento dos conceitos científicos na

infância. Pensamento e palavra. Princípios e fundamentos dos referenciais curriculares. Diretrizes Curriculares da Educação Infantil.

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA

Publicações Institucionais:

BRASIL - MEC - Referencial Curricular Nacional - Educação Infantil - Volume I - Introdução 1997.

BRASIL - MEC - Referencial Curricular Nacional - Educação Infantil - Volume II - Formação Pessoal e Social, 1997.

BRASIL - MEC - Referencial Curricular Nacional - Educação Infantil - Volume III - Conhecimento de Mundo, 1997.

Constituição da República Federativa do Brasil - promulgada em 5 de outubro de 1988. Artigos 5, 37 ao 41, 205 ao 214, 227 ao 229.

Estatuto do Magistério dos Profissionais da Educação do Município de Itanhaém.

Lei Federal nº. 9.394/96 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

Lei Federal nº 8.069/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente.

Livros e Artigos:

COLL, César; MARTÍN, Elena; MAURI, Teresa; MIRAS, Mariana; ONRUBIA, Javier; SOLÉ, Isabel; ZABALA, Antoni. O construtivismo na sala de aula.

São Paulo: Ática, 1996.

CORAZZA, Sandra Maria. Tema Gerador: concepção e práticas.

FERREIRO, Emilia e TEBEROSKY, Ana. Psicogênese da Língua Escrita. Porto Alegre: Artmed, 1999.

HOFFMANN, J. Avaliação: mito & desafio (uma perspectiva construtivista). 22 ed. Por to Alegre, Mediação, 1998.

KAMI, Constance. A criança e o número.

MANTOAN, Maria Teresa Egler. A integração da pessoa com deficiência: contribuições para uma reflexão sobre o tema. Editora Memnon.

WAJSKOP, Gisela. Brincar na Pré - Escola. Editora Cortez.

WEISZ, Telma. O Diálogo entre o Ensino e a Aprendizagem. São Paulo: Ática, 1999.

PROFESSOR DE CRECHE

LÍNGUA PORTUGUESA

Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado das palavras. Ortografia. Pontuação. Acen-

tuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e

sentido que imprime às relações entre as orações). Concordâncias verbal e nominal. Regências verbal e nominal. Crase. Figuras de sintaxe.  Vícios

de linguagem. Equivalência e transformação de estruturas. Flexão de substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e pessoa). Processos

de coordenação e subordinação. Sintaxe. Morfologia. Estrutura e formação das palavras. Discurso direto, discurso indireto e discurso indireto livre.

Coesão e coerência.

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS / LEGISLAÇÃO

Educação escolar: desafios e compromissos: as atuais tendências da educação escolar; reorganização curricular pós-LDB/96: saberes voltados para o

desenvolvimento de competências cognitivas, afetivas, sociais e culturais; fundamentos e diretrizes do ensino fundamental; escola inclusiva como espaço

de acolhimento, de aprendizagem e de socialização.

Gestão escolar e qualidade do ensino: a proposta pedagógica da escola; o trabalho coletivo como fator de aperfeiçoamento da prática docente e da gestão

escolar; gestão democrática da escola - os professores na atuação dos colegiados e das instituições escolares; avaliação institucional e da avaliação

do desempenho escolar construindo a melhoria da qualidade do ensino; a formação continuada - reflexão a partir da problematização da prática.

Ensino e aprendizagem: construção de conhecimento, pertinência cultural e interação social; o ensino como intervenção nas zonas de desenvol-

vimento proximal; avaliação, decisões e intervenções pedagógicas; conhecimentos prévios e seu papel na aprendizagem dos conteúdos escolares;

prática reflexiva e construção de competências para ensinar.

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA

Constituição da República Federativa do Brasil - promulgada em 5 de outubro de 1988. Artigos 5º, 37 ao 41, 205 ao 214, 227 ao 229.

Lei Federal n.º 9.394/96 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

Lei Federal n.º 8.069/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente.

Parecer CNE/CEB nº 04/98 - Diretrizes Curriculares para o Ensino Fundamental.

Parecer CNE/CEB nº. 17/2001 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Especial.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Diferenças individuais: fatores determinantes e capacidades mentais. Desenvolvimento da inteligência. Estágios do desenvolvimento da criança.

O processo de socialização. A teoria de Piaget sobre a linguagem e o pensamento da criança. O desenvolvimento dos conceitos científicos na

infância. Pensamento e palavra. Princípios e fundamentos dos referenciais curriculares. Primeiros Socorros. Os brinquedos. Normas para utilização

dos brinquedos. Normas de Segurança. Desenvolvimentos Físico e Motor. Necessidades Básicas, Desenvolvimento Cognitivo. Desenvolvimento da

Linguagem. Desenvolvimento Intelectual, Crescimento e Desenvolvimento. Tentativa de Treinamento Precoce. Maturação

e Aprendizagem. O lúdico, a criatividade e a ar te na Brinquedoteca. Resgate da infância.  Desenvolvimento infantil e o brincar. Diferentes culturas

e a brincadeira. Jogos e suas características: pedagógicos, de raciocínio, psicomotor. Artes visuais e a exploração da imagem.  Sucata: criatividade

em brinquedos. Linguagem: formas de contar estórias. Corpo: dinâmicas/ recreação. Pesquisa sonora. Cantigas de Roda. Diretrizes Curriculares da

Educação Infantil.

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA

Publicações Institucionais:

BRASIL - MEC - Referencial Curricular Nacional - Educação Infantil - Volume I - Introdução, 1997.

BRASIL - MEC - Referencial Curricular Nacional - Educação Infantil - Volume II - Formação Pessoal e Social, 1997.

BRASIL - MEC - Referencial Curricular Nacional - Educação Infantil - Volume III - Conhecimento de Mundo, 1997.

Livros e Ar tigos:

COLL, César; MARTÍN, Elena; MAURI, Teresa; MIRAS, Mariana; ONRUBIA, Javier; SOLÉ, Isabel; ZABALA, Antoni. O construtivismo na sala de aula. São

Paulo: Ática, 1996.

HOFFMANN, Jussara. Avaliar para promover: as setas do caminho. Porto Alegre: Mediação, 2004.

LURIA, LEONTIEV, VIGOTSKY e outros. Psicologia e Pedagogia. São Paulo, Moraes, 2003.

MACEDO, Lino de. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos? Porto Alegre: Artmed, 2005.

OLIVEIRA, ZILMA DE M; MELLO, ANA MARIA; VITÓRIA, TELMA e FERREIRA, MARIA C.R. - Creches-Crianças, Faz de Conta e Cia. Editora Vozes, 1992.

RIOS, Terezinha Azeredo. Compreender e ensinar: por uma docência da melhor qualidade. São Paulo: Cortez, 2001.

ROSSETI-FERREIRA, MARIA CLOTILDE e MELLO, ANA MARIA (orgs.) Os Fazeres da Educação Infantil: Editora Cor tez, 1998.

SILVA, Marco. Sala de aula interativa. Rio de Janeiro: Quartet, 2002.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - DEFICIÊNCIA AUDITIVA

LÍNGUA PORTUGUESA

Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado das palavras. Ortografia. Pontuação. Acentu-

ação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido

que imprime às relações entre as orações). Concordâncias verbal e nominal. Regências verbal e nominal. Crase. Figuras de sintaxe. Vícios de

linguagem. Equivalência e transformação de estruturas. Flexão de substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e pessoa). Processos

de coordenação e subordinação. Sintaxe. Morfologia. Estrutura e formação das palavras. Discurso direto, discurso indireto e discurso indireto livre.

Coesão e coerência.

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS / LEGISLAÇÃO

Educação escolar: desafios e compromissos: as atuais tendências da educação escolar; reorganização curricular pós-LDB/96: saberes voltados para o

desenvolvimento de competências cognitivas, afetivas, sociais e culturais; fundamentos e diretrizes do ensino fundamental; escola inclusiva como espaço

de acolhimento, de aprendizagem e de socialização.

Gestão escolar e qualidade do ensino: a proposta pedagógica da escola; o trabalho coletivo como fator de aperfeiçoamento da prática docente e da gestão

escolar; gestão democrática da escola - os professores na atuação dos colegiados e das instituições escolares; avaliação institucional e da avaliação

do desempenho escolar construindo a melhoria da qualidade do ensino; a formação continuada - reflexão a partir da problematização da prática.

Ensino e aprendizagem: construção de conhecimento, pertinência cultural e interação social; o ensino como intervenção nas zonas de desenvol-

vimento proximal; avaliação, decisões e intervenções pedagógicas; conhecimentos prévios e seu papel na aprendizagem dos conteúdos escolares;

prática reflexiva e construção de competências para ensinar.

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA

Constituição da República Federativa do Brasil - promulgada em 5 de outubro de 1988. Artigos 5º, 37 ao 41, 205 ao 214, 227 ao 229.

Declaração de Salamanca.

Lei Federal n.º 9.394/96 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

Lei Federal n.º 8.069/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente.

Parecer CNE/CEB nº. 04/98 - Diretrizes Curriculares para o Ensino Fundamental.

Parecer CNE/CEB nº. 17/2001 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Especial.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

A construção de uma escola democrática e inclusiva que garanta o acesso, a permanência e aprendizagens efetivas, significativas e relevantes. A

exploração tátil. Dimensões sonoras. Fundamentos da Educação Especial. A Política educacional e a Educação Especial. O Currículo e avaliação

na Educação Especial. Inclusão: construindo uma sociedade para todos. A educação escolar - aprendizagens e ensino: ensino e a aprendizagem

da língua.

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA



18 ANO 5 • Nº 92 -  DE 24 DE OUTUBRO A 6 DE NOVEMBRO DE 2008

Publicações Institucionais:

Brasil - MEC - Parâmetros Curriculares Nacionais - Volumes de 1 a 10 (acesso através do site do MEC: www.mec.gov.br).

Parecer CNE/CBE n.º 17 / 2001 - Diretrizes Curriculares para a Educação Especial  na Educação Básica.

Livros e Artigos:

MANTOAN, M.T.E. (org). Caminhos pedagógicos da inclusão: como estamos implementando a educação (de qualidade) para todos nas escolas

brasileiras. São Paulo: Memnon Edições Científicas, 2002. 244p.

PERRENOUD, Philippe. Pedagogia Diferenciada - das intenções à ação. Porto Alegre: Artmed, 2000.

SASSAKI, R.K. Inclusão: construindo uma sociedade para todos. Rio de janeiro: Editora WVA, 1997.

STAINBACK, S. e outros - A inclusão e o desenvolvimento de uma auto-identidade positiva em pessoa com deficiências. In: STAINBACK, S. e outros.

Inclusão: um guia para educadores. Artmed ed., 1999.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - DEFICIÊNCIA MENTAL

LÍNGUA PORTUGUESA

Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado das palavras. Ortografia. Pontuação. Acentu-

ação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido

que imprime às relações entre as orações). Concordâncias verbal e nominal. Regências verbal e nominal. Crase. Figuras de sintaxe. Vícios de

linguagem. Equivalência e transformação de estruturas. Flexão de substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e pessoa). Processos

de coordenação e subordinação. Sintaxe. Morfologia. Estrutura e formação das palavras. Discurso direto, discurso indireto e discurso indireto livre.

Coesão e coerência.

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS / LEGISLAÇÃO

Educação escolar: desafios e compromissos: as atuais tendências da educação escolar; reorganização curricular pós-LDB/96: saberes voltados para o

desenvolvimento de competências cognitivas, afetivas, sociais e culturais; fundamentos e diretrizes do ensino fundamental; escola inclusiva como espaço

de acolhimento, de aprendizagem e de socialização.

Gestão escolar e qualidade do ensino: a proposta pedagógica da escola; o trabalho coletivo como fator de aperfeiçoamento da prática docente e da gestão

escolar; gestão democrática da escola - os professores na atuação dos colegiados e das instituições escolares; avaliação institucional e da avaliação

do desempenho escolar construindo a melhoria da qualidade do ensino; a formação continuada - reflexão a partir da problematização da prática.

Ensino e aprendizagem: construção de conhecimento, pertinência cultural e interação social; o ensino como intervenção nas zonas de desenvol-

vimento proximal; avaliação, decisões e intervenções pedagógicas; conhecimentos prévios e seu papel na aprendizagem dos conteúdos escolares;

prática reflexiva e construção de competências para ensinar.

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA

Constituição da República Federativa do Brasil - promulgada em 5 de outubro de 1988. Artigos 5º, 37 ao 41, 205 ao 214, 227 ao 229.

Declaração de Salamanca.

Lei Federal n.º 9.394/96 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

Lei Federal n.º 8.069/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente.

Parecer CNE/CEB nº. 04/98 - Diretrizes Curriculares para o Ensino Fundamental.

Parecer CNE/CEB nº. 17/2001 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Especial.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

A construção de uma escola democrática e inclusiva que garanta o acesso, a permanência e aprendizagens efetivas, significativas e relevantes.

Fundamentos da Educação Especial. A Política educacional e a Educação Especial. Inclusão: construindo uma sociedade para todos. A educação

escolar - aprendizagens e ensino. Alfabetização. Currículo nas salas de aula inclusivas. Aprendizagem nas escolas inclusivas.

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA

Publicações Institucionais:

Brasil - MEC - Parâmetros Curriculares Nacionais - Volumes de 1 a 10 (acesso por meio do site do MEC: www.mec.gov.br).

Parecer CNE/CBE nº. 17 / 2001 - Diretrizes Curriculares para a Educação Especial na Educação Básica.

Livros e Artigos:

ASSUMPÇÃO, Francisco B., SPROVIERI, Maria Helena - Introdução ao Estudo da Deficiência Mental - Editora Memnon, 1991.

CECCIM, R. B. Exclusão e alternativa: de uma nota de imprensa a uma nota sobre a deficiência mental - in SKLIAR, C. (org). Educação e exclusão

- ed. Mediação. 1997.

PERRENOUD, Philippe. Pedagogia Diferenciada - das intenções à ação. Porto Alegre: Artmed, 2000.

MANTOAN, M.T.E. (org). Caminhos pedagógicos da inclusão: como estamos implementando a educação (de qualidade) para todos nas escolas

brasileiras. São Paulo: Memnon Edições Científicas, 2002. 244p.

SASSAKI, R.K. Inclusão: construindo uma sociedade para todos. Rio de janeiro: Editora WVA, 1997.

STAINBACK, S. e outros - A inclusão e o desenvolvimento de uma auto-identidade positiva em pessoa com deficiências. In: STAINBACK, S. e outros.

Inclusão: um guia para educadores. Artmed, 1999.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - DEFICIÊNCIA VISUAL

LÍNGUA PORTUGUESA

Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado das palavras. Ortografia. Pontuação. Acentu-

ação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido

que imprime às relações entre as orações). Concordâncias verbal e nominal. Regências verbal e nominal. Crase. Figuras de sintaxe. Vícios  de

linguagem. Equivalência e transformação de estruturas. Flexão de substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e pessoa). Processos

de coordenação e subordinação. Sintaxe. Morfologia. Estrutura e formação das palavras. Discurso direto, discurso indireto e discurso indireto livre.

Coesão e coerência.

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS / LEGISLAÇÃO

Educação escolar: desafios e compromissos: as atuais tendências da educação escolar;  reorganização  curricular  pós-LDB/96: saberes voltados

para o desenvolvimento de competências cognitivas, afetivas, sociais e culturais; fundamentos e diretrizes do ensino fundamental; escola inclusiva como

espaço de acolhimento, de aprendizagem e de socialização.

Gestão escolar e qualidade do ensino: a proposta pedagógica da escola; o trabalho coletivo como fator de aperfeiçoamento da prática docente e da gestão

escolar; gestão democrática da escola - os professores na atuação dos colegiados e das instituições escolares; avaliação institucional e da avaliação

do desempenho escolar construindo a melhoria da qualidade do ensino; a formação continuada - reflexão a partir da problematização da prática.

Ensino e aprendizagem: construção de conhecimento, pertinência cultural e interação social; o ensino como intervenção nas zonas de desenvol-

vimento proximal; avaliação, decisões e intervenções pedagógicas; conhecimentos prévios e seu papel na aprendizagem dos conteúdos escolares;

prática reflexiva e construção de competências para ensinar.

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA

Constituição da República Federativa do Brasil - promulgada em 5 de outubro de 1988. Artigos 5º, 37 ao 41, 205 ao 214, 227 ao 229.

Lei Federal n.º 9.394/96 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

Lei Federal n.º 8.069/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente.

Parecer CNE/CEB nº. 04/98 - Diretrizes Curriculares para o Ensino Fundamental.

Parecer CNE/CEB nº. 17/2001 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Especial.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

A Educação Especial no âmbito da política educacional brasileira. A escolarização dos diferentes: os saberes que a legitimam e as práticas

disciplinares que lhe conferem materialidade. Os recursos necessários para o trabalho com as crianças com necessidades especiais. Diretrizes

Curriculares do Ensino Fundamental/ EJA. Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil. Fundamentos da educação especial. Práticas e

dilemas da educação especial na escola pública. Alfabeto Braille - domínio da leitura e da escrita em Braille.

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA

Publicações Institucionais:

Brasil, Secretaria de Educação Especial, Política Nacional de Educação Especial, Brasília Livro/MEC/SEESP, 1994.

Cadernos da TV Escola. Deficiência Visual.

Declaração de Salamanca e Linha de Ação: sobre necessidades educativas especiais - CORDE - Brasília, 1994.

Marta Gil (org.). Brasília: MEC, Secretaria de Educação à Distância, 2000.

Parâmetros Curriculares Nacionais - Educação Especial - Estratégias para a Educação de alunos com necessidades educacionais especiais

(Deficiência Mental, Auditiva, Física e Visual) - Mec./ S. de Educação Especial, 1999.

Parecer CNE/CEB nº. 17/2001 - RESOLUÇÃO CNE/CEB nº. 02/2001, institui as DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS para a Educação Especial.

Secretaria da Educação. São Paulo: SE/CENP, 1993.

Livros e Artigos:

AMARAL, Ligia Assumpção - "Pensar a Diferença: Deficiência", Coordenadoria Nacional para Integração da pessoa portadora de deficiência - CORDE,

Brasília, 1994.

CARVALHO, Rosita Elder. A nova LDB e a Educação Especial. - Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas. O deficiente visual na classe comum

(prática pedagógica).

MANTOAN, Maria Teresa Eglér. A integração de pessoas com deficiência: contribuição para uma reflexão sobre o tema. SP, Memmon/Senae, 1997.

MELO, Helena Flavia de Rezende. A cegueira trocada em miúdos. Campinas, Universidade Estadual de Campinas, 2ª edição, 1988.

NOWILL, Dorina Gouveia. ... E eu venci assim mesmo. SP, Totalidade, 1996;

PERRENOUD, Philippe. Pedagogia Diferenciada - das intenções à ação. Porto Alegre: Artmed, 2000.

SASSAKI, Rinaldi; KAZUMI, Romeu. Inclusão: construindo uma sociedade para todos. Rio de Janeiro, WVA, 1997.

WERNECK, Claudia. Ninguém mais vai ser bonzinho na sociedade inclusiva. Rio de Janeiro, WVA, 1997.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - PEB II

LÍNGUA PORTUGUESA

Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado das palavras. Ortografia. Pontuação. Acentuação.

Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime

às relações entre as orações). Concordâncias verbal e nominal. Regências verbal e nominal. Crase. Figuras de sintaxe. Vícios de linguagem. Equivalência

e transformação de estruturas. Flexão de substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e pessoa). Processos de coordenação e subordinação.

Sintaxe. Morfologia. Estrutura e formação das palavras. Discurso direto, discurso indireto e discurso indireto livre. Coesão e coerência.

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS / LEGISLAÇÃO

Educação escolar: desafios e compromissos: as atuais tendências da educação escolar; reorganização curricular pós-LDB/96: saberes voltados para

o desenvolvimento de competências cognitivas, afetivas, sociais e culturais; fundamentos e diretrizes do ensino fundamental; escola inclusiva como

espaço de acolhimento, de aprendizagem e de socialização.

Gestão escolar e qualidade do ensino: a proposta pedagógica da escola; o trabalho coletivo como fator de aperfeiçoamento da prática docente e da gestão

escolar; gestão democrática da escola - os professores na atuação dos colegiados e das instituições escolares; avaliação institucional e da avaliação

do desempenho escolar construindo a melhoria da qualidade do ensino; a formação continuada - reflexão a partir da problematização da prática.

Ensino e aprendizagem: construção de conhecimento, pertinência cultural e interação social; o ensino como intervenção nas zonas de desenvolvi-

mento proximal; avaliação, decisões e intervenções pedagógicas; conhecimentos prévios e seu papel na aprendizagem dos conteúdos escolares;

prática reflexiva e construção de competências para ensinar.

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA

Constituição da República Federativa do Brasil - promulgada em 5 de outubro de 1988. Artigos 5º, 37 ao 41, 205 ao 214, 227 ao 229.

Lei Federal n.º 9.394/96 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

Lei Federal n.º 8.069/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente.

Parâmetros Curriculares Nacionais: 1ª a 4ª séries. Brasília: SEF/ MEC, 1997. v. 7.

Parecer CNE/CEB nº. 04/98 - Diretrizes Curriculares para o Ensino Fundamental.

Parecer CNE/CEB nº. 17/2001 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Especial.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Relação entre educação, escola e sociedade - Pedagogia dos Projetos. Concepção de educação. A ação do professor. Relação professor-aluno.

Instrumentos metodológicos: planejamento; registro; avaliação. Psicologia do desenvolvimento. O processo ensino-aprendizagem. A educação na

legislação atual. Currículo e educação infantil. O processo de construção do conhecimento. Alfabetização e letramento. Princípios da Educação

Infantil. Tendências Pedagógicas na Educação Infantil.

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA

Livros e Artigos:

FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. São Pailo: Cortez: Autores Associados, 1986.

FERREIRO, E.; TEBEROSKY, A. Psicogênese da língua escrita. Porto Alegre: Artmed, 1986.

FREIRE, Madalena. Observação, registro, reflexão: instrumentos metodológicos I. São Paulo: Espaço Pedagógico, 1995.

JOLIBERT, Josette et al. Formando crianças produtoras de texto. Porto Alegre: Artes Médicas, 1994. v. 2.

KAMIL, Constance. A Criança e o número. 26 ed. Campinas: Papirus, 1999.

LERNER, Délia. A matemática na escola aqui e agora. Porto Alegre: Artmed, 1996.

____________. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002.

MACEDO, Lino de. Ensaios Pedagógicos: como construir uma escola para todos? Porto Alegre: Artmed, 2002.

MANTOAN, Maria Teresa Eglér. A integração da pessoa com deficiência: contribuições para uma reflexão sobre o tema. Editora Memnon, 1997.

REGO, T.C. Vygotsky: uma perspectiva histórico-cultural da educação. Petrópolis: Vozes, 1995.

SMOLE, Kátia Stocco et al. Ler, escrever e resolver problemas: habilidades básicas para aprender matemática. Porto Alegre: Artmed, 2001.

TEBEROSKY, Ana; COLOMER, Teresa. Aprender a ler e a escrever. Porto Alegre: Artmed, 2003.

WEIZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo: Ática, 1999.

PROFESSOR SUBSTITUTO

LÍNGUA PORTUGUESA

Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado das palavras. Ortografia. Pontuação. Acentuação.

Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que

imprime às relações entre as orações). Concordâncias verbal e nominal. Regências verbal e nominal. Crase. Figuras de sintaxe. Vícios de linguagem.
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Equivalência e transformação de estruturas. Flexão de substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e pessoa). Processos de coordenação

e subordinação. Sintaxe. Morfologia. Estrutura e formação das palavras. Discurso direto, discurso indireto e discurso indireto livre. Coesão e coerência.

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS / LEGISLAÇÃO

Educação escolar: desafios e compromissos: as atuais tendências da educação escolar; reorganização curricular pós-LDB/96: saberes voltados para

o desenvolvimento de competências  cognitivas,  afetivas,  sociais e culturais; fundamentos e diretrizes do ensino fundamental; escola inclusiva como

espaço de acolhimento, de aprendizagem e de socialização.

Gestão escolar e qualidade do ensino: a proposta pedagógica da escola; o trabalho coletivo como fator de aperfeiçoamento da prática docente e da gestão

escolar; gestão democrática da escola - os professores na atuação dos  colegiados  e  das  instituições  escolares;  avaliação  institucional e da avaliação

do desempenho escolar construindo a melhoria da qualidade do ensino; a formação continuada - reflexão a partir da problematização da prática.

Ensino e aprendizagem: construção de conhecimento, pertinência cultural e interação social; o ensino como intervenção nas zonas de desenvolvi-

mento proximal; avaliação, decisões e intervenções pedagógicas; conhecimentos prévios e seu papel na aprendizagem dos conteúdos escolares;

prática reflexiva e construção de competências para ensinar.

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA

Constituição da República Federativa do Brasil - promulgada em 5 de outubro de 1988. Artigos 5º, 37 ao 41, 205 ao 214, 227 ao 229.

Lei Federal n.º 9.394/96 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

Lei Federal n.º 8.069/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente.

Parecer CNE/CEB nº. 04/98 - Diretrizes Curriculares para o Ensino Fundamental.

Parecer CNE/CEB nº. 17/2001 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Especial.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Comprometimento social e ético nas relações desenvolvidas a partir do projeto-político pedagógico. Avaliação escolar e suas implicações peda-

gógicas. Fundamentação teórica, orientações didáticas das diferentes áreas de ensino numa visão interdisciplinar. Visão inclusiva no processo de

ensino-aprendizagem, no âmbito das necessidades educativas especiais. Ação compartilhada com os diferentes atores envolvidos no processo

ensino-aprendizagem.

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA

Publicações Institucionais:

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. São Paulo: Saraiva, 2000, 311 p.

BRASIL. Ministério da Educação e do Desporto. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. Brasília: MEC/SEF, 1997, 10 v.

BRASIL. Ministério da Educação e do Desporto. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: adaptações curriculares:

estratégias para educação de alunos com necessidades especiais. Brasília: MEC/SEF, 1999, 63 p.

Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei n. 8069, de 13 de julho de 1990. São Paulo: Saraiva, 2002, 397 p.

Livros e Artigos:

AQUINO, Julio Groppa (org.). Indisciplina na escola: alternativas teóricas e práticas. São Paulo: Summus, 1996, 148 p.

FERREIRO, Emília, TEBEROSKY, Ana. Psicogênese da língua escrita. Por to Alegre: Artes Médicas, 1999, 300 p.

FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prática pedagógica. São Paulo: Paz e Terra, 2002, 168 p.

GADOTTI, Moacir. Escola cidadã. São Paulo: Cortez, 2000, 78 p.

KAUFMAN, Ana Maria, RODRIGUES, Maria Elena. Escola, leitura e produção de textos. Porto Alegre: Artes Médicas, 1995, 179 p.

LA TAILLE, Yves. Piaget, Vygotsky, Wallon. São Paulo: Summus, 1992, 117 p.

WEISZ, Telma. Diálogo entre ensino e aprendizagem. São Paulo: Ática, 2000. 133 p.

ANEXO III

FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM

ESTADO DE SÃO PAULO

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2008

FORMULÁRIO RESUMO DE ENTREGA DE TÍTULOS

ATENÇÃO- Os documentos relativos aos Títulos deverão ser entregues EXCLUSIVAMENTE durante o período de aplicação das provas Objetivas, após o

que não serão aceitos outros documentos, sob qualquer hipótese

(VERIFICAR DEMAIS ITENS ESTABELECIDOS NO CAPÍTULO "IX - DA PROVA DE TÍTULOS")

Nome do Candidato: ______________________________________________________________________

Número de Inscrição no Concurso: _________________________________________________________

Nº Documento de Identidade: ______________________________________

Cargo: _________________________________

Declaro que os documentos apresentados para serem avaliados na prova de títulos correspondem à minha participação pessoal em eventos educaci-

onais nos quais obtive êxito de aprovação.

Declaro, ainda, que ao encaminhar a documentação listada na relação acima para avaliação da prova de títulos, estou ciente que assumo todos os efeitos

previstos no edital do concurso público quanto à plena autenticidade e validade dos mesmos, inclusive no que toca às sanções e efeitos legais.

_____________________, ______ de dezembro de 2008.

Assinatura _______________________________

COMUNICADO 42/2008

A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes comunica aos interessados que tendo em vista o ponto facultativo nos dias 27 e 28 de outubro fica transferida,

excepcionalmente, a sessão de atribuição de aulas/classes para o dia 30 de outubro (quinta-feira), no Centro Municipal Tecnológico de Educação, Cultura

e Esportes (CMTECE), às 9 horas.

Itanhaém, 24 de outubro de 2008.

MARIA DE LOURDES CARVALHO

Secretária de Educação, Cultura e Esportes

COMUNICADO 43/2008

A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes comunica aos interessados que tendo em vista a proximidade do término do presente ano letivo, não haverá

mais sessão de atribuição de aulas/classes no ano de 2008.

Itanhaém, 4 de novembro de 2008.

MARIA DE LOURDES CARVALHO

Secretária de Educação, Cultura e Esportes

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 80/2008

A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém convoca os candidatos aprovados no Processo Seletivo conforme Editais nº 06/2007, 07/2007

e 08/2007 a comparecerem dia 30/10/2008 para atribuição de aulas, por tempo determinado, conforme cronograma abaixo:

Local: Centro Municipal Tecnológico de Educação, Cultura e Esportes (CMTECE).

Av. Condessa de Vimieiros, número 1.131 - Centro.

Horário: 9:00 horas

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 005/2008

A Diretora do Departamento de Saúde tendo constatado que, até a presente data, a pessoa abaixo relacionada, proprietário de imóvel localizado neste Município,

não foi localizado em seu domicílio tributário constante do Cadastro Imobiliário Oficial, expede este Edital de Notificação, para cientificá-las, na forma da lei,

da obrigação constituída no IV Inciso, Parágrafo Único, do Artigo 358º do Decreto Estadual nº12.342, de 27 de setembro de 1978, Lei Municipal nº3364, de 1º

de novembro de 2.007, Artigo 23º da Lei Municipal nº1.755 de 03 de julho de 1.991, estabelecendo que deverá manter o respectivo imóvel em condições

higiênicas a fim de não criar condições para a proliferação do mosquito transmissor do dengue no prazo de 10 dias.

OBS: considerando-se efetivada esta notificação após 05 (cinco) dias da publicação.

O não cumprimento da presente notificação ensejará a imposição das penalidades previstas no Artigo 568º do referido Decreto Estadual.

1 - Ronaldo Persoli, responsável pelo imóvel situado a Rua Manoel Clodomiro Gatto nº827', Balneário São Jorge, Itanhaém, Inscrição Municipal

nº074.014.008.0000.027250, foi autuado através do Auto de Notificação nº10.752 - Série A em 25/08/20, por manter piscina em sua propriedade sem limpeza

adequada e tratamento, conforme constatado no processo administrativo nº7672/2008.

Itanhaém, 03 de novembro de 2.008.

Maria Aparecida da Silva - Diretora Depto. Vigilância à Saúde

SIMPLES NACIONAL - Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional

Em atendimento ao Decreto Nº 2579 de 30 de janeiro de 2008.

FAZ SABER, a todos interessados proprietários de empresas em inicio de atividade que fizeram opção ao Simples Nacional, no período de 10 de outubro

de 2008 a 03 de novembro de 2008, que foram Indeferidas conforme abaixo relacionadas:

Com fundamento no § 6º do art. 16 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e no art. 8º da Resolução CGSN nº4, de 30 de maio de 2007,

fica a pessoa jurídica abaixo identificada impedida de optar pelo Simples Nacional por incorrer na(s) seguinte(s) situação(ões):

(X) Pendência Cadastral - Falta de Inscrição no Cadastro Mobiliário.

CNPJ Nome

10.411.208/0001-57 DENIS M. S. COSTA SUPLEMENTOS - ME

10.425.712/0001-06 LEONARDO AGILAR BUENO - ME

10.416.765/0001-60 BAZAR VIDAL LTDA. - ME

A pessoa jurídica poderá impugnar o indeferimento da opção pelo Simples Nacional no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação do edital

de notificação no Boletim Oficial do Município, nos termos do Decreto nº 2.579, de 30 de janeiro de 2008.

Itanhaém, 04 de novembro de 2008.

ANGELA Mª DE A. CANTINHO E SILVA - DIRETORA INTERINA DO DEPTº DO ISS
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ITANHAÉM-PREV

Portaria: GS 017/2008

PETERSON GONZAGA DIAS*, Superintendente do Institu-

to de Previdência Municipal de Itanhaém, no uso das

atribuições que lhe são conferidas por Lei.

Resolve:

Conceder a partir de 04 de Novembro de 2008, a servido-

ra Sra. Josefa Maria da Conceição; Servente, o Beneficio

de Aposentadoria por Invalidez de acordo com o Artigo

40,* (CF art. 40, § 1º, I da Constituição Federal e artigo

20 §7º, da Lei Municipal 3212/06).

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.

Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, aos 04

de Novembro de 2008.

PETERSON GONZAGA DIAS

Superintendente

Itanhaém - Prev

Portaria: GS 018/2008

PETERSON GONZAGA DIAS, Superintendente do Instituto

de Previdência Municipal de Itanhaém, no uso das atri-

buições que lhe são conferidas por Lei.

Resolve:

Conceder a partir de 04 de Novembro de 2008, a ser-

vidora Sra. Márcia Fernandes Monteiro; Diretora de Di-

visão de Almoxarifado, o Beneficio de Aposentadoria

por Invalidez de acordo com o Artigo 40,* (CF art. 40,

§ 1º, I da Constituição Federal e artigo 20 §7º, da Lei

Municipal 3212/06).

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.

Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, aos 04

de Novembro de 2008.

PETERSON GONZAGA DIAS

Superintendente

Itanhaém - Prev

Portaria: GS 019/2008

PETERSON GONZAGA DIAS, Superintendente do Instituto

de Previdência Municipal de Itanhaém, no uso das atri-

buições que lhe são conferidas por Lei.

Resolve:

Conceder a partir de 04 de Novembro de 2008, o servi-

dor Sr. Antonio Francisco de Souza, Motorista de Cami-

nhão o Beneficio de Aposentadoria por Tempo de Con-

tribuição de acordo com o (Artigo 3º - EC 47).

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção.

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.

Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, aos 04

de Novembro de 2008.

PETERSON GONZAGA DIAS

Superintendente

Itanhaém - Prev

Atos do Poder Legislativo
LEI Nº 3.458, DE 16 DE JULHO DE 2008

"Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercí-

cio de 2009, e dá outras providências".

Eu, VALDIR GONÇALVES MENDES, Presidente da Câmara

Municipal de Itanhaém,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu promul-

go, nos termos do artigo 34, § 6º, da Lei Orgânica do

Município, os seguintes dispositivos da Lei nº 3.458, de

16 de julho de 2008, da qual passam a fazer parte inte-

grante:

ANEXO III

PRIORIDADES E METAS DA ADMINSTRAÇÃO MUNICIPAL

LDO-2009

ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL

PROGRAMA: AÇÃO LEGISLATIVA E ADMINISTRATIVA

AÇÕES:

Aquisição de terreno para construção de prédio próprio.

ORGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL

PROGRAMA: INFRA-ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

AÇÕES: Convênio com cooperativas médicas para aten-

dimento ao funcionário público.

ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL

PROGRAMA: GESTÃO SOCIAL

AÇÕES: Construção de clubes de lazer em bairros carentes.

ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL

PROGRAMA:  DESENVOLVIMENTO DO COMÉRCIO

AÇÕES: Construção, Ampliação e Reforma de Incubado-

ras de Comércio.

ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL

PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

AÇÕES:Construção, Ampliação e/ou Reforma do Centro

de Atendimento para crianças portadoras de necessida-

des especiais.

ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL

PROGRAMA:DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL

AÇÕES:Construção, Ampliação e Reforma de Centro de

Lazer para atendimento a crianças do Ensino Infantil.

ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL

PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO DA CULTURA

AÇÕES: Construção, Ampliação e Reforma do Centro

Cultural.

ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL

PROGRAMA:  PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE

PRÁTICAS ESPORTIVAS

AÇÕES:Construção, Ampliação e Reforma de Centro

Aquático, para prática Biribol e Promoção de Convênios

com Clubes Esportivos para o Lazer e Entretenimento

dos Funcionários Públicos Municipais.

ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL

PROGRAMA: INFRA-ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO

DO MEIO AMBIENTE

AÇÕES: Construção, Ampliação e Reforma de Parque

Florestal.

ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL

PROGRAMA: INFRA-ESTRUTURA DA SAÚDE PÚBLICA

AÇÕES: Construção, ampliação e reforma de Unidades

de Saúde 24 horas em bairros periféricos.

ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL

PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO URBANÍSTICO E

SANEAMENTO

AÇÕES:Construção de Pista de Cooper.

Construção e Manutenção de Aterro Sanitário e Manu-

tenção das Galerias Pluviais.

ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL

PROGRAMA: SERVIÇO DE SEGURANÇA E TRÂNSITO

AÇÕES:Implementação de Segurança com webcam on-

line de espaços públicos.

ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL

PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO DO TURISMO

AÇÕES:Construção, Ampliação e Reforma de Centro de

Esportes Radicais.

Construção, Ampliação e Reforma de Pista de Bicicross

e Motocross.

Concessão de Espaço Público para Construção de sho-

pping center's, indústria, comércios.

Auxílio, subvenção ou convênio com empresas, ONG's e asso-

ciações para desenvolvimento e divulgação de Itanhaém.

ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL

PROGRAMA: ASSISTÊNCIA A EDUCANDOS

AÇÕES:Subvenção de Bolsas de Estudos.

Manutenção de Transporte de Alunos - Ensino Técnico,

Tecnologia, Extracurricular pós-graduação, Mestrado e

Doutorado.

Concessão de Espaço de Uso Público para Entidades de

Ensino Universitário, Tecnólogo e Técnico.

ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL

PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PRO-

FISSIONALIZANTE

AÇÕES:Convênio com o Estado para construção de FATEC.

Câmara Municipal de Itanhaém, em 1º de setembro de 2008.

VALDIR GONÇALVES MENDES

PRESIDENTE

Registrado em livro próprio. Processo nº 148, de 2008.

Secretaria de Gerenciamento Legislativo, em 1º de se-

tembro de 2008.

Kátia Cristina Silva Moreira

Secretária de Gerenciamento Legislativo

LEI Nº 3.449, DE 23 DE JUNHO DE 2008

"Dispõe sobre a regularização de edificações, e dá outras

providências".

Faço saber que a Câmara Municipal rejeitou e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 34, parágrafo 2º, da Lei

Orgânica do Município, o seguinte dispositivo da Lei nº

3.449, de 23 junho de 2008.

Art. 1º - O artigo 2º da Lei n° 3.449, de 23 de junho de

2008, passa a vigorar acrescido de parágrafo único com

a seguinte redação:

"Art. 2º - .....................................

Parágrafo único - O benefício de que trata esta Lei não

será estendido aos estabelecimentos comerciais"

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Itanhaém, em 15 de setembro de 2008

VALDIR GONÇALVES MENDES

PRESIDENTE

Registrado em livro próprio. Processo nº 141, de 2008

Secretaria de Gerenciamento Legislativo, em 15 de

setembro de 2008

Projeto de Autoria do Executivo, com emenda do Vere-

ador Valdir Gonçalves Mendes

Kátia Cristina Silva Moreira

Secretária de Gerenciamento Legislativo

LEI COMPLEMENTAR Nº 91, DE 12 DE SETEMBRO DE 2008

Dispõe sobre a reestruturação e a reforma administra-

tiva da Câmara Municipal de Itanhaém, e dá outras pro-

vidências.

Faço saber que a Câmara Municipal de Itanhaém apro-

vou e EU, nos termos do artigo 34, parágrafo 6º, da Lei

Orgânica do Município, promulgo a seguinte Lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Fica definida a Estrutura Administrativa da Câ-

mara Municipal de Itanhaém, de conformidade com o

disposto nesta Lei.

Art. 2º - Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I - SERVIDOR PÚBLICO - É todo integrante da adminis-

tração pública, direta, autárquica e fundacional, nome-

ado ou contratado na forma da Lei para servir aos inte-

resses maiores da coletividade e dos munícipes;

II - FUNCIONÁRIO PÚBLICO - O servidor legalmente

investido no cargo público e regido pelo Regime Jurídi-

co dos Servidores Públicos do Município de Itanhaém;

III - CARGO PÚBLICO - A posição instituída na organi-

zação do funcionalismo, criado por Lei, em número certo,

com denominação própria e atribuições específicas

cometidas a um funcionário público, ao qual corres-

ponde um vencimento;

IV - CARGO DE CONFIANÇA - São aqueles de livre no-

meação e exoneração pelo Presidente da Câmara, com

sua denominação, número, nível hierárquico e remune-

ração fixados em Lei e que serão de 02 (dois) tipos:

a) CARGO EM COMISSÃO - de livre nomeação e exone-

ração pelo Presidente da Câmara;

b)FUNÇÃO GRATIFICADA - para as quais o Presidente

da Câmara poderá nomear Funcionários Públicos Mu-

nicipais, respeitadas as qualificações necessárias.

V -FUNÇÃO PÚBLICA - O conjunto de atribuições espe-

cíficas, com denominação própria, número certo e am-

plitude de salário correspondente, para ser exercido, na

forma da Lei e em caráter provisório, por um empregado

regido pela Consolidação das Leis do Trabalho;

VI -ATRIBUIÇÃO - O conjunto de tarefas e responsabi-

lidades cometidas ao servidor público;

VII-VENCIMENTO - A retribuição pecuniária básica fixa-

da em Lei, paga mensalmente ao funcionário público

pelo exercício do cargo correspondente a seu padrão;

VIII -REMUNERAÇÃO - O vencimento ou salário-base

acrescido das vantagens pecuniárias a que o servidor

tenha direito;

IX -SALÁRIO-BASE - É a retribuição pecuniária básica

atribuída por Lei, e paga mensalmente ao servidor pelo

desempenho de suas atribuições;

X -LOTAÇÃO - O número de funcionários públicos fixa-

dos para cada unidade administrativa;

XI -CARREIRA - O cargo, ou o conjunto de cargos com

atribuições básicas assemelhadas e diferenciadas

pelo grau de complexidade e responsabilidade;

XII -QUADRO DE PESSOAL - O conjunto de cargos efe-

tivos e comissionados que integram a estrutura admi-

nistrativa da Câmara Municipal de Itanhaém;

XIII - PROVIMENTO - Série de atos que investe uma

pessoa em cargo público;

XIV- NOMEAÇÃO - É o ato pelo qual o cargo público é

atribuído a uma pessoa;

XV -POSSE - É a investidura do cidadão em cargo público;

XVI -EXERCÍCIO - É o desempenho das atribuições ine-

rentes ao cargo;

XVII - VACÂNCIA - É o estado do cargo que não se en-

contra ocupado por um titular;

XVIII - SUBSTITUIÇÃO - É o preenchimento temporário

de um cargo ou função gratificada em vir tude de impe-

dimento do titular;

XIX - REFERÊNCIA - O número indicativo da posição do

cargo na escala básica de vencimentos.

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art. 3º - Para a execução dos serviços da Câmara Mu-

nicipal de Itanhaém, fica a estrutura administrativa re-

organizada na forma desta Lei Complementar e cons-

tituída dos seguintes órgãos, autônomos entre si e di-

retamente subordinados ao Presidente:

I - Gabinete da Presidência;

II - Gabinete dos Vereadores;

III - Procuradoria Geral;

IV - Diretoria Geral.

Art. 4º. - Ao Gabinete da Presidência compete à coor-

denação das atividades de relacionamento da Câmara

com outros órgãos públicos e privados, de representa-

ção social, audiências, de informação, divulgação e de

expediente de sua área de atuação.

Art.. 5º - Ao Gabinete dos Vereadores compete o exercício

das atividades inerentes ao exercício do cargo de Vereador.

Art. 6º - A Procuradoria Jurídica é dirigida por um Procu-

rador Geral.

Art. 7º - A Diretoria Geral é o órgão de direção adminis-

trativa da Câmara, subordinada diretamente à Presi-

dência, competindo-lhe planejar, ordenar, orientar, con-

trolar e fiscalizar suas atividades e das subunidades

administrativas, assim como executar as demais atri-

buições constantes no Anexo V, sendo dirigida por um

Diretor Geral, cargo efetivo, ficando assim estruturada:

I - Divisão de Expediente, dirigida por um Diretor de

Divisão de Expediente;

II - Divisão de Comunicação Social, dirigida por um

Diretor de Comunicação Social;

III - Divisão de Finanças, dirigida por um Diretor de Fi-

nanças, compreendendo:

a)Seção de Contabilidade;

b)Seção de Recursos Humanos.

IV - Divisão de Patrimônio e Suprimentos, dirigida por

um Diretor de Patrimônio e Suprimentos, subdividindo-

se em:

a)Seção de Patrimônio;

b)Seção de Compras e Licitação;

c)Seção de Suprimentos.

V - Divisão de Processo Legislativo, dirigido por um

Diretor de Processo Legislativo, subdividindo-se em:

a) Seção Legislativa;

b) Seção das Comissões Permanentes e Temporárias.

VI - Divisão de Serviços Internos, dirigida por um Diretor

de Serviços Internos, compreendendo:

a) Serviço de Segurança;

b) Serviço de Atendimento;

c) Serviço de Copa, limpeza e conservação;

d) Serviço de Transporte.

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 8º. - O Gabinete da Presidência é composto:

a) 01 (um) cargo de Assessor Especial da Presidência;

b) 01 (um) cargo de Chefe de Gabinete da Presidência.

§1º - Poderão ser lotados para prestar serviços no Ga-

binete da Presidência, com função gratificada, servido-

res do quadro efetivo de Pessoal da Câmara Municipal,

nos cargos de Motorista, Auxiliar Administrativo, Procu-

rador Jurídico.

§2º - Os servidores lotados no Gabinete sujeitam-se as

normas que disciplinam as atividades da Câmara.

Art. 9º - O Gabinete dos Vereadores é composto por:

a) 10 (dez) cargos de Assessor Parlamentar;

b) 10 (dez) cargos de Chefe de Gabinete do Vereador.

Art. 10 - A Procuradoria Geral é composta por:

a) 01 (um) cargo de Procurador Geral da Câmara;

b) 04 (quatro) cargos de Procurador Jurídico.

Art. 11 - A Diretoria Geral é composta por:

a) 01 (um) cargo de Diretor Geral;

b) 01 (um) cargo de Oficial Legislativo.

Art. 12 - A Divisão de Expediente é composta por:

a) 01 (um) cargo de Diretor de Expediente;

b) 02 (dois) cargos de Auxiliar Administrativo;

c) 01 (um) cargo de Redator de Atas;

d) 01 (um) cargo de Técnico Legislativo;

e) 01 (um) cargo de Técnico Administrativo.

Art. 13 - A Divisão de Comunicação Social é composta por:

a) 01 (um) Diretor de Comunicação Social;

b) 01 (um) cargo de Relações Públicas;

c) 01 (um) cargo de Analista de Comunicação Institucional.

Art. 14 - A Divisão de Finanças é composta por:

a) 01 (um) cargo de Diretor de Finanças;

b) 01 (um) Administrador de Finanças, e subdivide-se em:

I - Seção de Recursos Humanos composta por:

a) 01 (um) cargo de Administrador de Recursos Humanos;

II - Seção de Contabilidade composta por:

a) 01 (um) Contador.

Art. 15 - A Divisão de Patrimônio e Suprimentos é com-

posta por 01 (um) Diretor de Patrimônio e Suprimentos,

e subdivide-se em:

I - Seção de Patrimônio composta por:

a) 01 (um) cargo de Administrador de Patrimônio;

II - Seção de Compras e Licitação composta por:

a)01 (um) cargo de Administrador de Compras;

b)Comissão Permanente de Licitação (art. 48 e pará-

grafo único, art. 41, desta Lei Complementar);

III - Seção de Suprimentos composta por:

a) 01 (um) cargo de Almoxarife.

Art. 16 - A Divisão de Processo Legislativo é composta

por 01 (um) cargo de Diretor de Processo Legislativo, e
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subdivide-se em:

I - Seção Legislativa composta por:

a) 01 (um) cargo de Técnico Legislativo;

b) 01 (um) cargo de Coordenador do Processo Legislativo.

II - Seção das Comissões Permanentes e Temporárias

composta por:

a)02 (dois) cargos de Auxiliar Legislativo das Comissões;

b)01 (um) cargo de Auxiliar Administrativo.

Parágrafo único - Poderá exercer função nesta Divisão 01

(um) Procurador Jurídico, cargo de provimento efetivo.

Art. 17 - A Divisão de Serviços Internos é composta por

01 (um) cargo de Diretor de Serviços Internos, e subdi-

vide-se em:

I - Serviço de Segurança, composto por:

a) 02 (dois) cargos de Segurança;

b) 02 (dois) cargos de Vigia.

II - O Serviço de Atendimento é composto por:

a) 01 (um) cargo de Recepcionista;

b) 01 (um) cargo de Telefonista.

III - Serviço de Copa, Limpeza e Conservação, composto por:

a)02 (dois) cargos de Auxiliar de Serviços Gerais;

b)01 (um) cargo de copeira.

IV - Serviço de Transporte composto por:

a) 02 (dois) cargos de motorista.

DO INGRESSO NA CARREIRA

Art. 18 - Os cargos públicos, acessíveis a todos os

brasileiros, são criados por Lei Complementar, com

denominação própria e vencimento pago pelos cofres

públicos, para provimento em caráter efetivo ou em

comissão.

Art. 19 - A investidura em cargo público municipal de-

penderá de aprovação prévia em concurso público de

provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomea-

ções para cargo em comissão, declarado em Lei de

livre nomeação e exoneração.

Art. 20 - Integram o Quadro de Pessoal da Câmara

Municipal de Itanhaém as funções de:

I - cargos em comissão (CC) - cargos de livre nomea-

ção e exoneração pelo Presidente da Câmara, salvo

disposição em contrário, com denominação, lotação,

número certo e remuneração fixados em Lei;

II - funções gratificadas (FG) - funções com denomina-

ção, lotação, número e respectivas remunerações fixa-

das em Lei, para os quais o Presidente da Câmara poderá

livremente nomear e exonerar funcionários públicos,

respeitadas as qualificações necessárias.

III - cargos efetivos (CE) - cargos providos por servido-

res nomeados através de Concurso Público de Provas

ou Concurso Público de Provas e Títulos, submetidos

ao Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Municí-

pio de Itanhaém.

§1º. - A Câmara Municipal de Itanhaém destinará 50%

(cinqüenta) por cento dos cargos em comissão aos

integrantes das carreiras dos quadros de pessoal da

Câmara Municipal de Itanhaém, observados os requi-

sitos de qualificação e experiência previstos em regu-

lamento, ficando resguardadas as situações constitu-

ídas até a data da publicação desta Lei Complementar.

§2º. - É vedada a nomeação, contratação, ou designa-

ção, para cargo em comissão, de cônjuge, companhei-

ro (a), parente, consangüíneo ou afim, em linha reta ou

colateral, até o 3º. (terceiro) grau, dos respectivos

membros do Poder Legislativo, Executivo e Judiciário,

salvo de servidor ocupante do cargo de provimento efe-

tivo das carreiras dos Servidores das Carreiras dos

Poderes Legislativo e Executivo, admitidos por concurso

público, observada a compatibilidade do grau de esco-

laridade do cargo de origem, ou a compatibilidade da

atividade que lhe seja afeta e a complexidade inerente

ao cargo em comissão a ser exercido, além da qualifica-

ção profissional do servidor, vedada, em qualquer caso,

a nomeação ou designação para servir subordinado ao

servidor determinante da incompatibilidade.

Parágrafo único - Não se enquadram no disposto neste

artigo os servidores ocupantes de cargos de carreira

ingressados nos órgãos públicos através de concurso

público, estatutários e que tenham conquistado a res-

pectiva estabilidade.

Art. 21 - O acesso aos cargos de Chefia, Direção e As-

sessoramento, far-se-á através de seleção entre funci-

onários da Câmara Municipal de Itanhaém, pelo critério

de merecimento, respeitada a necessária habilitação.

Art. 22 - Na aferição de merecimento levar-se-á em

consideração, pontualidade, assiduidade, capacida-

de, produtividade, cumprimento das normas de condu-

ta na execução das atribuições do cargo, aproveita-

mento em programas de qualificação profissional, dis-

ciplina, urbanidade, tempo de serviço municipal local

e experiência prévia em cargos de chefia na Câmara.

§1º - O merecimento é medido conforme a capacitação

técnica do funcionário para o exercício do cargo de

provimento efetivo e de sua contribuição para o serviço

público municipal.

§2º - O merecimento será apurado por meio de proce-

dimento sistematizado, consubstanciado num proces-

so de aplicação de critérios técnicos, de natureza clas-

sificatória, estabelecido através de Decreto Legislati-

vo, aberto especificamente aos servidores habilitados

para tanto, atendidos os requisitos estabelecidos para

cada cargo.

§3º - Fica prejudicado o merecimento ao servidor que:

I - somar duas penalidades de advertência;

II - sofrer pena de suspensão disciplinar, mesmo que

convertida em multa;

III - completar três faltas injustificadas ao serviço.

§4º - Para avaliação do merecimento será composta

uma Comissão formada pelo Diretor Geral, Presidente

da Câmara e o Administrador de Recursos Humanos.

Art. 23 - O funcionário designado para exercer tempo-

rariamente cargo de direção, chefia e assessoramento

fará jus a Função Gratificada (FG) que lhe será atribuída

enquanto nele permanecer.

Art. 24 - Todo funcionário público efetivo que vier a

ocupar cargo em comissão e/ou de confiança terá res-

guardado o direito de retornar ao seu cargo de origem.

Art. 25 - O servidor em estágio probatório poderá exercer

quaisquer cargos de provimento em comissão ou fun-

ções de direção, chefia ou assessoramento no órgão

de lotação.

Art. 26 - Os cargos em comissão de Assessor Parla-

mentar e de Chefe de Gabinete do Vereador, lotados nos

Gabinetes dos Vereadores, serão preenchidos medi-

ante indicação escrita de cada vereador.

§1º. - Os cargos de Assessor Parlamentar e Chefe de

Gabinete dos Vereadores são subordinados a um Vere-

ador titular que será o responsável por suas atividades.

§2º. - A exoneração imotivada dos servidores comissi-

onados indicados pelo vereador, dependerá de sua

expressa aquiescência; a demissão mediante motivo

disciplinar previsto em Lei não será condicionada a

quaisquer formalidades, exceto àquelas que a legisla-

ção determinar.

Art. 27 - É vedado o desempenho de atribuições diver-

sas daquelas fixadas para o cargo para o qual o servidor

foi aprovado e nomeado, exceto as funções de chefia,

direção e as comissões legais.

DA JORNADA DE TRABALHO

Art. 28 - Os servidores cumprirão jornada de trabalho

fixada em razão das atribuições pertinentes aos res-

pectivos cargos, respeitada a duração máxima do tra-

balho semanal de quarenta horas e observados os limi-

tes mínimo e máximo de seis horas e oito horas diárias,

respectivamente.

Parágrafo único - Além do cumprimento do estabeleci-

do neste artigo, o exercício de cargo em comissão exigirá

de seu ocupante integral dedicação ao serviço, poden-

do ser convocado sempre que houver necessidade da

administração.

Art. 29 - O horário de trabalho será fixado pela autorida-

de competente, de acordo com a natureza e necessida-

de do serviço.

Art. 30 - A freqüência do funcionário será apurada:

I - pelo ponto;

II - pela forma determinada em ato próprio da autoridade

competente, quanto aos funcionários não sujeitos a ponto.

Parágrafo único - Para registro do ponto serão usados,

de preferência, meios mecânicos e/ou eletrônicos.

Art. 31 - O servidor perderá:

I - a remuneração do dia em que faltar ao serviço, sem

motivo justificado;

II - um dia remunerado após exceder a tolerância de 15

(quinze) minutos, admitidos apenas 03 (três) vezes ao mês;

§ 1º - Os descontos mencionados neste artigo impli-

carão em prejuízo do descanso semanal remunerado.

§ 2º - As faltas justificadas decorrentes de fato fortuito

ou de força maior poderão ser compensadas a critério

da chefia imediata, sendo assim consideradas como

efetivo exercício.

DAS SUBSTITUIÇÕES

Art. 32 - Somente haverá substituição no impedimento

legal e temporário do ocupante de cargo de chefia, di-

reção ou em comissão, ou em cargo em que houver um

único profissional na unidade, desde que o afastamen-

to seja por período igual ou superior a 15 (quinze) dias,

em face das necessidades do serviço, e que os pré-

requisitos para o cargo sejam preenchidos.

Parágrafo único - As diferenças pagas a título de subs-

tituição por período igual ou inferior a 30 (trinta) dias,

não integrarão a média para cálculo do 13º. Salário.

Art. 33 - A substituição remunerada depende da expe-

dição de ato da autoridade competente para nomear ou

designar.

§1º - O substituto exercerá o cargo ou função gratifica-

da enquanto durar o impedimento do respectivo titular,

sem que lhe caiba o direito de efetivação.

§ 2º - O substituto, durante o tempo que exercer o cargo

ou função gratificada, terá direito a perceber a diferença

de vencimento, entre o do seu cargo e a do cargo ou

função gratificada que vier a substituir.

§ 3º - Qualquer que seja o período de substituição, o

substituto retornará, após, ao seu cargo de origem.

DA REMUNERAÇÃO

Art. 34 - Os vencimentos básicos das carreiras dos

Servidores da Câmara Municipal de Itanhaém são os

constantes do Anexo IV desta Lei Complementar.

Art. 35 - A escala de vencimentos dos cargos de provi-

mento efetivo e comissionado constitui-se de referên-

cias escalonadas por números.

Art. 36 - Ao funcionário ocupante de cargo efetivo inves-

tido em função de direção, chefia ou assessoramento,

cargo de provimento em comissão é devida à gratifica-

ção (FG) equivalente a 30% (trinta por cento) do valor de

sua referência de vencimento.

Art. 37 - O vencimento do cargo efetivo, acrescido das

vantagens de caráter permanente, é irredutível.

Art. 38 - É assegurada a isonomia de vencimentos para

cargos de atribuições iguais ou assemelhadas, res-

salvadas as vantagens de caráter individual e as rela-

tivas à natureza ou ao local de trabalho.

DAS VANTAGENS PECUNIÁRIAS

Art.. 39 - São vantagens pecuniárias os acréscimos

concedidos aos servidores, a título definitivo ou transi-

tório, pela decorrência do tempo de serviço, pelo de-

sempenho de funções especiais e ou de confiança e

de chefia, ou, ainda, por razões das condições pesso-

ais do servidor.

DAS GRATIFICAÇÕES

Art. 40 - Fica instituída a gratificação mensal de 20%

(vinte por cento) sobre a referência de vencimentos dos

funcionários que vierem a ser designados para com-

parecimento às sessões da Câmara, nomeados atra-

vés de Portaria, vedada à percepção de qualquer outra

remuneração extraordinária em decorrência desse pe-

ríodo de trabalho.

Art. 41 - Ao servidor designado para participação em

órgão de deliberação coletiva ou aquele que participar

como membro ou auxiliar de banca ou comissão exa-

minadora e ou organização de concurso público, bem

como em comissão de licitação ou de cerimonial, será

concedido gratificação equivalente a 20% (vinte por

cento) do valor de sua referência de vencimento.

§1º - Cessado o trabalho que der causa ao pagamento

da gratificação ou desaparecidos os motivos excepci-

onais e transitórios que a justificavam, extinguir-se-á a

razão de seu pagamento.

§2º - A gratificação poderá ser paga tantas vezes quan-

tas for o funcionário designado para o exercício do

encargo a que se refere o "caput" deste artigo, nunca se

incorporando aos seus vencimentos.

Art. 42 - A prestação de serviços fora do expediente

normal de trabalho será recompensada mediante o

pagamento de "Gratificação de Serviços Extraordinári-

os" aos servidores da Câmara Municipal, ocupantes

dos cargos de provimento efetivo.

Parágrafo único - Ao valor normal de cada hora trabalha-

da, será acrescido o percentual de 50% (cinqüenta por

cento), salvo quando o serviço for realizado aos domin-

gos e feriados, quando, então, o percentual será de

100% (cem por cento) sobre o valor de cada hora efe-

tivamente trabalhada, conforme disposições constitu-

cionais vigentes.

Art. 43 - Na hipótese de realização de trabalho noturno,

sendo este compreendido entre 22 (vinte e duas) horas

e 05 (cinco) horas, ao valor de cada hora trabalhada

será acrescido o percentual de 25% (vinte e cinco por

cento), correspondente ao adicional noturno; aos do-

mingos e feriados será pago o valor de 50% (cinqüenta

por cento).

Art. 44 - À execução de serviços prestados fora da sede

do Município, será concedida ao servidor recrutado,

uma gratificação denominada diária, fixada na forma da

Resolução vigente.

Art. 45 - Ficam asseguradas aos funcionários da Câ-

mara Municipal todas as vantagens e gratificações

instituídas no Regime Jurídico dos Servidores Públicos

do Município de Itanhaém.

DO DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

Art. 46 - O Sistema de Capacitação Profissional, a ser

regulamentada por Decreto Legislativo, deverá garantir

a constante capacitação profissional e aperfeiçoamento

do funcionário, a partir dos seguintes programas:

I) de capacitação básica: que consistirá na preparação do

servidor para o exercício das atribuições do seu cargo,

transmitindo-lhe conhecimentos, métodos, técnicas e

habilidades necessárias, integrando-o na estrutura orga-

nizacional e funcional da Câmara Municipal de Itanhaém;

II) de atualização: que consistirá de cursos e treina-

mentos para manter o servidor constantemente atuali-

zado em relação aos conhecimentos, métodos e técni-

cas necessárias ao exercício do seu cargo;

III) de aperfeiçoamento e especialização: que deverá

possibilitar a participação em cursos da área em que

estiver lotado;

IV) de desenvolvimento pessoal: que consistirá em

atividades regulares ou não, que tenham por objetivo o

desenvolvimento pessoal do servidor, da sua condição

de cidadão e de agente do serviço publico.

DAS OBRIGAÇÕES E VEDAÇÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Art. 47 - Ao servidor é proibido:

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem

prévia autorização do chefe imediato;

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade compe-

tente, qualquer documento ou objeto da repartição;

III - recusar fé a documentos públicos;

IV - opor resistência injustificada ao andamento de

documento e processo ou execução de serviço;

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no

recinto da repartição;

VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos

casos previstos em Lei, o desempenho de atribuição que

seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado;

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filia-

rem-se a associação profissional ou sindical, ou a

partido político;

VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou fun-

ção de confiança, cônjuge, companheiro ou parente

até o segundo grau civil;

IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de

outrem, em detrimento da dignidade da função pública;

X - participar de gerência ou administração de socie-

dade privada, personificada ou não personificada, exer-

cer o comércio, exceto na qualidade de acionista, co-

tista ou comanditário;

XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a

repartições públicas, salvo quando se tratar de bene-

fícios previdenciários ou assistenciais de parentes até

o segundo grau, e de cônjuge ou companheiro;

XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem

de qualquer espécie, em razão de suas atribuições;

XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado

estrangeiro;

XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas;

XV - proceder de forma desidiosa;

XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da reparti-

ção em serviços ou atividades particulares;

XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao

cargo que ocupa, exceto em situações de emergência

e transitórias;

XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incom-

patíveis com o exercício do cargo ou função e com o

horário de trabalho;

XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais

quando solicitado.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 47 - As Comissões de que trata a letra b, inciso V,

do artigo 7º desta Lei Complementar são aquelas cons-

tituídas por Vereadores e subdividem-se em:

I - Permanentes - quando subsistem nas Legislaturas;

II - Temporárias - as que extinguem com o término da

Legislatura, ou antes, dela, se atingido o fim para que

forem criadas ou findo o prazo estipulado para o seu

funcionamento.

Parágrafo único - A competência, atribuições e forma-

ção das Comissões estão dispostas no Regimento

Interno da Câmara Municipal de Itanhaém.

Art. 48 - A Comissão de Licitação permanente ou espe-

cial será composta por no mínimo 03 (três) membros,

sendo pelo menos 02 (dois) deles servidores qualifi-

cados pertencentes aos quadros permanentes da Câma-

ra Municipal de Itanhaém. (art. 47 - Lei nº 8.666/93).

Parágrafo único - A investidura dos membros na Comis-

são de Licitação não excederá a 1 (um) ano, vedada a

recondução da totalidade de seus membros para a

mesma comissão no período subseqüente (§4º, art.

51, Lei nº 8.666/93).

Art. 49 - O cargo de Secretário de Gerenciamento Legis-

lativo, ocupado por servidor de carreira, fica transforma-

do em Diretor Geral, mantido as condições e situações

atuais, sendo que, após a sua vacância será conside-

rado de provimento em comissão, observadas as con-

dições estabelecidas na presente Lei Complementar.

Art. 50 - A Diretoria Geral, o Gabinete dos Vereadores e

a Procuradoria Geral são órgãos diretamente ligados ao

Gabinete da Presidência e a ele subordinados.

Art. 51 - As divisões que compõem o organograma da

Câmara Municipal são subordinadas à Diretoria Geral e as

subdivisões subordinadas ao seu superior hierárquico.

Art. 52 - Aos ocupantes de cargos de provimento efetivo

fica assegurado o reenquadramento a esta Lei Com-

plementar que será o constante do Anexo V, que integra

a presente Lei Complementar.

Art. 53 - As aposentadorias e pensões de responsabi-

lidade da Câmara Municipal de Itanhaém ficam reajus-

tadas em 10% (dez por cento).

Art. 54 -. Será realizado Concurso Publico de Provas ou

de Provas e Títulos em janeiro do ano de 2009 para

provimento dos cargos constantes no Anexo I, cargos

de provimento efetivo, em cumprimento ao Termo de

Ajuste de Conduta nº. 4.269/2008, do Ministério Públi-

co do Trabalho, à responsabilidade do futuro Presidente
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da Câmara Municipal de Itanhaém, assumindo efetiva-

mente o cumprimento das obrigações.

§1º - O candidato aprovado em Concurso Público, den-

tro do número de vagas previstas em edital, possui di-

reito líquido e certo à nomeação e posse.

§2º - São estáveis após três anos de efetivo exercício

os servidores nomeados para cargo de provimento efe-

tivo em virtude de concurso público.

§3º - Como condição para a aquisição da estabilidade,

é obrigatória a avaliação especial de desempenho

conforme regulamento instituído através do Decreto

Legislativo nº 310, de 09 de novembro de 2004.

§4º - Fica reservado o percentual de 5% (cinco por cento)

das vagas do Concurso Público a pessoas portadoras

de deficiência.

Art. 55 - Ficam resguardados os direitos dos servidores

nomeados em comissão, integrantes do Quadro de

Pessoal, cujas portarias cessam em 31 de dezembro

de 2008, dando-se após esta data, cumprimento total

ao disposto nesta Lei Complementar.

Art. 56 - Ficam fazendo parte integrante da presente Lei

Complementar os anexos I (Quadro de Cargos Efeti-

vos), II (Quadro de Cargos em Comissão); III (Funções

de Confiança), IV (Quadro de Referências), V (Reen-

quadramento), VI (Atribuições, referências e requisitos

de provimento dos Cargos do Quadro de Pessoal) e VII

(Organograma).

Art. 57 - As despesas decorrentes com a execução da

presente Lei Complementar correrão por conta de dota-

ção própria constante do orçamento vigente, suplemen-

tada se necessário.

Art. 58 - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data

de sua publicação.

Art. 59 - Ficam revogadas as Leis Complementares nºs

61, de 20 de janeiro de 2005, 63, de 21 de março de

2005, 72, de 20 de março de 2006 e 82, de 22 de feve-

reiro de 2007.

Câmara Municipal de Itanhaém, em 12 de setembro de 2008

VALDIR GONÇALVES MENDES

PRESIDENTE

Registrado em livro próprio. Processo nº 237, de 2008

Secretaria de Gerenciamento Legislativo, em 12 de

setembro de 2008

Projeto de autoria da Mesa Diretora

Kátia Cristina Silva Moreira

Secretária de Gerenciamento Legislativo

ANEXO I

Quadro dos cargos efetivos da Câmara Municipal de

Itanhaém

CARGO                   REFERÊNCIA             LOTAÇÃO

*Admin. de Compras              11                          01

*Admin. de Finanças              11                          01

*Admin. de Patrimônio              11                          01

*Admin. em RH              11                          01

*Almoxarife                                11                          01

*Anal. de Com. Institucional     12                          01

*Auxiliar Administrativo              10                          03

*Auxiliar de Serviços Gerais       08                          02

*Aux. Leg. das Comissões        09                          02

*Contador                                 12                          01

*Coord. do Proc. Legislativo      12                          01

*Copeira                                  07                          01

*Diretor Geral              18                          01

*Motorista                                 07                          02

*Oficial Legislativo              09                          01

*Procurador Jurídico              13                          04

*Recepcionista              07                          01

*Redator de Atas              10                          01

*Relações Públicas              12                          01

*Segurança              07                          02

*Técnico Administrativo            11                          01

*Técnico Legislativo              11                          02

*Telefonista              07                          01

*Vigia                                 06                          02

TOTAL                                             35

 ANEXO II

Quadro dos cargos em comissão da Câmara Municipal

de Itanhaém

CARGO                                           REF.   LOTAÇÃO

*Ass. Especial da Presidência       11       01

*Assessor Parlamentar                          09       10

*Chefe de Gabinete da Presidência      16       01

*Chefe de Gabinete dos Vereadores     12       10

*Diretor de Comunicação Social        FG       01

*Diretor de Finanças                           FG       01

*Diretor de Patrimônio e Suprimentos    FG       01

*Diretor de Serviços Internos        FG       01

*Diretor do Expediente                           FG       01

*Diretor do Processo Legislativo        FG       01

*Procurador Geral da Câmara        FG       01

TOTAL                                             29

ANEXO III

Funções de Confiança do Quadro da Câmara Municipal

de Itanhaém

(DESTINADOS A SERVIDORES DO QUADRO EFETIVO)

CARGO                                                     LOTAÇÃO

Auxiliar Administrativo                                             01

Motorista       01

Técnicos de Nível Superior       21

TOTAL       23

ANEXO IV

Referências dos cargos do Quadro de Pessoal da Câ-

mara Municipal de Itanhaém

REFERÊNCIAS                VENCIMENTOS (R$)

1                   450,00

2                   500,00

3                   600,00

4                   700,00

5                   800,00

6                   900,00

7                1.000,00

8                1.500,00

9                2.200,00

10                2.500,00

11                3.000,00

12                3.200,00

13                3.500,00

14                4.000,00

15                4.500,00

16                5.000,00

17                6.000,00

18                7.000,00

ANEXO V

Reenquadramento

SITUAÇÃO ATUAL                         SIT. PROPOSTA

Sec. de Gerenc. Legislativo          Diretor Geral

Analista Legislativo      Anal. de Com. Institucional

01 (um) cargo de Aux. Adm. de nível superior

Coordenador do Processo Legislativo

01 (um) cargo de Auxiliar Administrativo de nível médio

Redator de Atas

01 (um) cargo de Auxiliar Administrativo de nível superior

Almoxarife

01 (um) cargo de Auxiliar Administrativo de nível médio

Técnico Administrativo

02 (dois) cargos de Assistente Geral

Auxiliar Administrativo

ANEXO VI

Atribuições, referências e requisitos de provimento dos

Cargos do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de

Itanhaém.

CARGO: ADMINISTRADOR DE COMPRAS

REFERÊNCIA: 11

ATRIBUIÇÕES:

I.Efetuar, mediante adiantamento, as despesas miúdas e

de pronto pagamento, prestando contas na forma da Lei;

II - Adquirir produtos em diversos segmentos;

III - Analisar e avaliar a solicitação de materiais junto

aos departamentos;

IV - Cumprir o calendário de compras e manter atualizado

o cadastro de fornecedores e catálogo de materiais;

V -Provocar a Comissão de Licitação para que seja

promovida a execução de obra, compra de bens e con-

tratação de serviços;

VI - Cadastrar as empresas fornecedoras de material

permanente e de consumo e prestadores de serviços,

objetivando a agilidade e atendimento à norma legal

referente à Licitação;

VII - Elaborar cotações diversas;

VIII - Proceder a negociações junto a fornecedores;

IX - Elaboração de relatórios diversos, follow-up de pedidos;

X -Outras rotinas relacionadas ao departamento.

XI - Executar outras atividades e tarefas que lhe sejam

determinadas pelo Presidente e/ou Diretor Geral da

Câmara Municipal de Itanhaém.

REQUISITOS DE PROVIMENTO:

Certificado de Conclusão ou Diploma devidamente

registrado, de conclusão de curso graduação de nível

superior, bacharelado em Administração, reconhecido

pelo Ministério da Educação, e registro no órgão de

classe correspondente.

Experiência de 02 (dois) anos na área

CARGO: ADMINISTRADOR DE FINANÇAS

REFERÊNCIA: 11

ATRIBUIÇÕES:

I - Movimentar, guardar, entregar, pagar ou restituir os valo-

res pertencentes à Câmara Municipal ou sob sua guarda;

II - manter os registros das contas e depósitos bancá-

rios em nome da Câmara, fornecendo à Contabilidade

os elementos necessários aos respectivos controles;

III - manter em dia a escrituração do caixa;

IV - efetuar os pagamentos mediante cheques assina-

dos juntamente com a Presidência ou em moeda corren-

te e desde que haja encaixe e a autorização competente;

V - efetuar pagamento aos credores ou aos seus repre-

sentantes;

VI - prestar informações ao Presidente da Câmara ou ao

Diretor Geral sobre a situação financeira da Câmara;

VII - promover junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal

o levantamento dos duodécimos devidos à Câmara;

VIII - Assinar, conjuntamente com o Presidente da Câ-

mara os cheques ou ordens bancárias, para todos os

pagamentos efetuados pela Tesouraria, observando-

se a disponibilidade de saldos bancários e instruções

recebidas;

IX-Guardar, conservar, e, quando devidamente autoriza-

do, devolver valores pertencentes à Prefeitura;

X-Requisitar talões de cheques aos bancos;

XI-Providenciar a abertura de contas bancárias, preen-

chendo os cartões cadastro para o devido fim;

XII-Incumbir-se dos contatos com estabelecimentos

bancários em assuntos de sua competência;

XIII - realizar outros serviços não especificados que, por

sua natureza, se enquadrem nas atribuições do cargo.

XIV - Executar outras atividades e tarefas que lhe sejam

determinadas pelo Presidente e/ou Diretor Geral da

Câmara Municipal de Itanhaém.

REQUISITOS DE PROVIMENTO:

Certificado de Conclusão ou Diploma devidamente regis-

trado, de conclusão de curso graduação de nível superior,

bacharelado em Ciências Contábeis, ou Administração,

ou Economia, reconhecido pelo Ministério da Educação,

e registro no órgão de classe correspondente.

Experiência de 02 (dois) anos na área

CARGO: ADMINISTRADOR DE PATRIMÔNIO

REFERÊNCIA: 11

ATRIBUIÇÕES:

I - Conferência, registro, emplacamento, tombamento,

baixa e controle dos bens patrimoniais;

II -Lançamento da responsabilidade sobre os bens

patrimoniais;

III - Identificação dos equipamentos, móveis, livros

técnicos e demais materiais permanentes que fazem

parte do patrimônio da Câmara Municipal;

IV - A execução das tarefas necessárias à manutenção

preventiva e corretiva;

V -Providenciar as transferências de móveis e equipa-

mentos determinados pelo Diretor de Patrimônio e Su-

primentos;

VI-Encaminhar ao Diretor de Patrimônio e Suprimentos,

a necessidade de manutenção de máquinas, apare-

lhos e equipamentos;

VII -Guardar sigilo sobre toda a documentação sob a

sua responsabilidade;

VIII -Prestar todas as informações solicitadas pelo Di-

retor ou Presidente da Câmara;

IX -Outras atribuições inerentes ao cargo.

X - Atender a outros expedientes designados pelo Dire-

tor de Patrimônio e Suprimentos.

XI - Executar outras atividades e tarefas que lhe sejam

determinadas pelo Presidente e/ou Diretor Geral da

Câmara Municipal de Itanhaém.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

Cer tificado de Conclusão ou Diploma devidamente

registrado, de conclusão de curso graduação de nível

superior, bacharelado em Administração com gestão

Pública, reconhecido pelo Ministério da Educação, e

registro no órgão de classe correspondente.

Experiência de 02 (dois) anos na área

CARGO: ADMINISTRADOR EM RECURSOS HUMANOS

SÍMBOLO: 11

ATRIBUIÇÕES:

I - Estudar, planejar, propor e executar todas as ações re-

ferentes à área dos servidores, inclusive sua qualificação;

II - Organizar e conduzir todos os processos de recru-

tamento, promoção, nomeação, provimento, requisição,

cessação de funções e contratos;

III - Organizar e tratar todo o expediente, relativo a pro-

cessos de estágios curriculares;

IV - Organizar todo o expediente, tratamento e acompa-

nhamento das licenças dos servidores;

V - Organizar o processo relativo à avaliação do desempe-

nho dos trabalhadores de acordo com a legislação em vigor;

VI - Apoiar a instrução de processos de inquéritos dis-

ciplinares;

VII - Elaborar e colaborar na gestão do quadro de pessoal;

VIII - Expediente relativo a processos de aposentadorias;

IX - Acompanhar a confecção da folha de pagamento,

bem como o envio aos bancos em sistema próprio;

X - Acompanhar a elaboração da GFIP mensal;

XI - Acompanhar a elaboração dos comprovantes da

DIRF aos servidores, anualmente;

XII - Controle de dados e elaboração da RAIS (Relação

Anual de Informações Sociais);

XIII - Andamento e guarda dos processos e prontuários

da vida funcional dos servidores;

XIV - Lançamentos no ponto eletrônico;

XV - Demais funções que lhe forem cometidas por Lei.

XVI - Executar outras atividades e tarefas que lhe sejam

determinadas pelo Presidente e/ou Diretor Geral da

Câmara Municipal de Itanhaém.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

Certificado de conclusão ou diploma devidamente re-

gistrado, de conclusão de curso graduação de nível

superior, bacharelado em Administração de Empresas

ou Pública, reconhecido pelo Ministério da Educação,

e registro no órgão de classe correspondente, com

especialização em Recursos Humanos.

Experiência de 02 (dois) anos na área.

CARGO: ALMOXARIFE

REFERÊNCIA: 11

ATRIBUIÇÕES:

I - Recepcionar os materiais entregues pelos fornece-

dores, conferindo as notas fiscais com os pedidos,

verificando quantidades, qualidade e especificações;

II - Organizar a estocagem dos materiais, de forma a

preservar a sua integridade física e condições de uso,

de acordo com as características de cada material,

bem como para facilitar a sua localização e manuseio;

III - Manter controles dos estoques, através de registros

apropriados, anotando todas as entradas e saída, visan-

do a facilitar a reposição e elaboração dos inventários;

IV - Solicitar reposição dos materiais, conforme o ne-

cessário, de acordo com as normas de manutenção de

níveis mínimos de estoque;

V - Elaborar inventário mensal, visando à comparação

com os dados do registro;

VI - Separar materiais para devolução, encaminhando a

documentação para os procedimentos necessários;

VII - Atender as solicitações fornecendo em tempo hábil

os materiais e peças solicitadas.

VIII - Controlar os níveis de estoques, solicitando a com-

pra dos materiais necessários para reposição, conforme

política ou procedimento estabelecido para cada item;

IX - Supervisionar a elaboração do inventário mensal, visan-

do o ajuste de divergências com os registros contábeis.

X - Executar outras atividades e tarefas que lhe sejam

determinadas pelo Presidente e/ou Diretor Geral da

Câmara Municipal de Itanhaém.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

Cer tificado de Conclusão ou Diploma devidamente

registrado, de conclusão de curso graduação de nível

superior, bacharelado em Administração Pública, reco-

nhecido pelo Ministério da Educação, e registro no ór-

gão de classe correspondente.

Experiência de 02 (dois) anos na área

CARGO: ANALISTA DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL

REFERÊNCIA: 12

ATRIBUIÇÕES:

I - Redigir, condensar, titular, interpretar, corrigir ou coor-

denar matéria a ser divulgada, com ou sem comentário;

II - Entrevista ou reportagem, escrita ou falada;

III - Coletar notícias ou informações e seu preparo para

divulgação;

IV - Revisar originais de matéria jornalística, com vistas

à correção redacional e à adequação da linguagem;

V.- Organizar e conservar arquivo jornalístico e pesqui-

sa dos respectivos dados para elaboração de notícias;

VI. Executar distribuição gráfica do texto, fotografia ou ilus-

tração de caráter jornalístico, para fins de divulgação;

VII. Elaborar de releases referentes à cobertura das

atividades legislativas;

VIII - Responsabilizar se pela divulgação de informa-

ções no site da Câmara Municipal de Itanhaém, bem

como, mantê-lo atualizado.

IX - Atender as determinações do Assessor de Comu-

nicação Social.

XExecutar outras atividades e tarefas que lhe sejam

determinadas pelo Presidente e/ou Diretor Geral da

Câmara Municipal de Itanhaém.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

Cer tificado de Conclusão ou Diploma devidamente

registrado, de conclusão de curso graduação de nível

superior, especialização em jornalismo, reconhecido

pelo Ministério da Educação, e registro no órgão de

classe correspondente.

Experiência de 02 (dois) anos na área.

CARGO: ASSESSOR ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA

REFERÊNCIA: 11

ATRIBUIÇÕES:

I - Prestar atendimento público, na forma determinada

pelo Presidente da Câmara;

II - Zelar pela conservação dos materiais e equipamen-

tos submetidos à sua guarda;

III - Marcar as audiências que o Presidente vier a solicitar;

IV - Zelar pelos documentos e cumprir os deveres rela-

tivos ao andamento do Gabinete da Presidência;

V - Organizar fichário de atendimento;

VI - Organizar a agenda do Presidente da Câmara;

VII - Realizar outras atividades afins sob determinação

da Presidência.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

Nível Médio;

Noções de Informática;

Noções de Secretariado.

CARGO: ASSESSOR PARLAMENTAR

REFERÊNCIA: 09

ATRIBUIÇÔES:

I - Coordenar o atendimento prestado pelos vereadores;

II -. Elaborar ofícios, reivindicações, cartas e trabalhos
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similares dos vereadores;

III. - Receber pedidos, reivindicações e correspondên-

cias de ordem geral, encaminhadas diretamente aos

vereadores;

IV. - Encaminhar aos setores competentes da Câmara

e do Executivo as solicitações dos vereadores;

V.- Executar serviços solicitados pelos vereadores para

atendimento de munícipes;

VI. - Acatar as determinações dos vereadores e cumprir

as medidas administrativas da Presidência e do Coor-

denador Geral;

VII. -  Prestar assessoria parlamentar aos vereadores.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

Nível fundamental

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO

REFERÊNCIA: 10

ATRIBUIÇÕES:

I. Preparar a matéria lida no Expediente das Sessões

para os devidos encaminhamentos;

II. Verificar a assinatura dos vereadores nos livros de

Sessões;

III. Providenciar o resumo das matérias recebidas do

Executivo Municipal e de Diversos, para leitura nas

Sessões;

IV. Atender aos vereadores, providenciando junto aos

setores competentes a respeito de suas solicitações;

V. Elaborar e digitar ofícios, cartas e proposições em

geral, inclusive as relativas à remessa do Expediente

do Plenário;

VI. Restaurar proposições, quando determinado pelo

Presidente da Câmara, comunicando essa providência

às demais dependências interessadas;

VII-Arquivo de correspondências encaminhadas ao Exe-

cutivo e Diversos;

VIII-Elaborar ofícios;

IX. -Manter as correspondências de Vereadores à dis-

posição em local próprio destinado a esta finalidade;

X. -Arquivo de correspondência recebida do Executivo e

Diversos;

XI. Manter arquivo provisório das proposições, papéis e

processos que aguardem informações;

XII. Prestar informações sobre o andamento de propo-

sições, papéis e processos;

XIII. Protocolo Geral;

XIV. Protocolo de Trabalhos de Vereadores;

XV. Arquivar trabalhos dos senhores vereadores;

XVI. Providenciar entrega de correspondências;

XVII-Fornecer cópias de documentos quando autoriza-

do pela Presidência ou pelo Diretor Geral da Câmara;

XVIII -Zelar pelas máquinas copiadoras, sob sua guarda;

XIX-Atender, mediante autorização superior, todos os

serviços de xerografia;

XX-Solicitar assistência técnica, quando necessário;

XXI-Representar, por escrito, sobre qualquer ocorrência

que resultar estragos ou que submetam a riscos os

equipamentos sob sua guarda;

XXII-Apresentar relatório mensal.

XXIII. Elaborar proposições substitutivas solicitadas

pelos vereadores;

XXIV-Elaborar requerimentos, indicações, moções.

XV. Providenciar a feitura dos termos do Livro das Sessões;

XVI. Receber, arquivar e conservar:

a) em armários convenientemente instalados todos os

processos referentes a leis, resoluções, decretos le-

gislativos e demais documentos, por ordem numérica;

b) cópias de certidões, convocações, portarias, or-

dens de serviço, regulamentos, atos, avisos, circula-

res, memorandos e demais atos oficiais em pastas, por

exercício;

c) atas, devidamente encadernadas, por ordem numérica;

d) trabalhos de vereadores;

e) papéis e demais documentos que transitarem pelo

Legislativo e que, por ordem superior, seja determinada

tal providência.

XVII -Prestar informações relativas à localização de pro-

cessos e demais documentos existentes no arquivo;

XVIII. Atender a requisições de processos, papéis, li-

vros e documentos arquivados sob sua guarda, medi-

ante autorização do Diretor Geral;

XIX -Fornecer dados para expedição de certidões rela-

tivas a documentos sob sua guarda;

XX - Executar outras atividades e tarefas que lhe sejam

determinadas pelo Presidente e/ou Diretor Geral da

Câmara Municipal de Itanhaém.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

Nível Médio

Noções em Informática

Experiência de 02 (dois) anos na área

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

REFERÊNCIA: 08

ATRIBUIÇÕES:

I - Realizar limpeza interna e externa de todas as depen-

dências da Câmara, inclusive cortinas, tapetes, vidra-

ças, janelas, revestimentos, instalações sanitárias e

do passeio que a circunda;

II - Manter a limpeza diária de todos os equipamentos,

acessórios, móveis e utensílios do Legislativo;

III - Fazer a coleta de lixo de todas as dependências do

Legislativo e providenciar o seu recolhimento;

IV - Manter em perfeita ordem o claviculário com todas

as chaves das dependências do Legislativo;

VIII - Manter sob sua guarda e controlar o uso dos

materiais de limpeza;

IX - Executar outras atividades e tarefas que lhe sejam

determinadas pelo Presidente e/ou Diretor Geral da

Câmara Municipal de Itanhaém.

PROVIMENTO:

Nível Fundamental;

Conhecimentos específicos de português necessári-

os a redação de informações e notificações simples;

Conhecimentos de matemática necessários para efe-

tuar cálculos simples

Experiência de 01 (um) ano na área

CARGO: AUXILIAR LEGISLATIVO DAS COMISSÕES

REFERÊNCIA: 09

ATRIBUIÇÕES:

I. -Manter controle da tramitação dos processos;

II. -Encaminhar às Comissões Permanentes as maté-

rias para os devidos pareceres;

III. -Controlar os prazos reservados às Comissões para

emissão de pareceres, comunicando aos seus presi-

dentes o esgotamento desses prazos;

IV -Controlar o prazo fatal dos projetos em tramitação;

V -Controlar o andamento das proposições legislativas;

VI -Controlar os prazos para apreciação de vetos oriun-

dos do Executivo;

VII -Prestar assessoramento aos vereadores e aos

membros das Comissões;

VIII -Realizar pesquisa de Leis a fim de subsidiar o

parecer das Comissões, sejam ela permanentes ou

temporárias;

IX -Manter arquivo de legislação e documentações

necessárias ao atendimento do expediente das Co-

missões;

X - Executar outras atividades e tarefas que lhe sejam

determinadas pelo Presidente e/ou Diretor Geral da

Câmara Municipal de Itanhaém.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

Nível Médio

Noções em Informática

Experiência de 01 (um) ano na área

CARGO: CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA

REFERÊNCIA: 16

ATRIBUIÇÕES:

I - Coordenar; controlar e supervisionar as atividades

desenvolvidas pelos órgãos integrantes da estrutura

organizacional básica do Gabinete do Presidente;

II -Prestar assistência direta e imediata ao Presidente

no desempenho de suas atribuições;

III - Coordenar o relacionamento entre o Gabinete do

Presidente e os demais órgãos da Administração da

Câmara Municipal de Itanhaém;

IV - Disciplinar o expediente e o funcionamento das

unidades que integram o Gabinete do Presidente;

V - Executar outras atividades e tarefas que lhe sejam

determinadas pelo Presidente da Câmara Municipal de

Itanhaém.

REQUISITOS:

Nível Médio

CARGO: CHEFE DE GABINETE DOS VEREADORES

REFERÊNCIA: 12

ATRIBUIÇÕES:

I - Responsável pela coordenação das atividades do

Gabinete dos Vereadores;

II - Contatos políticos do Vereador;

III - Agenda de compromissos do Vereador;

IV - Outras atividades determinadas pelo Vereador.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

Nível Fundamental

CARGO: CONTADOR

REFERÊNCIA: 12

ATRIBUIÇÕES:

I. Escriturar analiticamente os atos ou fatos administrati-

vos, efetuando os correspondentes lançamentos contá-

beis para possibilitar o controle contábil e orçamentário;

II - Promover a prestação, acertos e conciliação de

contas em geral, conferindo saldos, localizando e reti-

ficando possíveis erros, para assegurar a correção das

operações contábeis;

III - Examinar empenhos de despesa, verificando a clas-

sificação e a existência de recursos nas dotações or-

çamentárias, para o pagamento dos compromissos

assumidos;

IV - Elaborar demonstrativos contábeis mensais, trimes-

trais, semestrais e anuais, relativos à execução orça-

mentária e financeira, em consonância com leis, regu-

lamentos e normas vigentes, para apresentar resultados

da situação patrimonial, econômica e financeira;

V - Executar outras tarefas correlatas.

VIRegistrar as operações de Contabilidade, da Câmara

Municipal relativas às contas do patrimônio, do orça-

mento e da gestão financeira, elaborando os respecti-

vos balancetes e balanço anual;

VII-Instruir os processos referentes às despesas da

Câmara Municipal;

VIII -Emitir notas de empenho e respectivas anulações;

IX -Manter sob sua guarda os livros contábeis e fichas

de lançamentos;

X -Informar os processos que lhe forem encaminhados

pelo Diretor da Câmara;

XI -Examinar e instruir processos relativos a:

a) registro, distribuição e redistribuição de créditos

orçamentários e adicionais;

b) contratos, ajustes, acordos e outros instrumentos de

que resultem despesas para o Legislativo, assim como

os de levantamento de respectivas cauções;

c) ordens de pagamento;

d) liquidação de despesas de dívidas relacionadas e

de "restos a pagar";

e) requisições de adiantamento

XII-Providenciar as requisições dos duodécimos per-

tencentes ao Legislativo, submetendo-as à considera-

ção da Presidência da Câmara;

XIII -Escriturar, nas fichas próprias, os créditos orça-

mentários e adicionais, bem como sua movimentação;

XIV -Anotar nas contas-correntes, a responsabilidade

de funcionários e vereadores por adiantamentos regis-

trados; dar baixa na responsabilidade e representar,

tempestivamente, sobre as comprovações não enca-

minhadas ao setor;

XV -Coligir e sistematizar elementos para o relatório

das contas da Câmara Municipal;

XVI -Examinar os documentos comprobatórios relativos

às despesas da Câmara Municipal;

XVII -Elaborar a proposta orçamentária do Legislativo,

assim como o expediente relativo à abertura de crédi-

tos adicionais, submetendo-os à consideração da Pre-

sidência da Câmara;

XVIII -Realizar o controle interno da execução orçamen-

tária durante o exercício, representando ao Presidente

da Câmara, com antecedência devida, a insuficiência

das dotações;

XIX -Sugerir as transferências de recursos orçamentá-

rios, bem como as suplementações necessárias, du-

rante o exercício financeiro;

XX -Prestar informações e esclarecimentos às demais

seções, pelas vias competentes, quando solicitado;

XXI -Sugerir ao Diretor Geral quaisquer medidas que

visem o aprimoramento dos trabalhos a seu cargo;

XXII -Zelar no sentido de que a prestação de contas

anual da Câmara Municipal seja encaminhada, dentro

do prazo legal, ao Tribunal de Contas do Estado;

XXIII -Atender aos funcionários do Tribunal de Contas

do Estado, quando em diligências junto à repartição e

demais verificações "in loco";

XXIV -Manter a regular entrega dos balancetes mensais

ao Tribunal de contas do Estado;

XXV -Manter e conservar todo o arquivo financeiro da

Câmara, compreendendo os processos de pagamento,

orçamentos, balancetes mensais, balanço anual, livros

e demais documentos pertinentes à sua competência;

XXVI - Executar outras atividades e tarefas que lhe se-

jam determinadas pelo Presidente e/ou Diretor Geral da

Câmara Municipal de Itanhaém.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

Cer tificado de Conclusão ou Diploma devidamente

registrado, de conclusão de curso graduação de nível

superior, bacharelado em Ciências Contábeis, reco-

nhecido pelo Ministério da Educação, e registro no ór-

gão de classe correspondente, com especialização em

gestão pública.

Experiência de 02 (dois) anos na área.

CARGO: COORDENADOR DO PROCESSO LEGISLATIVO

REFERÊNCIA: 12

ATRIBUIÇÕES:

I - Organizar a coleta de subsídios para a elaboração e

análise de relatórios e proposições, bem como de demais

assuntos de interesse para as atividades desenvolvidas;

II - Organizar a formação de banco de dados para a

recuperação de informações de interesse legislativo

com o subsídio ao desenvolvimento dos trabalhos de

comissões e plenário;

III - Organizar, registrar e controlar a documentação

necessária à execução das atividades das comissões

e plenário;

IV - Coordenar a formação de grupos de trabalho, visan-

do à análise dos projetos de lei e demais assuntos

afetos às comissões e plenário;

V - Proceder à análise de proposições em observância

dos aspectos regimentais, objetivando o fornecimento

de subsídio para o processo de deliberação;

VI - Orientar as comissões e Mesa, durante as reuniões

de plenário, em questões relacionadas ao conheci-

mento das normas regimentais e da prática legislativa;

VII - Desempenhar atividades correlatas em apoio ao

desenvolvimento dos trabalhos;

VIII - Executar outras atividades e tarefas que lhe sejam

determinadas pelo Presidente e/ou Diretor Geral da

Câmara Municipal de Itanhaém.

REQUISITOS:

Cer tificado de Conclusão ou Diploma devidamente

registrado, de conclusão de curso graduação de nível

superior, bacharelado em Administração com especia-

lização em Administração Pública, reconhecido pelo

Ministério da Educação, e registro no órgão de classe

correspondente.

Experiência de 02 (dois) anos na área.

CARGO:COPEIRA

REFERÊNCIA: 07

ATRIBUIÇÕES:

I - Fornecimento de café, chá e água nas dependências

do Legislativo;

II - Conservação dos equipamentos sob sua guarda;

III - Manter limpa as dependências da copa;

IV - Executar outras atividades e tarefas que lhe sejam

determinadas pelo Presidente e/ou Diretor Geral da

Câmara Municipal de Itanhaém.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

Nível Fundamental

Experiência de 01 (um) ano

CARGO: DIRETOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

REFERÊNCIA: FG

I - Assessorar a Presidência nos assuntos de Comuni-

cação Institucional;

II - Coordenar e aplicar as diretrizes de comunicação

definidas pela Direção Geral;

III - Manter arquivos e sistemas de divulgação da legis-

lação municipal,

IV - Coordenar a divulgação dos trabalhos legislativos;

V - Efetuar o acompanhamento das informações divul-

gadas na mídia impressa e eletrônica, que venham a

ser de interesse do Poder Legislativo;

VI - Gerenciar a atualização dos conteúdos apresenta-

dos no veículo de comunicação eletrônica oficial (site

da Câmara Municipal de Itanhaém);

VII - Prestar apoio à Mesa Diretora, às Comissões do

legislativo, e aos Gabinetes dos Vereadores, nas ques-

tões de comunicação institucional;

VIII - Acompanhar e elaborar relatórios de atividades

realizadas pelo setor;

IX - Coordenar a gravação em vídeo, e/ou áudio, das

sessões e reuniões ocorridas no Plenário, e

X - Assessorar a Direção Geral nos assuntos de divul-

gação, planejamento, organização e execução de pro-

jetos ou programas;

XI - Tornar a casa conhecida de seus membros;

XII - Promover a comunicação interna da casa;

XIII - Promover a comunicação externa da casa;

XIV Aprovar e divulgar o trabalho de todos os departa-

mentos da Casa;

XV - Enviar notícias para as Associações Federativas;

XVI - Executar outras atividades e tarefas que lhe sejam

determinadas pelo Presidente e/ou Diretor Geral da

Câmara Municipal de Itanhaém.

REQUISITOS:

Cer tificado de Conclusão ou Diploma devidamente

registrado, de conclusão de curso graduação de nível

superior, bacharelado em Comunicação Social, com

especialização em Jornalismo, reconhecido pelo Mi-

nistério da Educação, e registro no órgão de classe

correspondente.

Experiência de 02 (dois) anos na área

CARGO: DIRETOR DE EXPEDIENTE

REFERÊNCIA: FG

I - Proceder todas as diligências necessárias ao anda-

mento da Divisão de Expediente, exigindo dos servidores

afetos à Divisão o cumprimento de suas atribuições.

II - Zelar pela organização da Divisão de Expediente;

III - Zelar pelos processos do Tribunal de Contas e di-

ligenciar sua tramitação;

IV - Zelar pelo encaminhamento de toda a correspon-

dência recebida, lacradas as que assim derem entra-

da, ao Diretor Geral que dará os devidos andamentos;

V - Responsabilidade sob o encaminhamento do expe-

diente de forma a alcançar o seu objetivo;

VI - Encaminhar ao Diretor Geral os processos referen-

tes às férias, licenças, afastamentos e outros requeri-

mentos dos servidores afetos à Divisão de Expediente

para devida manifestação quanto à oportunidade ou

atendimento;

VII - Organizar e manter o livro de compromisso de posse;

VIII - Zelar pelo Livro de Presença dos Vereadores,

mantendo-o rigorosamente em ordem;

IX - Executar outras tarefas correlatas a seu cargo e

responsabilidades, determinadas pelo Diretor Geral da

Câmara.

X - Executar outras tarefas que lhe sejam determinadas

pelo Presidente da Câmara Municipal de Itanhaém.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

Cer tificado de Conclusão ou Diploma devidamente
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registrado, de conclusão de curso graduação de nível

superior, reconhecido pelo Ministério da Educação, e

registro no órgão de classe correspondente.

Experiência de 02 (dois) anos na área

CARGO: DIRETOR DE FINANÇAS

REFERÊNCIA: FG

ATRIBUIÇÕES:

I - Dirigir a Divisão de Finanças, planejar, organizar, co-

ordenar e controlar as atividades pertinentes à execução

e controle orçamentário, administração de pessoal e

controle, guarda manutenção do patrimônio da Câmara;

II - Elaborar a proposta orçamentária;

III - Elaborar a prestação de contas e auxiliar a Comis-

são de Finanças, Orçamento e Tomadas de Contas na

apreciação de Parecer Técnico do Tribunal de Contas;

IV - Elaborar balancetes, relatórios e levantamento e

análise de dados para pareceres e informações em

processos e outros atos relacionados às atividades

administrativas e políticas da Câmara Municipal;

V - Elaborar e analisar quadros estatísticos e demonstrativos;

VI - Baixar instruções em sua área de atuação e fazer

cumprir normas e determinações superiores;

VII - Desempenhar as funções de Tesouraria;

VIII - Executar outras atividades correlatas que lhe fo-

rem atribuídas, pela Direção Geral.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

Certificado de Conclusão ou Diploma devidamente

registrado, de conclusão de curso graduação de nível

superior, reconhecido pelo Ministério da Educação, e

registro no órgão de classe correspondente.

Experiência de 02 (dois) anos na área

CARGO: DIRETOR DE PATRIMÔNIO E SUPRIMENTOS

REFERÊNCIA: FG

ATRIBUIÇÕES:

I. Proceder mediante requisição do setor competente e

autorização da Presidência todas as compras diretas

necessárias à manutenção do Legislativo;

II. Conhecimento da Lei no. 8.666, de 1993 e alterações

posteriores;

III. Manter atualizado e em perfeito funcionamento com

a elaboração de relatório mensal, o almoxarifado da

Câmara;

IV. Prestar todas as informações solicitadas pela Presi-

dência ou pelo Diretor Geral da Câmara;

V. Guardar sigilo sobre toda documentação sob sua

responsabilidade;

VI Manter cadastro atualizado de fornecedores;

VII -Zelar pelo bem patrimonial do Legislativo, determi-

nando as transferências de móveis e equipamentos,

internamente, quando autorizadas pelo Diretor Geral;

determinar o encaminhamento de bens patrimoniais

em desuso ao Executivo quando autorizadas pelo Dire-

tor Geral; cabendo-lhe a responsabilidade de fiscaliza-

ção e autuação formal para tal.

VIII- Propor contrato de manutenção de máquinas, apa-

relhos e equipamentos;

IX - Providenciar a instalação de todo e qualquer equi-

pamento adquirido pela Câmara Municipal em confor-

midade com o contratado, determinando ainda, ao res-

ponsável o emplacamento do referido bem, bem como

as demais tramitações legais.

X -Zelar pelo cumprimento das atribuições exercidas

pelos servidores afetos ao Departamento de Patrimô-

nio e Suprimentos.

XI. Outras atribuições inerentes ao cargo;

XII - Executar outras atividades e tarefas que lhe sejam

determinadas pelo Presidente e/ou Diretor Geral da

Câmara Municipal de Itanhaém.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

Certificado de Conclusão ou Diploma devidamente

registrado, de conclusão de curso graduação de nível

superior, reconhecido pelo Ministério da Educação, e

registro no órgão de classe correspondente.

Experiência de 02 (dois) anos na área

CARGO: DIRETOR DE PROCESSO LEGISLATIVO

REFERÊNCIA: FG

ATRIBUIÇÕES:

I - Zelar pelo cumprimento de todas as atribuições dos

servidores afetos ao Departamento das Comissões;

II - Zelar pelos procedimentos administrativos de forma

a atender os trabalhos das Comissões Permanentes e

Temporárias.

III - Fazer com que todos os procedimentos sejam rea-

lizados com afinco a fim de alcançar os objetivos pro-

postos pelos membros das Comissões Permanentes e

ou Temporárias;

IV - Zelar pela organização do Departamento;

V - Prestar esclarecimentos aos membros das Comis-

sões, Diretor Geral e à Presidência, assim que solici-

tado, sobre os documentos sob sua guarda.

VI - Zelar pela elaboração de proposituras observando-

se a perfeita técnica legislativa e redacional.

VII - Outras atividades correlatas;

VIII -Executar outras atividades e tarefas que lhe sejam

determinadas pelo Presidente e/ou Diretor Geral da

Câmara Municipal de Itanhaém.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

Certificado de Conclusão ou Diploma devidamente

registrado, de conclusão de curso graduação de nível

superior, reconhecido pelo Ministério da Educação, e

registro no órgão de classe correspondente.

Experiência de 02 (dois) anos na área

CARGO: DIRETOR DE SERVIÇOS INTERNOS

REFERÊNCIA: FG

ATRIBUIÇÕES:

I - Coordenar e supervisionar a vigilância e segurança

patrimonial;

II - Manter em arquivo as escalas de serviços;

III - Supervisionar os serviços de limpeza e conserva-

ção das dependências da Câmara Municipal;

IV - Supervisionar, delegar e acompanhar as atividades

desempenhadas pelos servidores lotados na subdivi-

são de atendimento;

V -Manter a ordem e a limpeza do Plenário da Câmara

Municipal de Itanhaém;

VI - Manter contato constante com a Diretoria Geral da

Câmara Municipal, para tratar dos assuntos relativos à

Divisão de Serviços Internos;

VII - Gerenciar os horários de abertura e fechamento da

Câmara Municipal;

VIII - Executar outras tarefas correlatas a seu cargo e

responsabilidades, determinadas pelo Diretor Geral da

Câmara Municipal de Itanhaém.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

Certificado de Conclusão ou Diploma devidamente

registrado, de conclusão de curso graduação de nível

superior, reconhecido pelo Ministério da Educação, e

registro no órgão de classe correspondente.

Experiência de 02 (dois) anos na área

CARGO: DIRETOR GERAL

REFERÊNCIA: 18

ATRIBUIÇÕES:

I - Coordenar os serviços das dependências da Câmara;

II - Baixar ordens de serviços relativas às atividades do setor;

III - Despachar papéis relativos aos serviços internos

do Departamento de Expediente;

IV - Determinar a publicação dos atos oficiais;

V - Assinar juntamente com a Presidência e ou a Mesa,

as leis, resoluções, portarias e demais atos oficiais;

VI - Prestar informações que lhe forem solicitadas pela

Presidência ou pela Mesa;

VII - Apresentar aos membros da Mesa e à Presidência

mensagens, autógrafos e demais papéis que devam

ser expedidos com a sua assinatura;

VIII - corresponder com as demais repartições ou ór-

gãos públicos em matéria pertinente ao serviço, quan-

do a correspondência, por sua natureza, não requerer

assinatura do Presidente ou qualquer membro da Mesa;

IX - Representar a Presidência sobre matéria do serviço

ou encaminhar representação que lhe for apresentada

pelos órgãos subordinados;

X - Juntamente com a Presidência, dar posse aos ser-

vidores da Câmara;

XI - Assinar as certidões que forem fornecidas pela

Câmara, juntamente com o funcionário que as lavrou,

depois de autorizadas pela Presidência;

XII - Determinar a localização dos órgãos administrati-

vos nas dependências da Câmara;

XIII - Zelar pela documentação arquivada e bens sob

sua guarda, adotando providências tendentes a sua

segurança e restauração quando necessário;

XIV - Manter permanentemente informada a Presidên-

cia quanto ao andamento dos trabalhos sob sua coor-

denação, receber e rever os processos e documentos

a serem despachados pela Presidência;

XV - Abrir, rubricar e encerrar os livros do Departamento

de Expediente;

XVI - Organizar a Ordem do Dia a ser anunciada pela

Presidência;

XVII - Despachar com a Presidência as correspondên-

cias recebidas e os papéis e processos em tramitação

na Câmara;

XVIII- Distribuir os processos às Comissões Perma-

nentes, de acordo com a sua competência específica;

XIX - Conferir a publicação dos atos oficiais do Legislativo;

XX. Distribuir o pessoal pelos vários setores da Câma-

ra, de acordo com as necessidades de serviço;

XXI -Organizar a escala de férias do pessoal da Câma-

ra, bem como designar substitutos;

XXII-Impor penas disciplinares, nos termos do Estatuto

dos Funcionários Públicos e Servidores Municipais,

representando a Presidência quando a gravidade da

falta exigir pena excedente a sua competência;

XXIII-Prorrogar, suspender, antecipar ou encerrar o expediente,

de acordo com as necessidades de serviço;

XXIV-Convocar funcionários para prestação de serviços ex-

traordinários, de acordo com as necessidades existentes;

XXV-Representar ao Presidente sobre matéria do servi-

ço, ou encaminhar representações que lhe forem apre-

sentadas pelos órgãos subordinados;

XXVI -Propor a abertura de sindicância ou a instauração

de processos administrativos;

XXVII-Atribuir merecimento, na forma da legislação vigente;

XXVIII-Submeter à Presidência da Câmara a matéria a

ser discutida e votada, promovendo o encaminhamento

dos papéis que pela Câmara transitarem;

XXIX-Abrir ou fazer abrir toda correspondência dirigida à

Presidência da Câmara Municipal;

XXX. Determinar a localização dos Departamentos nas

dependências da Câmara;

XXXI- Comparecer, quando designado na forma da lei,

às Sessões da Câmara;

XXXII-Zelar pela documentação arquivada e bens sob

sua guarda, adotando providências tendentes a sua

segurança e restauração, quando necessário;

XXXIII-Propor ao Presidente, na forma da lei, a incinera-

ção de papéis

XXXIV-Julgar pedidos de abono e justificação de faltas

ao serviço;

XXXV -Acionar os processos de promoções e conces-

são de gratificações aos servidores da Câmara;

XXXVI -Providenciar apenas a remessa da Ordem do Dia

aos vereadores, cujo teor, elaboração, convocação,

relação de projetos, data, horário e demais providênci-

as são de competência exclusiva da Presidência, na

forma regimental;

XXXVII - Autorizar o uso do maquinário da Câmara Municipal;

XXXVIII - Receber e encaminhar todos os processos e

documentos a serem despachados pela Presidência;

XXXIX-Observar os prazos regimentais e encaminhar

aos setores do Legislativo os documentos afins;

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

Nível Superior

Noções em Informática

Experiência de 05 (cinco) anos na área pública.

CARGO: MOTORISTA

REFERÊNCIA: 07

ATRIBUIÇÕES:

I. Zelar pela manutenção e segurança dos veículos de

propriedade da Câmara Municipal;

II. Avisar com antecedência sobre o emplacamento, segu-

ro e licenciamento do veículo oficial à época própria;

III. Zelar pela perfeita ordem dos documentos, do veícu-

lo oficial de propriedade do Legislativo;

IV. Vistoriar, periodicamente, o veículo oficial;

V. Verificar o veículo oficial a ser reparado e revisado e, após

autorização, encaminhá-lo para o serviço necessário;

VI. Elaborar, quando solicitado, relatório referente à uti-

lização do veículo oficial;

VII. Atuar, prontamente, tomando as providências ne-

cessárias;

VIII. Manter plantões, sempre que as necessidades do

serviço o exigir;

IX. Utilizar o veículo do Legislativo somente quando

autorizado;

X. Elaborar Boletim de Ocorrência toda vez que ocorrer

qualquer tipo de colisão que envolva o veículo oficial

sob a sua guarda;

XI. Responder pelos danos causados no veículo ofici-

al, sob sua responsabilidade, em caso de imprudên-

cia, negligência ou imperícia.

XII. Responder pelas multas que eventualmente incidi-

rem no veículo oficial sob sua guarda;

XIII - Executar outras atividades e tarefas que lhe sejam

determinadas pelo Presidente e/ou Diretor Geral da

Câmara Municipal de Itanhaém.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

Nível Fundamental

Habilitação funcional Carteira de Habilitação categoria B

Experiência profissional de 02 (dois) anos.

CARGO: OFICIAL LEGISLATIVO

REFERÊNCIA: 09

ATRIBUIÇÕES:

I - Auxiliar a Diretoria Geral, realizando serviços admi-

nistrativos relacionados ao Departamento, tais como:

a) autuar;

b) acompanhar a tramitação dos processos;

c) digitar e rever documentos;

d) manter organizado o arquivo;

e) distribuir e redigir correspondências simples;

f) registrar documentos simples, registrar documentos,

proposituras e demais papéis;

g) receber, protocolar e expedir documentação oficial;

h) atender ao público, encaminhar, recados e pedidos;

i) realizar serviços não especificados que, por sua

natureza, se enquadrem nas atribuições do cargo;

j) outras atividades solicitadas pelo Diretor Geral.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

Nível Médio

Noções de Informática e Redação.

CARGO: PROCURADOR GERAL DA CÂMARA

REFERÊNCIA: FG

ATRIBUIÇÕES:

I- Dirigir a Procuradoria Geral da Câmara Municipal de

Itanhaém;

II- Expedir atos administrativos, inclusive normativos,

para organização, funcionamento e distribuição dos

serviços da Procuradoria;

III - Representar a Câmara judicial e extrajudicialmen-

te, ativa e passivamente, em matéria jurídica, promo-

vendo-lhe a defesa nos processos de qualquer nature-

za em que figure como autor ou réu;

IV- Prestar consultoria e assessoraria jurídica ao Presi-

dente da Câmara, bem como aos demais órgãos da

administração, emitindo pareceres;

V-Designar um procurador jurídico para substituí-lo nas suas

ausências e impedimentos, com as mesmas atribuições;

VI-Responder pelo expediente da Procuradoria Jurídica;

VII -Zelar pelo cumprimento de prazos legais;

VIII - Supervisionar os serviços dos funcionários que

estejam sob sua responsabilidade;

IX - Executar outras atividades e tarefas que lhe sejam

determinadas pelo Presidente e/ou Diretor Geral da

Câmara Municipal de Itanhaém.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

Cer tificado de Conclusão ou Diploma devidamente

registrado, de conclusão de curso graduação de nível

superior, bacharelado em Direito, reconhecido pelo

Ministério da Educação, e registro no órgão de classe

correspondente.

Experiência de 02 (dois) anos na área

CARGO: PROCURADOR JURÍDICO

REFERÊNCIA: 13

ATRIBUIÇÕES:

I - Auxiliar o Procurador Geral da Câmara na prestação

de consultoria e assessoria jurídica ao Presidente da

Câmara Municipal, bem como aos demais órgãos da

administração direta, emitindo pareceres;

II-Representar a Câmara judicial e extrajudicialmente,

ativa e passivamente, promovendo-lhe a defesa nos

processos de qualquer natureza em que figure como

autor ou réu;

III-Presidir Comissões de Sindicâncias e de Processos

Administrativos Disciplinares;

IV-Promover petições, relatórios, pareceres, contratos,

convênios e termos de qualquer natureza;

V- Retirar e restituir processos nos Cartórios e Secre-

tarias das Varas do Poder Judiciário instalados na sede

da Comarca de Itanhaém, quando devidamente autori-

zados e credenciados pelo Procurador Geral:

VI - Examinar e opinar nos processos administrativos

de interesse dos servidores, vereadores, e requerimen-

tos apresentados por pessoas físicas e jurídicas;

VII - Manifestar em processos administrativos e licita-

ções em que a Câmara seja interessada;

VIII- Examinar, orientar e emitir pareceres, por escrito ou

verbal, assistindo a Diretoria Geral, a Presidência e o

Plenário em assuntos de natureza jurídica;

IX - Interpretação de textos legais ou regulamentares de

interesse do Plenário ou da Câmara.

X - Manutenção atualizada de coleção de leis, assina-

turas, jurisprudência e demais documentos sobre as-

suntos de interesse para elaboração legislativa, espe-

cialmente:

a) proposições em curso na Câmara;

b) legislação da União, dos Estados e do Município; e.

c) sugestões enviadas à Câmara para elaboração

legislativa.

X1 -Assistência Jurídica aos vereadores sobre assun-

tos pertinentes à atividade legislativa;

XII -Manifestação de opinião, sob o ponto de vista téc-

nico, jurídico ou financeiro, nos processos recebidos;

XIII-Solicitação à Prefeitura, através da Presidência da

Câmara Municipal, de todos os elementos necessários à

instrução dos processos que lhe forem encaminhados;

XIV-Oferecimento de pareceres e prestação de assis-

tência técnica sobre leis, resoluções, regulamentos,

decretos e atos federais, estaduais e municipais;

XV -Elaboração de proposições legislativas, quando

solicitadas;

XVI -Pareceres sobre matérias sob trâmite legislativo

(projetos, requerimentos, documentos em geral que

necessitem de análise jurídica);

XVII-Serviços de consultas para a Presidência, Mesa

Diretora, Vereadores e Diretor da Câmara;

XVIII -Realização de estudos, quando assim determi-

nados pela Presidência do Legislativo e/ou Diretoria

Geral, sobre problemas de interesse do Município;

XIX -Estudo de convênios técnico-legislativos;

XX -Assistência Jurídica à Presidência e à Mesa em

suas reuniões plenárias;

XXI-Assessorar os membros das Comissões sejam elas,

permanentes ou temporárias, em suas reuniões, comi-

tivas, audiências.

XXII -Outras determinações correlatas.

XXIII - Executar outras atividades e tarefas que lhe se-

jam determinadas pelo Presidente e/ou Diretor Geral da

Câmara Municipal de Itanhaém.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

Cer tificado de Conclusão ou Diploma devidamente
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registrado, de conclusão de curso graduação de nível

superior, bacharelado em Direito, reconhecido pelo

Ministério da Educação, e registro no órgão de classe

correspondente.

Experiência de 02 (dois) anos na área

CARGO: RECEPCIONISTA  REFERÊNCIA: 07

ATRIBUIÇÕES:

I. Proceder ao atendimento público, distribuindo os

assuntos aos setores competentes da Câmara, confor-

me for determinado pela Presidência;

II. Controlar a entrada e saída dos vereadores e funci-

onários para informar quando necessário;

III. Anotar a presença de autoridades, quando da con-

vocação para realização de Sessões Solenes no Legis-

lativo;

IV. Cuidar para que o ingresso nas dependências da

Câmara somente se efetive depois de devidamente

autorizado na forma estabelecida pela Presidência;

V - Executar outras atividades e tarefas que lhe sejam

determinadas pelo Presidente e/ou Diretor Geral da

Câmara Municipal de Itanhaém.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

Nível Médio

Experiência de  02 (dois) em atendimento público.

CARGO: REDATOR DE ATAS REFERÊNCIA: 10

I. Elaborar as atas das sessões Plenárias, na forma

regimental;

II. Redigir e proceder à encadernação, em livro próprio,

das atas do Legislativo;

III. Proceder às devidas alterações das Atas, quando da

apresentação de retificações e impugnações;

IV. Prestar as informações solicitadas referentes às atas

do Legislativo, mediante autorização da Presidência ou

do Diretor da Câmara;

V. Manter sob sua guarda, até a aprovação das atas, as

fitas magnéticas das gravações;

VI Executar outras atividades e tarefas que lhe sejam

determinadas pelo Presidente e/ou Diretor Geral da

Câmara Municipal de Itanhaém.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

Nível Médio

Noções em Informática.

Experiência de 02 (dois) anos na área

CARGO: RELAÇÕES PÚBLICAS  SÍMBOLO: 12

ATRIBUIÇÕES:

I. Coordenar os programas radiofônicos de divulgação

das atividades legislativas;

II. Elaborar plano de trabalho para divulgação de todas

as atividades legislativas;

III. Assessorar os serviços de cerimonial;

IV. Elaborar boletins informativos e do Jornal da Câmara;

V. Promover a cobertura das atividades da Presidência;

VI. Coordenar as entrevistas feitas pelos vereadores a

respeito das atividades legislativas e outros assuntos,

quando solicitados;

VII Zelar pelas informações divulgadas no site oficial

da Câmara Municipal de Itanhaém.

VIII Manter atualizado o site oficial da Câmara Munici-

pal de Itanhaém;

IX- Executar outras atividades e tarefas que lhe sejam

determinadas pelo Presidente e/ou Diretor Geral da

Câmara Municipal de Itanhaém.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

Certificado de Conclusão ou Diploma devidamente

registrado, de conclusão de curso graduação de nível

superior, bacharelado em Comunicação Social - Pu-

blicidade e Propaganda, reconhecido pelo Ministério

da Educação, e registro no órgão de classe corres-

pondente.

Experiência de 02 (dois) anos na área pública.

CARGO: SEGURANÇA  REFERÊNCIA: 07

ATRIBUIÇÕES:

I. Zelar pela segurança no prédio do Legislativo, bem

como pelos bens patrimoniais e de consumo existen-

tes em seu interior, visando o bom cumprimento das

normas da Casa;

II - Sugerir medidas preventivas e corretivas;

III - Representar ao superior hierárquico para o cumpri-

mento das providências a serem tomadas em caso de

incidente;

IV - Coordenar planos de emergência;

V. Não permitir o ingresso de pessoas no prédio do

Legislativo, salvo aquelas devidamente autorizadas pela

Presidência ou pelo Coordenador Geral da Câmara.

VI . Comunicar, a qualquer hora que ocorra, fatos irregu-

lares ao Presidente ou ao Coordenador Geral, para as

devidas providências;

VII.Havendo estacionamento privativo da Câmara, fis-

calizar a sua utilização não permitindo a parada de

veículos que não sejam de propriedade de funcionários

e vereadores do Legislativo, salvo em caso de visitas

devidamente identificadas.

VIII. Auxiliar nos serviços de recepção, conforme for

determinado;

IX - Executar outras atividades e tarefas que lhe sejam

determinadas pelo Presidente e/ou Diretor Geral da

Câmara Municipal de Itanhaém.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

Nível Fundamental

Experiência de 2 (dois) anos nesta atividade ou similar

CARGO: TÉCNICO ADMINISTRATIVO REFERÊNCIA: 11

I - Coordenar e conferir os trabalhos realizados com a

organização e atualização de arquivos e fichários, redi-

gir instruções, ordens de serviços, minutas de cartas,

ofícios, memorando e atos administrativos sobre as-

suntos do órgão;

II - Auxiliar na aquisição e, suprimento de material afeto

ao órgão;

III - Auxiliar o Diretor de Expediente na definição de

objetivos e no planejamento administrativo do órgão;

IV - Auxiliar e propor ao Diretor de Expediente, o aperfeiço-

amento e adequação do método e técnicas de trabalho;

V - Secretariar autoridades de hierarquia superior, digi-

tando e redigindo expedientes relacionados às suas

atividades;

VI - Integrar-se em projetos de pesquisas, emprestan-

do apoio administrativo necessário;

VII - Fornecer informações solicitadas pelos seus su-

periores hierárquicos;

VIII - Prestar atendimento aos cidadãos quando neces-

sário;

IX - Outras atividades compatíveis com o cargo;

X - Executar outras atividades e tarefas que lhe sejam

determinadas pelo Presidente e/ou Diretor Geral da

Câmara Municipal de Itanhaém.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

Nível Médio

Experiência de 02 (dois) anos na área

CARGO: TÉCNICO LEGISLATIVO  REFERÊNCIA: 11

I. - Elaborar projetos de leis, decretos e resoluções;

II. - Verificar, junto à Procuradoria Jurídica, da legalida-

de e constitucionalidade das matérias apresentadas

para feitura dos projetos de lei;

III. - Elaboração de trabalhos a serem apresentados

nas missões legislativas;

IV. - Elaborar discursos;

V.-  Registrar em livro próprio os precedentes regimentais;

VI. - Assistência à Direção da Câmara, quando solici-

tada;

VII. Elaborar requerimentos de maior complexidade;

VIII Feitura de substitutivos, emendas, subemendas e

certidões;

XI. Elaborar trabalhos de vereadores, em geral.

XII.Manter arquivo provisório das proposições, papéis e

processos que aguardem informações;

XIII. Prestar informações sobre o andamento de propo-

sições, papéis e processos;

XIV. Manter sigilo sobre processos e demais documen-

tos sob sua guarda;

XV. Redigir discursos para defesa das teses e trabalhos

apresentados por vereadores nos Congressos Munici-

palistas e Encontros Regionais;

XVI - Executar outras atividades e tarefas que lhe sejam

determinadas pelo Presidente e/ou Diretor Geral da

Câmara Municipal de Itanhaém.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

Cer tificado de Conclusão ou Diploma devidamente

registrado, de conclusão de curso graduação de nível

superior, bacharelado em Letras e/ou Administração

Pública, reconhecido pelo Ministério da Educação.

Experiência de 02 (dois) anos na área

CARGO: TELEFONISTA  REFERENCIA: 07

ATRIBUIÇÕES:

I. Efetuar todas as ligações solicitadas pelos Departa-

mentos da Câmara, referentes às atividades legislativas;

II. Efetuar, mediante requisições, todas as ligações

interurbanas solicitadas para o desempenho dos ser-

viços da Câmara, bem como aquelas requisitadas por

vereadores e funcionários;

III. Apresentar relatório mensal de todas as ligações

feitas;

IV. Conferir, mensalmente, as contas telefônicas com o

registro das ligações efetuadas;

V. Requisitar, anualmente, aos órgãos competentes,

novas listas telefônicas;

VI. Manter atualizado o registro com todos os números

de telefones de interesse da Câmara;

VII. Operação com FAX e PABX;

VIII - Executar outras atividades e tarefas que lhe sejam

determinadas pelo Presidente e/ou Diretor Geral da

Câmara Municipal de Itanhaém.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

Nível Médio

Experiência de 02 (dois) anos na área

CARGO: VIGIA  REFERÊNCIA: 06

ATRIBUIÇÕES:

I - Promover a vigilância do prédio da Câmara, percor-

rendo e inspecionando suas dependências, autuando

na prevenção de incêndios, roubos, furtos, bem como

no registro de pessoas estranhas no legislativo fora do

horário normal de funcionamento;

II - Verificar as dependências da Câmara, tais como:

portas, portões, janelas e outras vias de acesso, pro-

videnciando o fechamento dos mesmos após o encer-

ramento do expediente;

III - Atuar na vigilância do estacionamento, zelando pelos

automóveis ali estacionados, bem como, coibir even-

tuais atos de vandalismo;

IV - Executar outras atividades e tarefas que lhe sejam

determinadas pelo Presidente e/ou Diretor Geral da

Câmara Municipal de Itanhaém.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

Nível Fundamental

Experiência de 02 (dois) anos
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Prefeitura fiscaliza tempo de espera nos bancos
Em caso de descumprimento da Lei Municipal nº 3.162/05 e do Decreto n° 2.400/06, as penalidades

podem ser desde a multa no valor de 400 UF, até cassação do Alvará de Funcionamento do banco

Desde o dia 3 de novembro, a
Prefeitura de Itanhaém estará fis-
calizando as agências bancárias,
a fim de averiguar se estão cum-
prindo a Lei Municipal nº 3.162 de
31 de agosto de 2005, regulamen-
tada pelo Decreto n° 2.400 de 11
de julho de 2006, que institui um
limite de tempo para os muníci-
pes serem atendidos.

Agora, as agências devem
atender em no máximo em 15
minutos seus clientes em dias
normais e 30 minutos nos dias de
pagamento dos servidores públi-
cos, aposentados e pensionistas

do INSS. Também será permitido
exceder o período de atendimen-
to em até 30 minutos, nos dias
de vencimento de tributos, e nas
vésperas de feriados e posterior-
mente a feriados.

Segundo a Administração
Municipal a fiscalização é uma
medida que visa a proteção do
munícipe, a fim de que a lei seja
cumprida. "Os fiscais da Secreta-
ria da Fazenda realizarão visitas
permanentes em todas as insti-
tuições financeiras".

A comprovação do tempo de
espera dos usuários dos bancos

será feita através do bilhete da se-
nha de atendimento, onde deverá
constar impresso o horário de re-
cebimento da senha. Em caso de
descumprimento da Lei Munici-
pal, as penalidades podem ser
desde a multa no valor de 400 UF,
que atualmente corresponde a R$
728,00, até a cassação do Alvará
de Funcionamento do banco.

As denúncias deverão ser
apresentadas por escrito, junta-
mente com o bilhete da senha de
atendimento, e protocolada na Di-
visão de Fiscalização de Comér-
cio, na av. Washington Luiz, 75. As visitas dos agentes da Secretaria da Fazenda já estão em andamento
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Itanhaém é premiado por projeto de
tecnologia em educação especial

O trabalho da E.M. Leonor Mendes de Barros foi escolhido como o terceiro melhor
do País, com o tema 'Informática Sem Barreiras: A Tecnologia ao Alcance de Todos'

Após concorrer com mais de
700 projetos de escolas públi-
cas de todo o País, o júri forma-
do pela equipe pedagógica da
Positivo Informática escolheu
como o terceiro melhor projeto,
o 'Informática Sem Barreiras: A
Tecnologia ao Alcance de Todos',
da Escola Municipal Leonor
Mendes de Barros que partici-
pou na categoria Educação Es-
pecial na 2ª Edição do Prêmio
Talento Positivo de Tecnologia
Educacional. A cerimônia de pre-
miação aconteceu no dia 6, nas
dependências da Universidade
Positivo, em Curitiba.

Para a elaboração do projeto
itanhaense, a E.M. Leonor Me-
des de Barros utilizou a tecnolo-
gia como um grande aliado na
alfabetização dos alunos com ne-
cessidades especiais. O projeto
tem como objetivo promover o de-

senvolvimento em grupo através
das Mesas Educacionais Alfabe-
to, junto a um ambiente colorido,
motivando os alunos a trabalhar
as letras com divertimento, além
de confeccionar crachás com
nomes e fotografias.

O concurso Prêmio Talento
Positivo de Tecnologia Educaci-
onal é um concurso cultural pro-
movido pela Positivo Informática
que visa motivar, valorizar e di-
vulgar experiências educativas de
qualidade, desenvolvidas, plane-
jadas e executadas por educa-
dores de escolas públicas. "O re-
conhecimento do trabalho reali-
zado em Itanhaém, por uma em-
presa como a Positivo, é um
grande incentivo para as outras
10 escolas da Cidade que pos-
suem as Mesas Educacionais",
afirmou a coordenação de Infor-
mática Educacional.

Nesta segunda edição, o con-
curso reuniu o trabalho de edu-
cadores, principalmente aqueles
que trazem recursos tecnológi-
cos para desenvolver projetos
envolventes, motivadores e esti-
mulantes para que o aluno cons-
trua seu próprio conhecimento e
esteja pronto para enfrentar no-
vos desafios.

O projeto de Itanhaém ain-
da contou com a participação
dos familiares dos alunos ao
serem convidados a compare-
cer as escolas, onde os própri-
os estudantes em sala de aula
apresentaram e explicaram aos
seus pais como funciona a sala
de informática da escola. Du-
rante a premiação a E. M. Leo-
nor Mendes de Barros recebe-
rá um computador e a profes-
sora idealizadora do projeto
ganhará um notebook.

O concurso Prêmio Talento Positivo de Tecnologia Educacional
é um concurso cultural promovido pela Positivo Informática

Dívidas podem ser pagas com Cartão de Crédito
As pessoas que possuem conta no Banco do Brasil poderão parcelar a dívida

em até 48 vezes, através de linha de financiamento feita pela instituição
Os contribuintes que pos-

suem pendências de impos-
tos ou taxas municipais e de-
sejam quitar suas dívidas
contarão com duas novas for-
mas de pagamento. A primei-
ra opção consiste na transa-
ção que poderá ser efetuada
através de cartão de crédito
ou débito. Já a segunda be-
neficia as pessoas que pos-
suem conta no Banco do Bra-
sil e que poderão parcelar a
dívida em até 48 vezes, atra-
vés de linha de financiamen-

to feita pela instituição. O ser-
viço estará disponível ainda na
primeira quinzena deste mês.

Para quitar o débito ou fa-
zer o parcelamento é necessá-
rio comparecer ao Centro de
Atendimento do Paço Munici-
pal, na Avenida Washington
Luiz, 75, no Centro. No local
será feito um simulado do va-
lor da dívida com a Prefeitura
juntamente com os juros da ins-
tituição financeira, que varia
entre 3,19% e 3,82% ao mês.
Vale lembrar que a taxa será

calculada de acordo com o nú-
mero de parcelas que o contri-
buinte desejar. O prazo para fi-
nanciamento é de dois a 48
meses.

Também será levado em
conta quesitos como o valor
total da dívida, que deverá ser
entre R$ 70,00 e R$ 20 mil e a
prestação no valor mínimo de
R$ 10,00. Será analisado ain-
da se a pessoa física possui
limite de crédito disponível para
linha BB Crediário. O acordo
será feito com maior facilidade

e rapidez caso o contribuinte
aceite o parcelamento, já que
não precisará se deslocar até
o Banco do Brasil.

Toda a transação será reali-
zada no Paço Municipal, atra-
vés da máquina VISANET e as
prestações mensais serão de-
bitadas em conta corrente na
data escolhida pelo cliente, com
a primeira parcela vencendo em
até 59 dias após a data da soli-
citação do financiamento.

DESCONTO  - Todos os con-

tribuintes que possuem pen-
dências e desejam quitar im-
postos ou taxas municipais
já podem ser beneficiados
com a lei nº 3479, assinada
no dia 21 de outubro. A me-
dida favorece aqueles que
possuem débitos fiscais
como IPTU, ISS e taxas, ex-
ceto infrações de trânsito,
adquiridas até 31 de dezem-
bro de 2007 e querem quitar
suas pendências com des-
contos de até 90% nas mul-
tas e nos juros moratórios.
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Transporte Escolar atende
mais de 3 mil alunos

O serviço atende escolas municipais, estaduais e os projetos 'Espaço Aprender', 'Lugar ao Sol', 'Escola vai ao Cinema' e 'Redescobrindo Itanhaém'

O transporte escolar ofereci-
do pela Secretaria de Educação,
Cultura e Esportes de Itanhaém
que atualmente atende mais de 3
mil alunos das escolas munici-
pais, estaduais e os projetos 'Es-
paço Aprender', 'Lugar ao Sol', 'Es-
cola vai ao Cinema' e 'Redesco-
brindo Itanhaém'  vem se desta-
cando por sua eficácia na tarefa
de transportar as crianças com
plena segurança e conforto.

Com o objetivo de atender a
demanda dos alunos, e possuir
maior agilidade no transporte, o
Departamento de Transporte Es-
colar da Secretaria de Educação,
Cultura e Esportes vem em cres-
cente desenvolvimento, adquirin-
do novos veículos. "Em 2006 a fro-
ta escolar contava com apenas
um ônibus e um microônibus para
atender a grande demanda de es-
tudantes. Hoje contamos com 10
kombis, um microônibus e cinco

Secretaria de Comunicação Social instala
outdoors para campanha de arrecadação

Ainda foram impressos para a campanha mais 250 cartazes em tamanho A4,
e 100 em tamanho 60x40, que ficarão afixados em locais de grande circulação

Com o slogan 'A Hora é Ago-
ra', a Secretaria de Comunicação
Social instalou outdoors em qua-
tro pontos estratégicos da Cidade
para que os munícipes conheçam
os benefícios que a Prefeitura está
oferecendo na quitação de débi-
tos até dezembro de 2007, com
descontos de 90% nas multas e
nos juros moratórios, válidos até
o dia 6 de dezembro, e de 60%
até o dia 30 do mesmo mês.

A elaboração da campanha
publicitária foi desenvolvida a
partir de um relógio que desta-

ca os números 60% e 90%, dis-
postos nos mesmos lugares
dos algarismos 6 e 9 do mos-
trador, referindo-se de forma alu-
siva aos benefícios que o con-
tribuinte pode obter quitando os
seus débitos.

Além dos outdoors, ainda fo-
ram elaborados para a campa-
nha mais 250 cartazes em ta-
manho A4 e 100 em tamanho
60x40. De acordo com a Secre-
taria de Comunicação Social, "a
idéia foi fazer com que aumente
a arrecadação de impostos, apro-

veitando o fluxo de pessoas nos
pontos em que os painéis foram
instalados”.

Com a instalação das estru-
turas metálicas, o Governo Mu-
nicipal ganhou um importante
espaço para a divulgação de
campanhas institucionais e de
eventos. Até agora são 72m²
destinados a publicidade.  A pre-
visão é que até o final do ano
mais sete estruturas metálicas
estejam instaladas, totalizando
aproximadamente 200m² de área
para divulgação.

A frota é composta por 10 kombis, um microônibus e cinco
ônibus,além de 57 veículos de uma empresa terceirizada

ônibus, além de profissionais ca-
pacitados que proporcionam ao
aluno segurança e conforto no tra-
jeto a escola", informa a coorde-
nação do Departamento de Trans-
porte Escolar.

Vale lembrar que há ainda a
prestação de serviço de uma
empresa terceirizada, que auxi-
lia no transporte das crianças,
com mais 57 veículos entre Vans
e Kombis. Atualmente, o Depar-
tamento atende alunos que resi-
dem há mais de dois quilôme-
tros da unidade escolar. Os cri-
térios que priorizam o atendimen-
to do aluno são: portadores de
necessidades especiais, alunos
com problemas crônicos de saú-
de, crianças de menor faixa etá-
ria e/ou menor renda familiar, e
que residam a uma maior distân-
cia da escola.

"Tem muitas famílias que re-
sidem longe da escola ou que não

possuem condição financeira
para permitir que o filho vá estu-
dar. Só tenho elogios a fazer ao
serviço que vem sendo realiza-
do de transporte dos alunos. Esta
é uma garantia de que as crian-
ças terão tranqüilidade em con-
tinuar seus estudos", afirmou a
dona de casa Elenir Simone da
Silva Toledo, mãe da aluna Ca-
mila da Silva Toledo, estudante
da 5ª série da E.M. Professora
Maria da Conceição Luz, que
mora no bairro São Fernando, a
cerca de 2 Km da escola.

CADASTRAMENTO - Para a
solicitação do transporte, o ca-
dastro deverá ser feito pelo res-
ponsável no mês de janeiro, nas
unidades escolares municipais e
estaduais. O interessado deverá
preencher um formulário requisi-
tando o serviço e apresentar um
comprovante de residência.

Quatro painéis com o slogan 'A Hora é Agora' foram
 colocados em pontos estratégicos do Município


